
O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0032140/2023

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: José Olinda barros
E-mail: ******.******@*******.**m
CPF: ***.486.643-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0032140/2023
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Seguem em anexos documentos da Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social, objetivando a renovação de outorga (licença) para o pleno
funcionamento da rádio comunitária.

Número da atual solicitação: 264359.0032140/2023
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 05/04/2023 às 09:19

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento 1 - IMG_20230328_0001_NEW_0018.pdf
Requerimento 2 - IMG_20230328_0001_NEW.pdf
Requerimento 3 - IMG_20230328_0001_NEW_0001.pdf
Requerimento 4 - IMG_20230328_0001_NEW_0002.pdf
Requerimento 5 - IMG_20230328_0001_NEW_0003.pdf
Requerimento 6 - IMG_20230328_0001_NEW_0005.pdf
Requerimento 7 - IMG_20230328_0001_NEW_0016.pdf
Requerimento 8 - IMG_20230328_0001_NEW_0017.pdf
Requerimento 9 - IMG_20230328_0001_NEW_0006.pdf
Requerimento 10 - IMG_20230328_0001_NEW_0008.pdf
Requerimento 11 - IMG_20230328_0001_NEW_0007.pdf
Requerimento 12 - IMG_20230328_0001_NEW_0009.pdf
Requerimento 13 - IMG_20230328_0001_NEW_0011.pdf
Requerimento 14 - IMG_20230328_0001_NEW_0012.pdf
Requerimento 15 - IMG_20230328_0001_NEW_0013.pdf
Requerimento 16 - IMG_20230328_0001_NEW_0014.pdf
Requerimento 17 - IMG_20230328_0001_NEW_0015.pdf
Requerimento 18 - IMG_20230328_0001_NEW_0010.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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ATENCÃO:
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria ns 4.334, de

2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais

e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

RELAçÃ9 DE DocuMENTos NEcEssÁRtos À RENovAÇÃo DE ouroRGA - RADIoDIFUSÃO

COMUNffÁRIA

í)- ertrtrto social atualizado.\-{
Ib nta de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas

Yrídicas
Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.

- Último relatório do Conselho Comunitário

@\- Oeclaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada, atestando que a

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
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REqUERIMENTO DE RENOVAçÃO Or OUTORGA - RADIODITUSÃO COUUUTÁRIR

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no
Município de lguatu (CE) descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECIÁRAMO§, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
Íl - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
lll - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7e, capu! inciso XXXlll, da Constituição;
lv - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodlfusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de quatquer outra entidade, mediante
compromissos ou relaçôes financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
Vl - a responsabilidade editorial e as atividades de seleçâo e direção da programação veiculada são privatÍvas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
Vll - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
Vlll - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das norrnas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei ne 9,6!2, de 1998, o Decreto ne 2.G15, de 1g98, e a legislaçâo que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações;

IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCN SOCIAL

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-maill:
Olinda. barros@hotmail.com

Endereço de Correspondência :
AVENIDA DÁRIO RABELO, 933

Município:
IGUATU UF: CE CEP: 63500-000

AVENIDA DÁRIO RABELO, 933

Coordenadas do Sistema lrradiante Latitude: e (N/S) 065' zz"Lt0CI
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lX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação db serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 1e, caput, inciso l, alíneas "b", "c", "d" , "e", "f', "8", "h", "i", oj', uku, 

"1", "fi|", "n' ,,,o,, ,,,g,,
e "q" da Lei Complementar ne 64, de 18 de maio de 19g0; e
Xl - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Cíência, Tecnologia, lnovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
suieitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirieente: JOSÉ OUNDA BARROS

Carqo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: I eoz+0s07/44
RG:

99099L6L4-77
órgão
Emissor: SSP/CE

CPF:

32548664368
Endereço: RUA ANA pÚanrr DE OL|VETRA, 255
Município: lrc{efu/ Í") , ,hUF CE CEP: I 53503-830

POLYESSE ARAÚJO DA NÓBREGA QUINTINO
Cargo: VICE-PRESIDENTE Tit. Eleitor: 03579949L287
RG:

20L9L73A32-L
órgão
Emissor: SSPDSICE

CPF:

060328LL4-L7
EndereÇo: TRAVESSA MARIA DOLORES BANDEIRA, 265
Município: J§UATU fI I UF: CE CEP: 63507-450
Assinatura: bLur-tBz )*ad*b ,Á ll ay',ttzs^ ilrt, "-jw
Nome do dirigente: BRUNO E CAVALCANTE E SILVA

Cargo: 1.9 TESOUREIRO Tit. Eleitor: 08890L700701
RG:

200602912s448
Orgao

Emissor: ssP/cE
CPF:

034978093-s7
Endereco: RUA EDGAR DA CUNHA ROLA, 07
Município: IGUATU - I UF: CE CEP: 63500-420

Assinatura: "%-,ááá- á
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Nome do dirigente: JOÃO PAULO DOS SANTOS

Cargo: 2S TESOUREIRO Tit. Eleitor: 05L054770795
RG:

9600247528A
órgão
Emissor: ssP/cE

CPF:

850207533-00
EndereÇo: RUA VALDEMAR BEZERRA PINHEIRO, 5].

Assinatura:

Nome do dirieer&/ CíCERo LEITE DE MAcEDo
Cargo: 1.9 SECRETÁRIO Tit. Eleitor:
RG:

33L250198

.!-
urgao
Emissor: ssP/cE

CPF: 9L6917533-00

Endereço: AVENIDA DR. JOSÉ HOLANDA MONTENEGRO,4OO
Município: rFuAru / /lur: CE CEP: I 53504-006
Assinatura: ( *l â24, -/ - '---ílv*vw
Nome do dirigente: JOSÉ \,íILTON DA SILVA
Cargo: 29 SECRETÁRIO Tit. Eleitor: 0366L2590760

RG:

2007L446A6s
órgão
Emissor:

ssP/cE CPF:

770742LA3-44
Endereço: RUA_MARIA DOLORES BANDEtRA, 325
Município: tGU/.rQ I UF: CE fEP: 63507-450
Assinatura: YaAt Wüí4v1 J; ]n;

,
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PAITÂ ELEIÇAO E PO§SE DA
DIRETORIA DA FUNDAÇÃO IGUÀTU PARA O

DEsEsrvoLvIMEF[To E AsslsrÊNcra §ocrar.

Aos 13 dias do mês de mârço de 2027" às t horas da manhã, reuniram-se nâ sede desta

entidade os associados da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Àssistência

§ocial (FIDA), convocados parâ Assembleia Geral, especificamente para tratarem da

seguinte ordem do dia: Eleição da nova Diretoria e posse dos eleitos. Iniciada a

eleição, apurou-§e a aprovação, pelos votos da maioria dos associados com direito a
voto e presentes à Assembleia, da chapa Unidos para Crescer (chapa única), formada
pelos seguintes membros, pàfr um rnandato de 0a (quatro) anos: Presidenúel José

Olinda Barros, RG 99099L61477 (§§P/CE), CPF 325486643-68, radialista, residente e

domiciliado a Rua Ana Duarte de Oliveira,?S1,Yila Cajazeiras, Iguatu {CE); Vice-
presidenta: Polyesse Araújo da Nóbrega Quintino, RG 2019173031-1 (§SP/CE), CPF

A6ffi28104-17, dona de casa, residente e domicitiada na Travessa Maria Dolores
Bandeira, 265, Bairro Lagoa Parh Iguatu (CE) ; 1o §ecrctário: Cícero Leite de

Macedo, RG 331250198 (§SP/CE), CPF 916917533-00, contador, residente e

domiciliado a Avenida Dr. José Holanda Montenegro, 400, Bairo 07 de §etembro,
trguatu (CE); 2" Seeretário: Jose §/ilton da Silva RG 20071446A65 {S§P/CE}, CPF

710742103-44, autônomo, residente e domiciliado na Rua Maria Dolores Bandeira,
325, Ba|r:rc Lagoa Park, Iguatu {CE); 1" Tssoureiro: Bruno Cavalcante e Silva, RG
2006029125448 (§SP/CE), CPF ü34978A93-57, radialista, Rua Edgar da Cunha Rola,

1ll, Vila Jardim, Iguatu (CE);2" Tesoureiro: João Paulo dos Santos, RG
960A?475280 (S§P/CE), CPF 85A207533-00, autônomo, residente e domiciliado.
Estando os eleitos presentes, foram empossados de imediato, passando a partir desta

data a exercer os poderes e determinados pelo estatuto. À reunião

enceffou-se, sendo por mi )-u d &e)q. lavrada a ata, sendo

lida, conferida e rubricada por todos os presentes.
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Gonclusão do Gonselho Comunitário da

Federação das entidades Comunitárias do

Município de lguatu- Ceará.

Após análise de toda grade de programaçâo apresentada, referente
ao período analisado de 01/0112022 à 0110112023, por unanimidade dos
conselheiros, elabora-se PARECER FAVORÁVEL. O entendimento do
Conselho é de que a rádio comunitária Nova Fm 104,9 está atendendo aos
anseios ôa comunidade na busca de melhorias, com conteúdo informativo
atualizado e de qualidade, bem como uma programação eclética e voltada
ao atendimento exclusivo da comunidade atendida. A emissora CUMPRE
suas funções plenamente, tanto na sua programação diária quanto no
trabalho desenvolvido na comunidade de IGUATU- CEARA.

É o parecer, que vai devidamente assinado ao final, bem como
rubricado em todas as páginas, pelos integrantes do Conselho
Comunitário da Federação das entidades Comunitárias do Município de
lguatu- Ceará., na forma do Art. 40,V, da Portaria 43341201S-SEI-MCITC.

lguatu - Ce , 10 de Fevereiro de 2023.

_*

l?^,K:y=W"coNsELuEtRo PRESTDENTE!éF^NG*§CO GOmeà,

c o N s E L tl E t R o í' § E c R E rA., rfu @ 
"/áo&^

#ú*ffinú

&l^rúsn^a- 9É"^t§ Sslnl,irtü"
CONSELTIEIRO 2" SECRETARIOT LUCIENE GOllilES FERREIRA

,À1--c l--*l à*t.
coNsELuEtRo,Urr"ou*rr*o, .tosÉ oLAVo ptvTo

CONSELHEIRO 2 ' TE§OUREIRO; VICEfiITE TOMAZ DE AOUIR{O JUNIOR
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Fundação lguatu para o Desenvolvimento e
Assistência §ocial (FIDAI

Endereço: Avenida Dário Rabelo, 933, bairro Cocobó
Iguatu (CEl

CNPJ: O3.O78.41OIOOO1-43 CEP: 63502-253
(881 2143-5330

DECLARACÃO

A FrDA-FUruonçÃo TGUATU nARA o DESENvoLvTMENTo E AsstsrÊrucn
SOCIAL, com sede na Avenida Dário Rabelo, 933, Bairro Cocobó, neste município de

lguatu-CE, inscnita no CNPJ sob o Ne 03.075.4L0/0001-43, DECLARA para todos os fins

de direito, que a emlssora Rádio Nova Fffi, operando em 104,9 Mhz, sob

responsabilidade dessa Fundação, encontra-se com suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do Ministério das comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantê

da respectiva licença de funcionamento.

lguatu-CE, 24 de Março de 2023.

NOVA
.IGUATU'
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V c -a-:-ao de E.,ridad* Ç omun itàrias
f áà-rvivniçiPio ae rsuetu - ciE:-

Corttloror-T?içÉE'o-
- õo-ríTt, r, iÍá río

' Fundadaem OTde marçode2OOl
GNPJ: 04.629.894/000í'34

ENDEREÇO: RUA DR JOÂO PESSOA 276' GENTRO' IGUATU-GE

Emaih federaeaoisuatu@hotmail'cot"

Relatorio do Conselho Comunitário da Federação das entidades Comunitárias

do Município de lguatu- ceará. o presente conselho é composto por representes de

entidades e da cómunidade local, legalmente constituÍdo na forma da Legislação 9

seu objetivo é acompanhar a progra;ação da emissora comunitária Rádio Nova FM

i04,g, com a finalidade de proporcio;ar atendimento ao interesse exclusivo da

comunidade benefióirJ, pela emissora, e observância dos princípios estabelecidos

no art. 40 da Lei no 9.612/gg, portaria 4334-SE|-MCT|C, e demais dispositivos legais.

O Conselho comunitário da entidade supracitada é constituído da seguinte maneira:

CON§ELHETRO PRÉ9TDENÍÉI FRANCTSGO GOMES DE FREITAS'

Rua Pe, PatriciorZ7 - Vila Gentenário -lguatu'Ge

coNsELHEtRo t' seciernRot FRANCI§ao cARLo§ ALvEs DA slluA'

Loteamento variota, Rua Dr431 - Barreiras doS Pinheiros- lguatu'ce

COttSitAeRO Z" SECRETARTO: LUCIENE GOMES FERREIRA

018,4í1,753-4'

neno, Jo§É olÂvo P'NTO

Rua Antonio Mendonçar2?'Baino Flores - lguatu-Ce

coNsELHEtRo z " resõunçno: vtcENTE ToMÂz DE AQUtNo JUNIoR'

Rua Deocleciano Bezerrar4í4, lguatu'Ce
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Desta forma, o Conselho Comunitário estando constituído na forma da
legislaçâo, com poderes para acompanhar a programação da emissora comunitária,
apresenta a seguir, grade de programação bem como o devido parecer.

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE SEGUNDA A SEXTA

Horário Nome da orooramacão Conteúdo

De 05h às 06h Nova Manhã Músicas informações

De 06h às 08 h Plantão 104 I nformaçÕes Jornalisticas

De 08h às 11h
Bom dia 104

Músicas, informações e

Variedades

De 11h às 13h
lguatu Agora

I nformações Jornalísticas

De 13h às 15h Tarde '104 Músicas , informaÇões e
Variedadel

De 15h às 17:30h Forrozão da '104 Músicas de Forró e Humor

De 17:30h ás 18h TOP 7 Parada de Sucessos

De 18h às 19h A Bola da vez lnformações Esportivas

De 19h às 20h A Voz do Brasil nformativo I nstitucional
)brigatório

De 20h às 22:00 Brilho das Estrelas Programa musical Varíado

PROGRAMAÇÃO AOS SÁBADOS
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Especial com Músicas de
Luiz GonzagaGonzagão Xote e Baião

De 05h às 07h
especát com músicas de

Clube do Rei
De 07h ás 08h

Músicas, informações e

VariedadesBom dia 104De 08h às 11h

ma Voltado Para as
s e atividades dos

ãos Comunitários

Associativismo em

De 11h às 12h

Especial de Um Cantor ou
'Banda de destaque

NacionalCentral da BiografiaDe 12H às 13h

Músicas , informações e

VariedadesMelhores do BrasilDe13h às 15h

Músicas de Forró de
todas as éPocasCentral do Forró

De 15h às 16h

Músicas românticas de
todas as éPocas

A hora do Brega

De 16h às 19h

Músicas variadas de
todas as éPocas

De 19h às 22:00

PROGRAMAÇÃo AOS DOMINGOS

Conteúdo
Horário ffirne da progralnsEão

Missa direto da Matriz de

São José
De 06h às 07h A missa em seu Lar

Músicas que fizeram
Sucesso

De 07h às 09h Recordar é Viver

Parada de SucessosDe 09h às 10h Top 10 Brasil

Especial com músicas de

Roberto Carlos
De 10h árs 11h Clube do Rei

Ílnrninnãn da 1O4

Progamação Muslcal
Variada-Todos
os ritmosDe 11h às 19h :!.i!i!
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Protocolo Digital

264359.0032140/2023

325.486.643-68

José Olinda barros

olinda.barros@hotmail.com

Masculino 02/03/1968

Brasil

(88) 21436-330 05/04/2023

32374_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações

Requerimento

1 - IMG_20230328_0001_NEW_0018.pdf

Requerimento

2 - IMG_20230328_0001_NEW.pdf

Requerimento

Protocolar documento junto ao MCOM v7
por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
032.374

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
05/04/2023

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Autorizo o contato por telefone

Telefone principal Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento
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3 - IMG_20230328_0001_NEW_0001.pdf

Requerimento

4 - IMG_20230328_0001_NEW_0002.pdf

Requerimento

5 - IMG_20230328_0001_NEW_0003.pdf

Requerimento

6 - IMG_20230328_0001_NEW_0005.pdf

Requerimento

7 - IMG_20230328_0001_NEW_0016.pdf

Requerimento

8 - IMG_20230328_0001_NEW_0017.pdf

Requerimento

9 - IMG_20230328_0001_NEW_0006.pdf

Requerimento

10 - IMG_20230328_0001_NEW_0008.pdf

Requerimento

11 - IMG_20230328_0001_NEW_0007.pdf

Requerimento

12 - IMG_20230328_0001_NEW_0009.pdf

Requerimento

13 - IMG_20230328_0001_NEW_0011.pdf

Requerimento

14 - IMG_20230328_0001_NEW_0012.pdf

Requerimento

15 - IMG_20230328_0001_NEW_0013.pdf

Requerimento

16 - IMG_20230328_0001_NEW_0014.pdf

Requerimento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento
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17 - IMG_20230328_0001_NEW_0015.pdf

Requerimento

18 - IMG_20230328_0001_NEW_0010.pdf

NÃO

Seguem em anexos documentos da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, objetivando a
renovação de outorga (licença) para o pleno funcionamento da rádio comunitária.

Número da atual solicitação: 264359.0032140/2023

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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Correspondência Eletrônica - 10986235

Data de Envio: 
  28/06/2023 13:26:19

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  solicitação de informações

Mensagem: 
   Processo nº 53115.009394/2023-35

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:
1.1. condenação de revogação da autorização associada à FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCN SOCIAL, inscrita no
CNPJ nº 03078410/0001-43 que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Iguatu, no estado do Ceará; 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima; 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima. 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral
Assistente Técnico
Ramal: 5431
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28/06/2023, 14:20 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.078.410/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/04/1999

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FIDA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV DARIO RABELO

NÚMERO
933

COMPLEMENTO
********

 
CEP
63.500-005

BAIRRO/DISTRITO
COCOBO

MUNICÍPIO
IGUATU

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@TROPYKALIAFM.COM

TELEFONE
(88) 2143-6330

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2023 às 13:59:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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28/06/2023, 14:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43
Razão Social: FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL
Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2023 a 14/07/2023

Certificação Número: 2023061504325493133935

Informação obtida em 28/06/2023 14:22:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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28/06/2023, 14:22 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjAzMDc4NDEwMDAwMTQzNjM4MjM1NTg5NzI0MDU2NDMy 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.078.410/0001-43 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse .
Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.

Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC (https://cav.receita.fazenda.gov.br/)
Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB

(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais)

  (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)Nova consulta  (/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?

protocolo=20230628.9E43E9EA)

Avaliar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certidão nº: 30645028/2023

Expedição: 28/06/2023, às 14:23:27

Validade: 25/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.078.410/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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De: InezÊJoffilyÊFrança
Enviado:quarta-feira,Ê28ÊdeÊjunhoÊdeÊ2023Ê18:12
Para: coroc
Cc:MônicaÊCabralÊdeÊSousa;Êandre.paula@mcom.gov.br
Assunto: RE:ÊsolicitaçãoÊdeÊinformaçõesÊ- ProcessoÊnºÊ53115.009394/2023-35

Prezado(a),

InformoÊ queÊ nãoÊ constaÊ nestaÊ CoordenaçãoÊ eventualÊ registroÊ deÊ processoÊ deÊ apuraçãoÊ deÊ
infração,Ê relativoÊ àÊ emissora FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCN SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 03078410/0001-43 que executa o serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Iguatu, no estado do Ceará,Êque:

 tenhaÊculminadoÊouÊpossaÊredundarÊnaÊaplicaçãoÊdaÊsançãoÊdeÊrevogaçãoÊdaÊ
autorização;

 trateÊdeÊoperaçãoÊclandestinaÊdeÊserviçoÊdeÊradiodifusão;Êou
 verseÊsobreÊvinculoÊpolítico-partidário,ÊreligiosoÊouÊfamiliar.

At.te,

De: MCOM/CoordenaçãoÊdeÊPós-OutorgaÊeÊRenovaçãoÊdosÊServiçosÊdeÊRadiodifusãoÊPúblicaÊeÊ
ComunitáriaÊ<coroc@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira,Ê28ÊdeÊjunhoÊdeÊ2023Ê13:26
Para: cgfmÊ<cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: solicitaçãoÊdeÊinformações

ProcessoÊnºÊ53115.009394/2023-35

PrezadosÊsenhores,

1.ÊCumprimentando-os,Êcordialmente,ÊeÊvisandoÊinstruirÊprocessoÊdeÊrenovaçãoÊdeÊ
autorizaçãoÊdoÊserviçoÊdeÊradiodifusãoÊcomunitáriaÊemÊtrâmiteÊnestaÊcoordenação,ÊsolicitoÊàÊ
gentilezaÊdeÊnosÊinformarÊquantoÊàÊexistênciaÊde:
1.1.ÊcondenaçãoÊdeÊrevogaçãoÊdaÊautorizaçãoÊassociadaÊàÊFUNDAÇÃOÊIGUATUÊPARAÊOÊ
DESENVOLVIMENTOÊEÊASSISTÊNCNÊSOCIAL,ÊinscritaÊnoÊCNPJÊnºÊ03078410/0001-43ÊqueÊ
executaÊoÊserviçoÊdeÊradiodifusãoÊcomunitáriaÊnoÊmunicípioÊdeÊIguatu,ÊnoÊestadoÊdoÊCeará;Ê
1.2Êprocesso(s)ÊdeÊapuraçãoÊdeÊinfraçãoÊemÊtrâmiteÊqueÊpossa(m)ÊresultarÊnaÊaplicaçãoÊdeÊ
sançãoÊdeÊrevogaçãoÊdaÊAutorizaçãoÊemÊrelaçãoÊaÊinteressadaÊindicadaÊacima;Ê
1.3ÊprocessoÊdeÊapuraçãoÊdeÊinfração,ÊcomÊdecisãoÊadministrativaÊtransitadaÊemÊjulgado,ÊcujoÊ
objetoÊverseÊsobreÊoperaçãoÊclandestinaÊdeÊserviçoÊdeÊradiodifusãoÊeÊestejaÊrelacionadoÊàÊ
referidaÊinteressada;Êe,Ê
1.4Ê.Êprocesso(s)ÊdeÊapuraçãoÊdeÊinfraçãoÊemÊtrâmiteÊrelacionado(s)ÊàÊvinculoÊpolítico-
partidário,ÊreligiosoÊouÊfamiliarÊnosÊtermosÊdoÊart.Ê11ÊdaÊLeiÊnºÊ9.612,ÊdeÊ19ÊdeÊfevereiroÊdeÊ
1998,ÊqueÊpossa(m)ÊresultarÊnaÊaplicaçãoÊdeÊsançãoÊemÊrelaçãoÊaÊinteressadaÊindicadaÊacima.Ê
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2.ÊAdemais,Êpeço-lhesÊqueÊaÊrespostaÊsejaÊencaminhadaÊparaÊosÊseguintesÊe-mails:
2.1Êcoroc@mcom.gov.br associadaÊàÊCoordenaçãoÊdeÊRenovaçãoÊdeÊOutorgaÊdeÊRadiodifusãoÊ
EducativaÊeÊComunitária
2.2Êmonica.sousa@mcom.gov.br – associadaÊaÊservidoraÊMônicaÊCabralÊdeÊSousa
2.3Êandre.paula@mcom.gov.br associadoÊaoÊservidorÊAndreÊSaraivaÊdeÊPaula

3.ÊDesdeÊjáÊagradeçoÊaÊajudaÊe,Êcolocamo-nosÊàÊdisposição.

Atenciosamente,

MônicaÊCabral
AssistenteÊTécnico
Ramal:Ê5431
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N° 105 QUINTA-FEIRA, 31 MAI 2001
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1
	

89

292	537l0.0,009,72/98 Associação Comunitária de Radiodifusão da São	Vicente
•	, .	,	Cidade de São Vicente de Minas	 Minas/MG

293	53710,00081,5/98 Associação Comunitária de Radiodifusão e Mutum/MG
•	Desenvolvimento	Cultural	de	Mutum	-

ACORDECUM
294	53710.000913/98 Associação Nova Barrense de Comunicação e São José da Barra/MG

Radiodifusão - ANCORA
295	53770.000524/99 Associação Cultural Comunitária Amigos de Duque de Caxias/RJ

Saracuruna

296	53720.000151/99 Associação	Movimento	Comunitário	Rádio Bacabal/MA
Nova FM

297	53800.000066/99 Associação de Rádio e Difusão Comunitária Jarú/R0
Interativa Jaruense

298	53700.000676/99 Associação Cultural de Radiodifusão Pérola do Sidrolándia/MS
Planalto	• -

299	53640.001270/98 Associação Comunitária Betai do Bairro Jardim Paulo Afonso/BA
Aeroporto para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Paulo Afonso

300	53640.000724/99 Associação Assistencial Soteropolitana	Salvador/BA
301	53830.002987/98 Associação Comunitária Cultural Gaivota	Ubatuba/SP
302	53528.000281/99 Associação a Comunitária Pró-Campus	Caxias do Sul/RS
303	53790.001375/98 Associação	de	Comunicação	Comunitária, São Pedro do Sul/RS

Educativa e Cultural Integração do Vale Jaguari
304	53650.000784/99 FIDA	-	Fundação	Iguatu	para	o Iguatu/CE

Desenvolvimento e Assistência Social
305	53680.00527/98 Fundação Cultural e Comunitária Luminense - Paço do LumiarNIA

'' J. O'	FUNCCOL

PIMENTA DA VEIGA

1;31. Ql..
PORTARIA 1,19 - 306 4 DE 21 DE MAIO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o estabelecido no artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos, §§ 6°
e 7° do artigo 60 donecreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999, e no artigo 5° da Portaria n°312, de 18 de
dezembro de 1998, publicada no D.OU. de 21 seguinte, £1e.c1ara anistiados, na forma do § 5° do
artigo 8° do ADCT, os seguimes ex-empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT:

' Ne de
^ Ordem	 Nome	 Processo	Matricula	DR

1.	Cecilia Barbosa dos Anjos	46000.004585/95	8.861.895-1	SP
. .	ClaudeniaeA Alves dos Santos	46000.003044/95	8.872.954-0	SP
3. .	ClátidloAntnnio 13. de Albuquerque	46000.005416195	8.853.987-3	SP

•	.._ A.	EdnieMaria dos Santos Silva	,	46000.005744/96	8.313.633-9	RJ
S.	Edson de OliVeira	 46000.009467/95	8.820.132-5	SP

•	.	Edson Dias	 53830.001580/97	8.810.062-6	SP
7. .	Fernando-B. de Albuquerque	46000.000309/96	8.504.299-4	PE
'S. - ..	José Erandir Vieira	.	46000.003914/95	8.858.788-6	SP
9.*	José Izidio dos Santos	 46000.000314/96	-8.503.857-1	PE

. 10.„ . LticiO Camilo da SilvaNunes	53000.001354/99	8.425.351-7	MT
1^1.	Luiz Gomes da Silva	 46000.007429/96	4.809.093-0	SP

^12.	Rita de Cásaia M.Darbosa	46000.006859/95	8.602:751-4	RJ	_
13.	RogeliaMariaR.Freire Ribeiro	46000.004525/95	S.315.743-3	RJ'

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO CEARÁ
PORTARIA N9 22, DE 27 DE ABRIL DE 2001	 •

- Processo 53650.00027072000 -:RÁDIO RECORD DE FORTALEZA
FM LTDA. Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em'
Fortaleza/CE. Aprova procurador.

FABíOLA MARIA . SANTIAGO DE CARVALHO
Delegada

Substituta

(N9 7.459-0 - 17-5-2001 - R$ 97,92)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Nuelebrás Equipamentos Pesados S/A

Diretoria Administrativa
CNPJ : 42.515.882/0003-30

DESPACHOS

Favorecido: Volkswagen 'do Brasil Ltda. ; Objeto: aquisição de 01	(um)
veículo Kombi; Justificativa da inexigibilidade de licitação: aqui-
sição diretamente da montadOra, considerando o ? processo de padroni-
zação dos veículos da frota da NUCLEP.
Considerando que a justificativa acima tem fundamento no Art.. 25 ca..-
put da Lei 8666/93, RECONHEÇO a inexigibilida.de de licitação referen-
te ao processo supracitado.

MARCOS AURUI0 RODRIGUES. DUARTE
Gerente Geral de Suprimentos -e Logística

Em observância ao Art. 26 da Lei 8666/93 e em face do parecer favorá-
vel da Consultoria Jurídica, RATIFICO a decisão do Gerente Geral de
Suprimentos e Logística.

Itaguaí, 17 de maio de 2001.

IGUARACI DE ARAUJO BARBOSA
Diretor

(Of. n9 19/2001)

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DESPAéfit") DÓ PRESIDENTE
Em 14 de maio de 2001

102' RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

O CNPq, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Portaria Intenninisterial MCT/MF n°445,
de 15.12.98, publicada no DO de 23.12.98, tem como revalidado(s) o(s) credenciamento(s) da(s)
entidade(s) abaixo relacionada(s), para gozo dos beneficios previstos na Lei 8.010, de 29.03.90,
publicada no DO de 02.04.90, exclusivamente para a importação de bens destinados à execução de
pesquisa cientifica e tecnológica:

,1+Lkí. PIMENTA DA VEIGA
ENTIDADE
Fundação BIO-RIO

cuEDENcrAMENTo
900.0010/1990

CNPJ
31.165.384/0001-26

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas-

900.0029/1990
•

01.263.896/0005-98

PORTARIA N9 322 4, DE 28 DE 1tA10 DE 2001 FUNDESPA
Universidade Estadual de Londrina

900:0121/1990
900.0123/1990

61.379.65710001-04
78.640.489/0001-53

Fundação de Ciência, Aplicações e
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em Tecnologias Espaciais 900.0207/1991 51.619.104/0001-10

conformidade coal	disposto no art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Fundação Universidade Federal do Amapá 9130.0514/1993 34.868.257/0001-8i:
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto	52.795, de 31 de outubro de 1963, e teúdo em Nista o que consta
do Processo n2 29109- .001120/84, resolve: EVANDO MIRRA DE PAULA E SILVA

(Of. n9 186/2001)

Coordenação-Geral de Administração e Finanças
DESPACHO DO COORDENADOR:-GERAL

Em 18 de maio de 2001

13' RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - (Lei 8.010/90)

O Coordenador Geral de Administração e Finanças substituto do CNPq, no Uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no parágrafo 2° do artigo 2° da Lei 8.010, de 29.03.90,publicada no DOU.de  02.04.90,
resolve estabelecer para as entidades abaixo relacionadas os seguintes limites, para utilização da cota

anual de importações no exercício de 2001, de acordo com a Portaria /vIF n°27, de 30.01.2001, publicada
no D.O.U. de 01.02.2001:

Art. 12-13Convalidar a Portaria n2 45, de 10 de junho de 1997, emitida pelo Delegado
Interino doMmistérice idas Comunicações no Estado de Tocantins, que autorizou a transferência indireta
da permissão outorgada, pela Portaria MC ng 108, de 8 de março de 1985, à Rádio Som de Gurupi Ltda.
para explorar serviootde jtadiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Gurupi, Estado de
Toamtins. ,

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

• 0f-. n9 9212001)
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<!ID658194-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 413, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da
EMISSORA SARANDIENSE LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Sarandi, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no
-, de

12 de novembro de 1997, que renova por dez anos, a partir de 1o
- de

maio de 1994, a concessão da Emissora Sarandiense Ltda. para ex-
plorar, sem direito a exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658195-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 414, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da
SOCIEDADE MATOGROSSENSE RÁ-
DIO EDUCADORA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Colíder, Estado de Ma-
to Grosso.

Atos do Congresso Nacional
.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no
-, de

24 de setembro de 1997, que renova por dez anos, a partir de 16 de
agosto de 1994, a concessão da Sociedade Matogrossense Rádio Edu-
cadora Ltda. para explorar, sem direito a exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Colíder, Estado de
Mato Grosso.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658196-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 415, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLARES
(RÁDIO COMUNITÁRIA ROSÁRIO FM
STEREO) a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Colares,
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 101,

de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária de
Colares (Rádio Comunitária Rosário FM Stereo) a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Colares, Estado do Pará.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658197-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 416, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOL-
VIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE IPÊ a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ipê, Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 204,

de 18 de abril de 2001, que autoriza a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Ipê a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Ipê, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658198-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 417, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO LOYOLA DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 332,

de 25 de junho de 2001, que autoriza a Associação Loyola de Ra-
diodifusão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658199-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 418, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a FIDA - FUN-
DAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOL-
VIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL a
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 304,

de 16 de maio de 2001, que autoriza a FIDA - Fundação Iguatu para
o Desenvolvimento e Assistência Social a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658200-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 419, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DOS AMIGOS DE SANTA RITA a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Santa Rita, Estado do
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 803,

de 28 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação dos Amigos
de Santa Rita a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Rita, Estado do Maranhão.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658201-0>
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.009394/2023-35
Interessada/Outorgada: Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social.  
CNPJ nº: 03078410/0001-43
Município: Iguatu

Estado: Ceará
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/04/2023

 

Período da outorga a ser renovado: 07/08/2023 a 07/08/2033

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760, 

10844761, 

10844762

Representante

Legal: José Olinda

Barros

Data:05/04/2023

 

- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

 

1.1) requerimento de renovação

de outorga assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

- Art. 378, §1º, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)

 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

2. Estatuto social devidamente

registrado

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 9º, §2º, inciso I

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)

 

2.1) Estatuto social atende ao art.

287, inciso I da Portaria nº

9.018/2023 (Contém indicação da

finalidade de executar o Serviço de

Radiodifusão)?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023 

 

2.2) Estatuto social atende ao art.

287, inciso II da Portaria nº

9.018/2023 ( Contém garantia de

ingresso gratuito)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica
PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023
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2.3) Estatuto social atende ao art.

287, inciso III da Portaria nº

9.018/2023 ( Contém garantia do

direito de voz e voto nas instâncias

deliberativas)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.4) Estatuto social atende ao art.

287, inciso IV da Portaria nº

9.018/2023 ( Contém garantia do

direito a voto (pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser votado (pessoas

físicas) para os caros dos órgãos

deliberativos)

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso IV

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V da Portaria nº

9.018/2023 ( Contém especificação

do órgão administrativo da

entidade e do Conselho

Comunitário, bem como o modo

de funcionamento

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 9.018/2023 ( Contém

especificação dos cargos do órgão

administrativo da entidade e suas

respectivas atribuições)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria

nº 9.018/2023

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "b" da Portaria

nº 0.018/2023 (Contém

especificação do tempo de

mandato dos dirigentes limitado a

4 anos, permitida uma única

recondução)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''b''  da Portaria

nº 9.018/2023

 

2.8) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 9.018/2023 ( Contém

especificação do Conselho

Comunitário e suas respectivas

atribuições)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria

nº 9.018/2023

 

2.9) Estatuto social contém

cláusula de que a entidade, por

qualquer meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao art. 40, §2º

da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

-

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus

dirigentes devidamente registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844763,

10844764

 

Duração do

Mandato:

13/03/2021 até

13/03/2025

- Art. 9º, §2º, inciso II

da Lei nº 9.612/1998

- Art. 378, §1º, inciso

III da Portaria nº

9.018/2023 
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4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio

da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional;

(vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

Presidente: José

Olinda Barros

 

SEI nº 10844771

Vice Presidente:

Polyesse Araújo da

Nóbrega Quintino

 

SEI nº 10844773

1º Tesoureiro:

Bruno e Cavalcante

e Silva

 

SEI nº 10844772

1º Secretário:

Cícero Leite de

Macedo

 

PENDENTE

2º Secretário: José

Wilton da Silva

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso III

da Lei nº 9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

Presidente: José

Olinda Barros

 

SEI nº 10844771

Vice Presidente:

Polyesse Araújo da

Nóbrega Quintino

 

SEI nº 10844773

1º Tesoureiro:

Bruno e Cavalcante

e Silva

 

SEI nº 10844772

1º Secretário:

Cícero Leite de

Macedo

 

PENDENTE

2º Secretário: José

Wilton da Silva

- Art. 9º, §2º, inciso IV

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso

IV da Portaria nº

9.018/2023

 

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

- Art. 9º, §2º, inciso V

da Lei nº 9.612/1998

- item VIII do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso  I

- item I do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso II

- item II do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso III

- item III do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023
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5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso IV

- item IV do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de

seus dirigentes, que a subordinem

ou a sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade,

mediante compromissos ou

relações financeiras, religiosas,

familiares, político​partidárias ou

comerciais (ou similar ao item V do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso V

- item V do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.6) Responsabilidade editorial e

as atividades de seleção e direção

da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso VI

- item VI do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está

no exercício de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso VII

- item VII do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.8) Todos os dirigentes da

entidade residem dentro da área

pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área

limitada por um raio igual ou

inferior a quatro mil metros a

partir da antena transmissora (ou

similar ao item IX do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso IX

- item IX do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023

 

5.9) Todos os dirigentes da

entidade têm bons antecedentes,

não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração

de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos  no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990 (ou similar ao  item X

do Modelo de referência no Anexo

5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso X

- Art. 380, inciso II da

Portaria nº 9.018

- item X do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.10) Emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade

(ou similar ao item XI do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso XI

- Art. 378, §1º, inciso

VI da Portaria nº

9.018/2023

 

- item XI do Modelo

de referência no

Anexo XLI da Portaria

nº 9.018/2023
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6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o disposto

no art. 363 da Portaria nº

9.018/2023 (assinado por todos os

conselheiros comunitários)

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844775,

10844776,10844778

- Art. 378, §1º, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10986429 fl. 1

Emitida em:

28/06/2023

- Art. 378, §6º, inciso

III da Portaria nº

9.018/2023

-

8. Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela ANATEL

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10988002

Válida até: 29/07/2023

- Art. 378, §6º, inciso

IV da Portaria nº

9.018/2023

-

9. certidão que comprove a

regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10986429 fl. 3

válida até: 14/07/2023

- Art. 378, §6º, inciso

V da Portaria nº

9.018/2023

-

10. certidão conjunta negativa

de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União,

expedida pela Receita

Federal, que comprove a

regularidade perante a

Fazenda federal

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §6º, inciso

VI da Portaria nº

9.018/2023

-

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por meio

da apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10986429 fl. 5

válida até: 25/12/2023

- Art. 378, §6º, inciso

VII da Portaria nº

9.018/2023

-

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização

(referente ao período de

vigência da outorga anterior) e

demais documentos cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI nº 10988125

 

Portaria nº 304 de

16/05/2001

publicado no DOU

em 31/05/2001

- Art. 378, §6º, inciso

I da Portaria nº

9.018/2023

-

12.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10988127

 

Decreto Legislativo

nº 418

de

06/08/2003

publicado no DOU

em 07/08/2003

- Art. 378, §6º, inciso

I da Portaria nº

9.018/2023

-

13. Tem relatório de apuração

de infrações, referente ao

período de vigência da outorga

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-

13.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018 -

13.2) Há processo de apuração

de infração, com decisão

administrativa transitada em

julgado, cujo objeto verse

sobre operação clandestina de

serviço de radiodifusão e

esteja relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-
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13.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-

13.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos

termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar na

aplicação de sanção em relação

a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
-

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

Representante Legal:

José Olinda Barros

Data:05/04/2023

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

9.018/2023

Há declaração expressa

da inexistência de vínculo

político-partidário

14.1) Certidão de Informações

Partidárias (ocupação de cargo

de direção em partido político)

dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

9.018/2023

 

15. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

 

PENDENTE

Presidente: José

Olinda Barros

 

SEI nº 10844771

Vice Presidente:

Polyesse Araújo da

Nóbrega Quintino

 

SEI nº 10844773

1º Tesoureiro: Bruno e

Cavalcante e Silva

 

SEI nº 10844772

1º Secretário: Cícero

Leite de Macedo

 

PENDENTE

2º Secretário: José

Wilton da Silva

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso

III, alínea "b" da

Portaria nº

9.018/2023

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência de

vínculo familiar entre os

dirigentes da entidade.

16. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

Representante Legal:

José Olinda Barros

Data:05/04/2023

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso

III, alínea "a",

número 6 e 7 da

Portaria nº 9.018

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

Representante Legal:

José Olinda Barros

Data:05/04/2023

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso

III, alínea "a",

número 5 da

Portaria nº

9.018/2023

Há declaração expressa

da inexistência de vínculo

comercial.
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18. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 254, inciso

III, alínea "c" da

Portaria nº 9.018

Não há indícios de

existência de outro tipo

de vínculo.

 

 

 

Observações Adicionais

 

Não há

  
 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessário o cumprimento de

exigências documentais, para saneamento do processo.

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Mônica Cabral de Sousa
Cargo: Assistente Técnico

28 de junho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 29/06/2023, às 11:33 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10986233 e o código CRC 7C378EC2.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 SEI  nº 10986233
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 

OFÍCIO Nº 18106/2023/MCOM

Brasília, 28 de novvembro de 2023.

 

Ao(À) Senhor(a) José Geraldo Francisco de Souza

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Inscrição no CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Avenida Dário Rabelo, 933

CEP: 63500-000 Iguatu- CE

 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esIlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado nos autos em questão conforme Checklist (SEI nº 10986233).

 

 

I - Estatuto social da en#dade registrado em cartório , conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso II c/c §2º
da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

Não foi apresentado o Estatuto Social da EnIdade, o qual deverá estar de acordo o art. 291 da Portaria
de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023, a saber:

a) estar expressamente previsto no estatuto o ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa Nsica ou jurídica, o que não atende ao disposto no art. 291, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023;

b) estar previsto no estatuto o direito de voz e de voto dos associados nas instâncias
deliberaIvas (assembleias gerais), em desacordo com o que dispõe o art. 291, inciso III da
Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023;

c) estar previsto no estatuto a garan#a às pessoas (sicas do direito de votarem e serem
votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os
cargos diretivos, o que não atende ao disposto no art. 291, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;

d) estar previsto no estatuto a especificação do órgão administraIvo da enIdade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne: a) aos cargos
que compõem a estrutura administra#va, bem como as suas respec#vas atribuições ; em
desacordo com o que dispõe o art. 291, inciso V, alínea "a" da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;

e) estar previsto no estatuto a especificação do órgão administraIvo da enIdade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne: b) ao tempo
de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos,
sendo admi#da uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos
dirigentes, ainda que em cargos diversos; em desacordo com o que dispõe o art. 291, inciso V,
alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023;

Assim, com vistas a atender à Legislação que rege o Serviço de Radiodifusão Comunitária, o Estatuto
Social da EnIdade deverá ser registrado (nos termos do Código Civil - art. 57 e art. 59) e encaminhado
a esse Ministério (em cópia simples - xerox ou fotocópia - não precisa ser cópia autenticada).
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II - Comprovação de Nacionalidade brasileira, Maioridade (idade igual ou acima de 18 anos) e ter
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso IV da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023:

(X) Presidente: José Olinda Barros

( X ) 2º Secretário: José Wilton da Silva

Para realizar a comprovação serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos: Cédula de
idenIdade (RG); cerIdão de nascimento ou casamento; cerIficado de reservista; carteira profissional;
carteira de trabalho e previdência social; cerIficado de naturalização expedido há mais de dez anos ou
passaporte.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada.

Registra-se que a Carteira Nacional de Habilitação - CNH não é documento hábil para
comprovação de nacionalidade.

 

2. Destaco também que se tentou obter de oNcio alguns cerIdões exigidas para instruir o processo de renovação. Como
não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s) abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais
célere (rápida) a análise do pedido de renovação:

 

I - Cer#dão de Par#cipação Par#dária ( https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-
partidario/participa-orgao-partidario), emiIda pelo TSE, dos dirigentes abaixo, nos termos do art. 382, § 8º da
Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023:

(X) Nome completo do dirigente

 

II - Cer#dão Nega#va da Receita Federal/PGFN em relação à enIdade para comprovar a regularidade
perante a Fazenda federal, nos termos do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº
1/2023;

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

4. Para uIlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O(cio e do Processo em referência
(53115.009394/2023-35), condição para que o pleito seja analisado. Na hipótese de não ser possível a apresentação de toda a
documentação indicada acima nos itens 2 e 3 deste ONcio, conforme a hipótese, poderá ocorrer noIficações posteriores para
atendimento de exigência (apresentação de documentação parcial/faltante).

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parIr da data de recebimento ou da ciência desta noIficação. Se
esta enIdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

Atenciosamente,

 

HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA

Assistente[1]

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

____________________________
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[1] Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de

20 de novembro de 2023.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI nº 10986233;

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 28/11/2023, às 09:22 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10986448 e o código CRC D98F14EF.

Anexos:

 

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 10986448
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Correspondência Eletrônica - 11243034

Data de Envio: 
  28/11/2023 14:47:54

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    olinda.barros@hotmail.com

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a) José Geraldo Francisco de Souza

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Inscrição no CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Avenida Dário Rabelo, 933

CEP: 63500-000 Iguatu- CE

 

Assunto:  Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 18106/2023/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº53115.009394/2023-35. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Checklist_10986233.html
    Oficio_10986448.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:23:06 do dia 06/03/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 05/04/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 06/03/2024, 14:23
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

2 of 2 06/03/2024, 14:23
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.078.410/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

06/04/1999

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FIDA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DARIO RABELO
NÚMERO

933
COMPLEMENTO

********

CEP

63.500-005
BAIRRO/DISTRITO

COCOBO
MUNICÍPIO

IGUATU
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@TROPYKALIAFM.COM
TELEFONE

(88) 2143-6330

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2024 às 14:22:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43

Razão
Social:

FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL

Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024

Certificação Número: 2024021904423380883500

Informação obtida em 06/03/2024 14:19:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 06/03/2024, 14:20
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o

contribuinte 03.078.410/0001-43 são insuficientes para a emissão de certidão por meio

da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova consulta Avaliar

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emi...

1 of 1 06/03/2024, 14:21

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certidão nº: 15432770/2024

Expedição: 06/03/2024, às 14:21:37

Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.078.410/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOSÉ WILTON DA SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 15:01:11

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 15:01
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: CÍCERO LEITE DE MACEDO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 15:00:46

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 15:00
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOÃO PAULO DOS SANTOS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 15:00:24

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 15:00
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: BRUNO CAVALCANTE E SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 15:00:03

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 15:00
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: POLYESSE ARAÚJO DA NÓBREGA QUINTINO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:59:32

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 14:59
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOSÉ OLINDA BARROS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:59:01

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 14:59
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 710.742.103-44

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:58:36

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 14:58
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 916.917.533-00

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:58:17

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 14:58
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 850.207.533-00

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:57:55

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 14:58
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 034.978.093-57

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:57:22

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 14:57
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 060.328.114-17

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:56:59

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 14:57
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 325.486.643-68

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:55:59

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 14:56
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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pelo código 05152018092800021

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.195-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000784/1999 e nº
53000.016596/2013-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iguatu/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.218-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001485/1999 e
nº 53900.043270/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE
BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Acopiara/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.885-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002553/1998 e nº
53900.013241/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural e de Promoção Social Ludwilg Zankl, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bariri / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.886-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000895/1999 e nº
53900.014648/2014-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Dois Vizinhos/PR.

PORTARIA Nº 3.887-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000585/1998 e
nº 53900.024997/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Betel FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São Francisco do Sul/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.889-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Pinhalzinho/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.891-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000922/1998 e nº
53900.041939/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Canoinhas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.893-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001299/1998-58 e nº
53900.034082/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa Rádio Tropical FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Angélica/MS.

PORTARIA Nº 3.895-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000538/1998 e nº
53000.007913/2014-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
outubro de 2013 a autorização outorgada à Fundação Cidadania, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de José de Freitas/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.900-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53840.000390/1998 e nº
53900.022527/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Imaculada Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Propriá/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.228/2017/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.017145/2015-57 e nº
53900.017145/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária do Bairro Santo Antonio FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cachoeiro de Itapemirim / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 812-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº
53900.026232/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 369, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o

Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA) para executar serviço de radiodifusão

comunitária no Município de Iguatu, Estado do Ceará.
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização
outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social
(FIDA) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município
de Iguatu, Estado do Ceará.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 3.195, de 5 de julho de 2018, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de

agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para

o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA) para executar,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

comunitária no Município de Iguatu, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de março de 2022.

ARTHUR LIRA
Presidente
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Of. nº 199/2022/PS-GSE

Brasília, 21 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 369, de
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização
outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA)
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iguatu, Estado
do Ceará”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
D2
25
42
36
45
10
0*Le
x
E
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225423645100
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS
 

Processo nº: 53115.009394/2023-35

Interessada:
FUNDAÇÃO IGUATU PARA O
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Município/UF: IGUATU/CE

Período a ser renovado: 07/08/2023 a 07/08/2033 (2º período renovatório)

Data de recebimento da
notificação (art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de
1998):

Não se aplica

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga:

 05/04/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2 de junho de 2023

10844760, 10844761 e
10844762

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023 (11091175),
assinada pelos atuais diretores.
 
Tempestividade: art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998:
 

Art. 6o-A. A enEdade
autorizada a prestar
serviços  de radiodifusão
comunitária que desejar a
renovação da outorga
deverá dirigir requerimento
para tal  final idade ao
Poder Concedente entre os
doze e os  dois  meses
anteriores  ao término da
vigência da outorga.
(I ncluído pela Lei  nº 13.424,
de 2017)

 

X De acordo. ☐  Pendência.

 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10844763 e 10844764

Mandato da diretoria: 13/03/2021 a
13/03/2025.
 

X De acordo. ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

JOSÉ OLINDA BARROS
Presidente
11305829

 
POLYESSE ARAÚJO DA
NÓBREGA QUINTINO

Vice-Presidente
10844770 e 10844771

 
BRUNO CAVALCANTE E

SILVA
1º Tesoureiro

10844773
 

JOÃO PAULO DOS SANTOS
2º Tesoureiro

10844774 - CNH
 

CÍCERO LEITE DE MACEDO
1º Secretário

10844772 - CNH
 

JOSÉ WILTON DA SILVA
2º Secretário

11305830 e 11305831

Foi encaminhada a CNH dos Srs.
JOÃO PAULO DOS SANTOS e CÍCERO
LEITE DE MACEDO, o que não cumpre
a exigência.
 

☐  De acordo. X Pendência.

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm


 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11305828 X De acordo. ☐
Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2º, "n"
X De acordo.

☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 15
X De acordo.

☐  Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, II e 16
X De acordo.

☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Os artigos 8º, I e 17 trazem a previsão de garantia,
às pessoas físicas, dos direitos de votarem e

serem votadas para os cargos de direção e, às
pessoas jurídicas, do direito de votarem para os

cargos diretivos. Contudo, o art. 25 vai de encontro
a essas disposições, ao dizer que a Diretoria será
eleita pelo Conselho Diretor, motivo pelo qual a

entidade deverá se manifestar.

☐  De acordo. X
Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de
funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

O art. 25 especifica o órgão administrativo, mas
não especifica a existência do Conselho

Comunitário, suas atribuições e modo de
funcionamento.

☐  De acordo. X
Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 28 a 34
X De acordo.

☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 (4 anos)
X De acordo.

☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10844766, 10844775, 10844776
e 10844778

O relatório não indica as entidades
representadas e seus CNPJs.
 

☐  De acordo. X Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

 ☐  De acordo. X Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11407851
Emitida em 06/03/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11407851
Válida até 05/04/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11407851
Válida até 19/03/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11407851

Não foi possível emitir.
 

☐  De acordo. X Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11407851
Válida até 02/09/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Renovação (SRD, DOU) - se trata de
2º período renovatório.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11408263
Portaria de Renovação nº 3195, de
05/07/2018, publicada no DOU de
28/09/2018. 1b
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11. Projeto de Decreto Legislativo de Renovação
(SRD, DOU) - ainda não foi publicado o Decreto
Legislativo de Renovação.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11408279
Projeto de Decreto Legislativo nº
369/2021, de 21/03/2022.

 

Documentos SEI nº Observações

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11305822, 11305823, 11305824,
11305825 e 11305826

Não foi encaminhada a Certidão de
Participação Partidária do Sr. CÍCERO

LEITE DE MACEDO (1º Secretário).
Também não foi possível emitir na

página eletrônica do TSE, já que não foi
informado o número do Título de

Eleitor do referido dirigente.
 

☐  De acordo. X Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11305829 a 11305831 e 10844770 a
10844774 X De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11408147 x De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Não há.
  

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 06/03/2024, às 15:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11408149 e o código CRC 0CB72D4C.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 SEI  nº 11408149
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 8066/2024/MCOM

Brasília, 09 de abril de 2024.

 

 

 

Ao Senhor

JOSÉ OLINDA BARROS

Representante Legal da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNPJ nº 03.078.410/0001-43)

Avenida Dário Rabelo, nº 933 - Cocobó

CEP: 63.502-253 - Iguatu/CE

 

Assunto: Processo nº 53115.009394/2023-35. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. 2ª exigência.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de IG UAT U, estado do C EA R Á, foi constatada a necessidade de
saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11408149):

1.1. Estatuto social atualizado e registrado em cartório, conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso II c/c art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

1.1.1.  Após análise do estatuto social observamos que constam inconsistências em relação às disposições do art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

a) os arHgos 8º, I e 17 trazem a previsão de garanHa, às pessoas Jsicas, dos direitos de votarem e serem votadas
para os cargos de direção e, às pessoas jurídicas, do direito de votarem para os cargos direHvos. Contudo, o art. 25
vai de encontro a essas disposições, ao dizer que a Diretoria será eleita pelo Conselho Diretor, moHvo pelo qual a
enHdade deverá se manifestar, em atendimento ao art. 291, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023; e

b) não está prevista especificação do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento e atribuições,
conforme art. 291, inciso V, alíneas "a" e "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

O estatuto social deverá atender o disposto nos arts. 57 a 59 do Código Civil.

Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.2. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023.

1.2.1. Após análise do Relatório do Conselho Comunitário, observamos que constam pendências em relação às disposições
do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

Não contém a indicação das en<dades representadas e seus respec<vos CNPJs, em desrespeito ao disposto no

art. 367, parágrafo único da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

Não está acompanhado de comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) de cada entidade que compor o Conselho.

Não há necessidade de registro do Relatório nem de envio de cópia autenticada.

1.3. Comprovantes de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18 anos) e inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023, de:

(X) JOÃO PAULO DOS SANTOS - 2º Tesoureiro; e
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(X) CÍCERO LEITE DE MACEDO - 1º Secretário.

Para fins de comprovação, serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos: Cédula de idenHdade (RG);
cerHdão de nascimento ou casamento; cerHficado de reservista; carteira profissional; carteira de trabalho e
previdência social; cerHficado de naturalização expedido há mais de dez anos ou passaporte. A Carteira Nacional
de Habilitação - CNH não é documento hábil para comprovação de nacionalidade.

Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.4. Além disso, não foi possível obter cerHdão(ões) exigida(s) na instrução do processo de renovação. Por esse moHvo,
com fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, solicita-se que seja(m) enviada(s):

Cer<dão de Par<cipação Par<dária ( https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-

orgao-partidario), emitida pelo TSE, do(s) seguinte(s) dirigente(s):

(X) CÍCERO LEITE DE MACEDO - 1º Secretário.

Cer<dão de Débitos Rela<vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A<va da União/PGFN, da enHdade,

para comprovar a regularidade perante a Fazenda federal, nos termos do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do Ministério das
Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
Ressalto que, para fins de peHcionamento no Sistema, é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível
solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obHdas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste OLcio e do processo em referência (53115.009394/2023-
35), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta noHficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parHr da data de recebimento
ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enHdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste OJcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesHvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.
 

Anexos

Checklist (11408149).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 09/04/2024, às 15:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11408201 e o código CRC C2EEB415.

 

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11408201
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Correspondência Eletrônica - 11466199

Data de Envio: 
  09/04/2024 16:56:50

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    olinda.barros@hotmail.com
    CONTATO@TROPYKALIAFM.COM
    oabphi@gmail.com

Assunto: 
   Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao Senhor

JOSÉ OLINDA BARROS

Representante Legal da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNPJ nº 03.078.410/0001-43)

Avenida Dário Rabelo, nº 933 - Cocobó

CEP: 63.502-253 - Iguatu/CE

 

 

Assunto: Processo nº 53115.009394/2023-35. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. 2ª exigência.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 8066/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.009394/2023-35. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Recibo_10844758_32374_1.pdf
    Checklist_11408149.html
    Oficio_11408201.html
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43

Razão
Social:

FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL

Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024

Certificação Número: 2024052419211229881868

Informação obtida em 04/06/2024 10:44:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 04/06/2024, 10:42
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10:46:41 do dia 04/06/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 04/07/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/ce...

1 of 2 04/06/2024, 10:44
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/ce...

2 of 2 04/06/2024, 10:44
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BRASIL

(HTTPS://

GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte

03.078.410/0001-43 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.

Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC (https://

cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas unidades

da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-

gerais)

(/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir)Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/Avaliacao?Avaliar

protocolo=20240604.ED8D16BF)

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida... https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/Emit...

1 of 1 04/06/2024, 10:58
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS
 

Processo nº: 53115.009394/2023-35

Interessada:
FUNDAÇÃO IGUATU PARA O
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Município/UF: IGUATU/CE

Período a ser renovado: 07/08/2023 a 07/08/2033 (2º período renovatório)

Data de recebimento da
notificação (art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de
1998):

Não se aplica

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga:

 05/04/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2 de junho de 2023

10844760, 10844761 e
10844762

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023 (11091175),
assinada pelos atuais diretores.
 
Tempestividade: art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998:
 

Art. 6o-A. A enEdade
autorizada a prestar
serviços  de radiodifusão
comunitária que desejar a
renovação da outorga
deverá dirigir requerimento
para tal  final idade ao
Poder Concedente entre os
doze e os  dois  meses
anteriores  ao término da
vigência da outorga.
(I ncluído pela Lei  nº 13.424,
de 2017)

 

X De acordo. ☐  Pendência.

 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10844763 e 10844764

Mandato da diretoria: 13/03/2021 a
13/03/2025.
 

X De acordo. ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

JOSÉ OLINDA BARROS
Presidente
11305829

 
POLYESSE ARAÚJO DA
NÓBREGA QUINTINO

Vice-Presidente
10844770 e 10844771

 
BRUNO CAVALCANTE E

SILVA
1º Tesoureiro

10844773
 

JOÃO PAULO DOS SANTOS
2º Tesoureiro

11514665
 

CÍCERO LEITE DE MACEDO
1º Secretário

11514663 e 11514664
 

JOSÉ WILTON DA SILVA
2º Secretário

11305830 e 11305831

X De acordo. ☐  Pendência.
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Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11514661 X De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

Art. 2º, "n" X De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 15 X De acordo. ☐  Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, II e 16 X De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, I e 17 X De acordo. ☐  Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e seu
modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 36 X De acordo. ☐  Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 28 a 34 X De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 (4 anos) X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10844766, 10844775, 10844776,
10844778 e 11514660

O relatório não está acompanhado do
Comprovante de inscrição e de situação
cadastral no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) de cada
entidade que compor o Conselho. Foi
encaminhada apenas a relação das
entidades (100 entidades).
 

☐  De acordo. X Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

 ☐  De acordo. X Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11407851
Emitida em 06/03/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11561863
Válida até 04/07/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11561863
Válida até 22/06/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11561937

Não foi possível emitir.
 

☐  De acordo. X Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11407851
Válida até 02/09/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Renovação (SRD, DOU) - se trata de
2º período renovatório.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11408263
Portaria de Renovação nº 3195, de
05/07/2018, publicada no DOU de
28/09/2018.

11. Projeto de Decreto Legislativo de Renovação
(SRD, DOU) - ainda não foi publicado o Decreto
Legislativo de Renovação.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11408279
Projeto de Decreto Legislativo nº
369/2021, de 21/03/2022.

 

Documentos SEI nº Observações
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13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11305822, 11305823, 11305824,
11305825 e 11305826

Não foi encaminhada a Certidão de
Participação Partidária do Sr. CÍCERO

LEITE DE MACEDO (1º Secretário).
Também não foi possível emitir na

página eletrônica do TSE, já que não foi
informado o número do Título de

Eleitor do referido dirigente.
 

☐  De acordo. X Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11305829 a 11305831, 10844770 a
10844774 e 11514663 a 11514665 X De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11408147 x De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Não há.
  

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 04/06/2024, às 11:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11561896 e o código CRC 6A4BFD8F.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 SEI  nº 11561896
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 19901/2024/MCOM

Brasília, 04 de junho de 2024.

 

 

 

Ao Senhor

JOSÉ OLINDA BARROS

Representante Legal da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNPJ nº 03.078.410/0001-43)

Avenida Dário Rabelo, nº 933 - Cocobó

CEP: 63.502-253 - Iguatu/CE

 

Assunto: Processo nº 53115.009394/2023-35. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. 3ª e última
exigência.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de IG UAT U, estado do C EA R Á, foi constatada a necessidade de
saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11561896):

1.1. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023.

1.1.1. Após análise do Relatório do Conselho Comunitário, observamos que constam pendências em relação às disposições
do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

Não está acompanhado de comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) de cada entidade que compor o Conselho.

Não há necessidade de registro do Relatório nem de envio de cópia autenticada.

1.2. Além disso, não foi possível obter cerKdão(ões) exigida(s) na instrução do processo de renovação. Por esse moKvo,
com fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, solicita-se que seja(m) enviada(s):

CerBdão de ParBcipação ParBdária ( https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-

orgao-partidario), emitida pelo TSE, do(s) seguinte(s) dirigente(s):

(X) CÍCERO LEITE DE MACEDO - 1º Secretário.

CerBdão de Débitos RelaBvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida ABva da União/PGFN, da enKdade,

para comprovar a regularidade perante a Fazenda federal, nos termos do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do Ministério das
Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
Ressalto que, para fins de peKcionamento no Sistema, é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível
solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obKdas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste OJcio e do processo em referência (53115.009394/2023-
35), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta noKficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parKr da data de recebimento
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ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enKdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste OQcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesKvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.
 

Anexos

Checklist (11561896).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 05/06/2024, às 16:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11562073 e o código CRC 5B182B7D.

 

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11562073
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Correspondência Eletrônica - 11565746

Data de Envio: 
  05/06/2024 18:09:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    olinda.barros@hotmail.com

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

JOSÉ OLINDA BARROS

Representante Legal da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNPJ nº 03.078.410/0001-43)

Avenida Dário Rabelo, nº 933 - Cocobó

CEP: 63.502-253 - Iguatu/CE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.009394/2023-35

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 19901/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.009394/2023-35

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_11562073.html
    Checklist_11561896.html
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:24:06 do dia 15/08/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 14/09/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/ce...

1 of 2 15/08/2024, 09:24
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/ce...

2 of 2 15/08/2024, 09:24
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.078.410/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

06/04/1999

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FIDA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DARIO RABELO
NÚMERO

933
COMPLEMENTO

********

CEP

63.500-005
BAIRRO/DISTRITO

COCOBO
MUNICÍPIO

IGUATU
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@TROPYKALIAFM.COM
TELEFONE

(88) 2143-6330

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/08/2024 às 09:25:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 15/08/2024, 09:25
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43

Razão
Social:

FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL

Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080806471229881841

Informação obtida em 15/08/2024 09:24:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 15/08/2024, 09:25
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o

contribuinte 03.078.410/0001-43 são insuficientes para a emissão de certidão por meio

da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova consulta Avaliar

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emi...

1 of 1 15/08/2024, 09:22
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certidão nº: 56082266/2024

Expedição: 15/08/2024, às 09:23:14

Validade: 11/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.078.410/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de BRUNO CAVALCANTE E SILVA , Título
Eleitoral: 0889 0170 0701, CPF: 034.978.093-57 , como membro de órgão partidário, na base
de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação arDMuGAARqj+iNPhS/TJJwM2+jk=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:50:30

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de CICERO LEITE DE MACEDO , Título Eleitoral:
0450 8416 0752 , CPF: 916.917.533-00 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação vQQOkg4jXApqEKxWzmiU6IXF5Dg=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:51:45

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de JOAO PAULO DOS SANTOS, Título Eleitoral:
0510 5477 0795 , CPF: 850.207.533-00 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação 2FuMou2foXU2rMTlq+25XpEKRxg=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:51:06

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de JOSE OLINDA BARROS, Título Eleitoral: 0060
2408 0744 , CPF: 325.486.643-68 , como membro de órgão partidário, na base de dados do
Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação ukFaoWbRN8D+pID86qukdAsSdJI=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:48:44

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de
Inormações Partidárias (SGIP) o nome de JOSÉ WILTON DA SILVA , Título Eleitoral: 0366
1259 0760, CPF: 710.742.103-44, como membro do(a):

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do AVANTE(AVANTE) de IGUATU/
CE, com exercício no periodo de 25/09/2015 a 25/07/2016 (VOGAL).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA DO
BRASIL(PT do B) de IGUATU/CE, com exercício no periodo de 25/09/2015 a
25/07/2016 (VOGAL).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA DO
BRASIL(PTDOB) de IGUATU/CE, com exercício no periodo de 25/09/2015 a
25/07/2016 (VOGAL).

Código de Validação QwUldzb6sTisnvYUf9NsI0O32x0=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:52:22

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de POLYESSE ARAUJO DA NOBREGA
QUINTINO , Título Eleitoral: 0357 9949 1287 , CPF: 060.328.114-17 , como membro de órgão
partidário, na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias
(SGIP).

Código de Validação Zn/UksU1gqGePPvuFZonrroRTgk=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:49:45

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 325.486.643-68

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:52:09

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:52
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 060.328.114-17

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:52:31

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:52
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 034.978.093-57

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:52:52

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:53
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 850.207.533-00

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:53:15

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:53

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 916.917.533-00

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:53:35

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:53
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 710.742.103-44

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:53:54

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:54
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOSÉ OLINDA BARROS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:54:18

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:54
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: POLYESSE ARAÚJO DA NÓBREGA QUINTINO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:54:45

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:54
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: BRUNO CAVALCANTE E SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:55:09

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:55
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOÃO PAULO DOS SANTOS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:55:32

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:55
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: CÍCERO LEITE DE MACEDO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:55:56

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:56
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOSÉ WILTON DA SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:56:29

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:56
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ: 03.078.410/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:37:35 do dia 29/08/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/02/2025.

Código de controle da certidão: F260.1C42.2E02.8667

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Correspondência Eletrônica - 11846382

Data de Envio: 
  29/08/2024 08:44:29

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
    karina.menezes@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.009394/2023-35

Mensagem: 
   Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ nº 03.078.410/0001-43, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de IGUATU, no estado do CEARÁ;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 leticia.miele@mcom.gov.br associado à servidora Francisca Letícia Barbosa Duarte Miele

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.009394/2023-35

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 29/08/2024 09:10

Para:COPEC <COPEC@mcom.gov.br>

Cc:Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>

 Prezados,

Informa-se que em relação à en�dade FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43 consta o registro do Processo de Apuração de Infração - PAI

nº 53000.018475/2013-41, conforme PORTARIA Nº 3431/2016/SEI-MCTIC,  a aplicação da sanção de multa,

no valor de R$ 1.142,33 (hum mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), e lhe atribuir 8

(oito) pontos, em razão da prá�ca da infração capitulada no art. 40, inciso XV do Decreto n° 2.615, de 3 de

junho de 1998.

at.

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 29 de agosto de 2024 08:44

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos

Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 53115.009394/2023-35

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à
existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, que executa o serviço de radiodifusão
comunitária no município de IGUATU, no estado do CEARÁ;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação
de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
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Radiodifusão Pública e Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 leticia.miele@mcom.gov.br associado à servidora Francisca Letícia Barbosa Duarte Miele

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.195-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000784/1999 e nº
53000.016596/2013-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iguatu/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.218-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001485/1999 e
nº 53900.043270/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE
BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Acopiara/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.885-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002553/1998 e nº
53900.013241/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural e de Promoção Social Ludwilg Zankl, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bariri / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.886-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000895/1999 e nº
53900.014648/2014-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Dois Vizinhos/PR.

PORTARIA Nº 3.887-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000585/1998 e
nº 53900.024997/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Betel FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São Francisco do Sul/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.889-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Pinhalzinho/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.891-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000922/1998 e nº
53900.041939/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Canoinhas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.893-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001299/1998-58 e nº
53900.034082/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa Rádio Tropical FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Angélica/MS.

PORTARIA Nº 3.895-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000538/1998 e nº
53000.007913/2014-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
outubro de 2013 a autorização outorgada à Fundação Cidadania, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de José de Freitas/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.900-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53840.000390/1998 e nº
53900.022527/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Imaculada Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Propriá/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.228/2017/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.017145/2015-57 e nº
53900.017145/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária do Bairro Santo Antonio FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cachoeiro de Itapemirim / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 812-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº
53900.026232/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000.016596/2013-59.

Entidade: FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Por meio da Portaria nº 3195/2018 de 05/07/2018, publicada no Diário Oficial da União de

28/09/2018, renovou-se a outorga da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Iguatu/CE. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º

53000.016596/2013-59, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao

Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à

Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de

Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3434177 e o código CRC 3028CEFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.016596/2013-59 SEI nº 3434177
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EM nº 00518/2018 MCTIC

Brasília, 20 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº

53000.016596/2013-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07

de agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu Para o Desenvolvimento e

Assistência Social (FIDA), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

comunitária, na localidade de Iguatu/CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DOMINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 46311/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

Senhor Subchefe,

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03
de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente porMaraci Mendes de Sant'Ana , Coordenadora-Geral do

Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 22/11/2018, às 21:41,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3577305 e o código CRC 9F2DBE5D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 46311/2018/SEI-MCTIC - Processo nº

53000.016596/2013-59 - Nº SEI: 3577305
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery;

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 - MCTIC

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 - MCTIC

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 - MCTIC

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 - MCTIC

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 - MCTIC

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 - MCTIC

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 - MCTIC

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 - MCTIC

53900.001093/2016-88 - EM 00042/2018 - MCTIC

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 - MCTIC

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 - MCTIC

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 - MCTIC

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 - MCTIC

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 - MCTIC

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)

53000.059476/2011-84 Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXMMCTIC 193 2016 (0058228)

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)

53900.029941/2015-32 - Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)

53000.070171/2013-95 - Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)

53900.003001/2014-32 - Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)

53900.047381/2015-06 - Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)

53900.018561/2014-91 - Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)

53000.010271/2012-81 - Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)

53900.025631/2014-68 - Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)

53900.026731/2014-10 - Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)

53900.031471/2014-96 - Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)

53000.007901/2014-01 - Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)

53900.048911/2015-25 - Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)

53900.016981/2014-33 - Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)

53900.047341/2015-56 - Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)

53000.066111/2013-78 - Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)

53000.007961/2012-53 - Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)

53900.018141/2014-13 - Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)

53000.006951/2013-81 - Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)

53900.050611/2015-14 - Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)

53900.007781/2015-71 - Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)

53000.056641/2011-46 - Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)

53000.056241/2011-31 - Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)

53900.049331/2015-55 - Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)

53000.056221/2011-60 - Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)

53000.059721/2011-53 - Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)

53650.000551/2001-74 - Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)

53000.051661/2012-10 - Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)

53000.059431/2011-18 - Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)

53000.057231/2011-12 - Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)

53000.007691/2012-81 - Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)

53900.005861/2014-19 - Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)

53000.007031/2013-81 - Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)

53000.050951/2012-38 - Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)

53000.038631/2013-91 - Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)

53900.017191/2015-56 - Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)

53000.033271/2013-31 - Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)

53900.021931/2015-59 - Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)

53000.056441/2013-55 - Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)

53000.023661/2010-50 - Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)

53900.017321/2015-51 - Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)

53000.056211/2011-24 - Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)

53000.040711/2013-14 - Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)

53900.018901/2014-84 - Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)

53000.042808/2012-72 - Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)

01250.034988/2018-69 - Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)

53900.011448/2014-85 - Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)

53000.071588/2013-75 - Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)

53900.016778/2016-29 - Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)

53000.058098/2011-11 - Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)
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53000.012258/2003-76 - Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)

53900.038308/2016-16 - Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)

53900.049248/2015-86 - Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)

53900.037808/2016-31 - Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)

53900.023938/2016-96 - Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)

53000.057408/2011-81 - Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)

53900.017138/2015-55 - Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)

53900.016138/2015-38 - Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)

53900.050638/2016-80 - Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)

53900.010498/2016-15 - Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)

53000.069398/2013-98 - Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)

53900.043838/2015-03 - Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)

53900.046898/2015-70 - Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)

53900.029908/2015-11 - Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)

53900.008608/2014-17 - Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)

53000.007048/2013-38 - Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)

53000.058118/2011-54 Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)

53900.041868/2015-77 Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)

53000.020718/2012-21 Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)

53000.031928/2012-44 Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)

53000.003928/2014-16 Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)

53000.057218/2011-63 Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)

53000.057908/2011-12 Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)

53000.056648/2012-49 Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)

53000.060438/2013-36 Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)

53000.056618/2011-51 Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)

53000.067258/2013-85 Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)

53000.036058/2011-19 Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)

53000.071598/2013-19 Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)

53000.067718/2013-75 Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)

53000.075808/2013-30 Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)

53000.026978/2013-91 Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)

53000.065118/2013-72 Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)

53900.008958/2014-75 Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)

53000.003848/2010-37 Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)

53000.056208/2011-19 Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756) 

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346) 

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495) 

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640) 

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543) 

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220) 

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715) 

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895) 

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211) 

53900.005543/2014-40 Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459) 

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472) 

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699) 
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53000.065763/2013-95 Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566) 

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816) 

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647) 

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692) 

53000.010093/2013-70 Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756) 

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573) 

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135) 

53000.049063/2007-13 Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620) 

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412) 

3900.005813/2014-12 Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506) 

53000.054603/2012-30 Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396) 

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643) 

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419) 

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270) 

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)

53000.058143/2011-38 Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618) 

53000.056993/2012-82 Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657) 

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222) 

 

53000.065857/2011-01 Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)

53900.024997/2014-10 Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)
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53000.030007/2005-35 Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610) 

53000.056217/2011-00 Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697) 

53000.007687/2014-84 Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)

53000.057297/2012-93 Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041) 

53000.030397/2012-72 Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218) 

53900.022527/2014-11 Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)

53000.059717/2011-95 Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840) 

53900.023727/2014-91 Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)

53900.034197/2015-98 Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077) 

53000.040197/2013-13 Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583) 

53000.062227/2013-38 Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688) 

53900.047647/2015-11 Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038) 

53900.029947/2015-18 Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)

53000.058097/2011-77 Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498) 

53900.006047/2014-11 Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454) 

53000.039597/2011-18 Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120) 

53790.000407/2000-52 Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)

53000.058347/2013-31 Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)

53000.011767/2014-34 Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649) 

53900.015077/2015-91 Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)

53900.050577/2016-51 Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419) 

53000.007037/2013-58 Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824) 

53000.004357/2012-75 Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473) 

53900.045907/2016-96 Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915) 
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53000.071797/2013-19 Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)

53900.045557/2016-68 Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991) 

53900.017337/2015-63 Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)

53900.017347/2015-07 Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857) 

53900.034487/2015-31 Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)

53000.057937/2012-65 Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458) 

53900.047647/2015-11 Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038) 

53000.041397/2012-06 Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069) 

53000.058147/2011-16 Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135) 

53900.035797/2015-73 Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)

53900.050617/2015-83 Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844) 

53900.045447/2015-15 Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838) 

53900.050637/2015-54 Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)

53900.008677/2015-01 Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649) 

53000.003257/2014-93 Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)

53900.026027/2014-59 Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143) 

53900.017937/2015-21 Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)

53000.069977/2013-31 Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122) 

53000.007107/2013-78 Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390) 

53900.039587/2015-54 Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)

53900.004157/2014-31 Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050) 

53000.018567/2013-21 Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)

53000.045037/2013-56 Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352) 

53900.007957/2014-11 Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)
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53900.047997/2015-79 Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656) 

53900.008967/2014-66 Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858) 

53900.048797/2015-33 Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982) 

53900.049257/2015-77 Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323) 

53900.009307/2014-01 Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471) 

53900.055547/2015-50 Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947) 

53000.050217/2012-79 Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)

53000.065557/2013-85 Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61 Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429) 

53000.041617/2013-74 Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479) 

53000.058587/2011-73 Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253) 

53000.006767/2012-51 Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)

53000.057527/2011-33 Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429) 
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53000.039997/2012-04 Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787) 

53900.003577/2014-16 Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278) 

53900.001487/2014-74 Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)

53000.014127/2010-52 Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106) 

53000.071367/2013-05 Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936) 

53000.055757/2011-68 Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350) 

53000.052857/2011-32 Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660) 

53900.040337/2016-48 Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)

53000.013347/2011-40 Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829) 

53900.002457/2015-66 Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460) 

53900.017327/2015-28 Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417) 

53000.055767/2011-01 Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)

53000.071647/2013-13 Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)

53000.020077/2012-12 Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089) 

53900.046737/2015-86 Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091) 

53000.058117/2011-18 Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010) 

53900.041797/2015-11 Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)

53900.047727/2015-68 Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880) 

53900.049087/2015-21 Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769) 

53900.047617/2015-04 Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853) 

53900.050647/2015-90 Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628) 

53000.061897/2013-37 Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)

53000.052747/2012-51 Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504) 

53000.056227/2011-37 Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4312738)        SEI 53000.016596/2013-59 / pg. 20

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



16

53900.017267/2015-43 Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162) 

53000.020797/2013-51 Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186) 

53900.017067/2015-91 Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)

53000.007057/2013-29 Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794) 

53900.042147/2015-84 Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380) 

53000.058137/2011-81 Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420) 

53000.049727/2012-01 Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403) 

53900.021997/2014-68 Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)

53900.008337/2014-91 Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146) 

53000.017857/2013-58 Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126) 

53000.049117/2012-08 Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425) 

53000.006807/2013-45 Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)

53000.017967/2013-10 Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)

53900.009247/2014-18 Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202) 

53000.070507/2013-10 Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809) 

53000.029227/2012-45 Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003) 

53000.041817/2011-65 Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)

53000.000127/2013-18 Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693) 

53000.019647/2013-02 Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048) 

53900.017747/2014-23 Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371) 

53000.068877/2013-97 Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563) 

53000.000307/2014-81 Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)

53000.061497/2013-21 Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315) 

53000.062557/2013-23 Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)
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53000.005447/2010-11 Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781) 

53900.003257/2014-41 Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852) 

53900.042127/2015-11 Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)

53900.041857/2015-97 Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463) 

53000.051427/2012-84 Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461) 

53900.049367/2015-39 Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)

53000.047027/2012-74 Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680) 

53000.055907/2013-03 Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633) 

 

53900.039719/2015-48 Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247) 

53000.028019/2012-29 Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)

53000.048669/2012-91 Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629) 

53900.006389/2014-23 Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128) 

53000.036049/2012-17 Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)

53000.007039/2013-47 Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279) 

53000.014269/2012-81 Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695) 

53000.009819/2014-11 Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)

53900.041679/2015-02 Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114) 

53000.056639/2012-58 Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144) 

53900.039649/2015-28 Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464) 

53000.015779/2013-57 Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)

53900.048239/2015-78 Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927) 

53000.070169/2013-16 Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655) 

53900.017339/2015-52 Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494)

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288)
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928)

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211)

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983)

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481)

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404)

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos 248 2017 MCTIC (0246474)

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648)

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181)

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059)

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880)

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144)

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698)

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381)

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327)

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302)

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111)

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064)

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035)

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590)

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449)

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553)

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695)

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199)

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519)

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569)

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141)

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917)

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680)

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072)

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211)

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319)

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392)

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699)

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447)

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536)

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709)

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470)

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209)

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651)

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570)

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473)

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124)

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217)

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509)

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571)

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071)

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344)

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381)

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287)

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193)

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572)

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395)
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418)

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053)

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287)

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXMMCTIC (0131371)

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578)

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493)

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719)

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821)

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553)

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082)

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308)

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033)

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557)

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249)

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513)

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256)

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323)

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301)

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854)

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355)

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984)

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561)

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468)

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969)

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094)

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686)

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643)

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291)

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984)

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907)

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598)

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367)

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706)

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991)

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602)

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148)

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836)

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082)

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847)

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843)

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372)

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522)

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568)

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120)

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966)

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013)

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156)

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788)

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856)

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331)

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513)
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626)

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238)

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552)

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937)

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862)

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446)

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085)

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667)

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870)

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064)

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087)

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000)

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868)

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899)

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263)

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379)

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265)

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132)

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057)

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533)

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554)

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524)

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678)

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160)

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090)

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898)

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434)

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729)

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728)

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467)

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925)

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169)

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215)

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266)

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472)

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938)

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745)

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275)

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085)

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707)

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749)

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809)

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239)

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293)

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806)

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794)

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737)

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950)

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540)

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614)

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399)
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391)

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468)

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046)

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417)

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103)

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245)

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430)

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120)

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202)

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104)

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151)

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622)

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581)

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958)

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690)

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336)

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757)

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220)

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237)

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774)

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864)

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908)

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006)

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654)

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217)

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674)

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322)

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304)

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961)

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409)

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005)

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960)

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102)

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082)

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417)

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638)

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467)

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815)

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189)

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416)

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081)

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007)

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455)

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040)

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180)

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167)

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741)

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620)

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566)

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136)

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525)

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585)
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350)

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613)

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303)

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161)

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089)

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254)

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329)

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777)

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625)

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490)

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414)

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045)

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072)

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366)

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906)

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371)

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295)

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697)

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870)

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634)

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418)

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053)

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633)

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751)

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702)

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492)

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549)

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233)

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901)

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812)

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021)

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443)

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946)

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391)

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985)

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954)

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465)

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697)

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043)

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359)

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136)

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326)

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105)

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312)

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637)

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378)

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317)

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001)

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059)

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250)

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467)

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464)
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800)

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082)

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291)

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173)

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598)

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146)

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817)

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344)

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388)

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107)

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos 629 2017 MCTIC (0303205)

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217)

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096)

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345)

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407)

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851)

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500)

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543)

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650)

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456)

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608)

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137)

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529)

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683)

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123)

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523)

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544)

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107)

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268)

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350)

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793)

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218)

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358)

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196)

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005)

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857)

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364)

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264)

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688)

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720)

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177)

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450)

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204)

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628)

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793)

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813)

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039)

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259)

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607)

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031)

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272)

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906)
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770)

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174)

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516)

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294)

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009)

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146)

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205)

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931)

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705)

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940)

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839)

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678)

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352)

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897)

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191)

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168)

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154)

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163)

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829)

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677)

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564)

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643)

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330)

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683)

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147)

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079)

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434)

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590)

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368)

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150)

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790)

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607)

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098)
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119)
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769)
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889)
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952)
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843)
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784)
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173)
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222)
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098)
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186)
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222)
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692)

53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561)
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488)
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503)
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423)
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306)
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655)
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248)
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829)
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804)
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723)
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689)
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418)
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819)
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936)
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180)
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577)
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707)
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876)
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215)
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864)
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170)
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991)
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181)
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459)
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261)
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416)
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453)
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386)
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452)
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442)
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504)
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044)
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374)
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015)
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189)
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822)
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537)
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116)
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644)
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132)
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432)
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901)
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320)
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667)
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340)
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521)
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520)
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584)
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177)
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254)
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282)
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352)
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735)
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021)
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424)
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342)
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174)
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771)
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236)
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848)
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408)
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433)
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073)
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162)
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209)
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749)
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492)
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003)
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216)
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270)
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322)
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638)
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645)
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267)
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377)
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398)
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187)
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812)
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836)
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015)
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696)
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590)
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502)
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002)
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747)
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417)
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519)
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063)
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121)
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268)
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424)
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278)
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817)
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847)
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243)
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652)
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368)
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955)
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898)
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623)
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061)
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996)
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641)
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317)
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379)
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693)
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391)
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044)
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371)
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142)
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035)

53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664)
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140)
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245)
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028)
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616)
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114)
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092)
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010)
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614)
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402)
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569)
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562)
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453)
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470)
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103)
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457)
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816)
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510)
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306)
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122)
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147)
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820)
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907)
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572)
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885)
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220)
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291)
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086)
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036)
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432)
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057)
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062)
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062)
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838)
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580)
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433)
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116)
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015)
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696)
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813)
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060)
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332)
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332)
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002)
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319)
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002)
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329)
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242)
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001)
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579)
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358)
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074)
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232)
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766)
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134)
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152)
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897)
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708)
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058)
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937)
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937)
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366)
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156)
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529)
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419)
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272)
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047)
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079)
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064)
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432)
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062)

Att,

Luciana Silveira Teixeira

Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Casa Civil – Presidência da República

(61) 3411-3426

luciana.teixeira@presidencia.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.016596/2013-59.

Entidade: Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA)

Assunto:Minuta de Exposição de Motivos.

1. Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da
Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de

Radiodifusão Comunitária, em 03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente porMarcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de

Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de

Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4328210 e o código CRC 658F916A.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.016596/2013-59, que veicula a Portaria
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de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Fundação
Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Iguatu, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13282/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável
à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer .

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3195/2018 de 05 de julho de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de setembro de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.016596/2013-59 SEI nº 4328210
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EM nº 00559/2019 MCTIC 
 

Brasília, 26 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.016596/2013-59, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), inscrita no CNPJ nº 
03.078.410/0001-43, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iguatu, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13282/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3195/2018 de 05 de julho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
 

 

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 35337/2019/CGGM/GM/MCTIC

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº 53000.016596/2013-59.

Senhor Subchefe,

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente porMaraci Mendes de Sant'Ana , Coordenadora-Geral do

Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4673718 e o código CRC 49FB890F.

Referência: Processo nº 53000.016596/2013-59 SEI nº 4673718
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1598383

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 04/12/2019 07:51:16

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008582/2019-81

Interessados:

    Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

   - Documento Principal:

      - Requerimento Renovação de outorga 1598382

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1598383 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 04/12/2019 07:51
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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 
 

MSC 106/2020 
 
Autor: Poder Executivo
 
Data da 
Apresentação: 

07/04/2020 

 
Ementa: Submete à apreciação do Congresso Naconal, acompanhados 

de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atos que 
renovam autorizações outorgadas às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos: 
 
 - TVR 401/2020 - Portaria nº 737, de 06 de maio de 2015 - 
Associação de Comunição Comunitária Tucumaense , no 
município de Tucumã - PA; 
 - TVR 402/2020 - Portaria nº 2.969, de 30 de julho de 2015 - 
Associação dos Moradores do Bairro Bento Marques - COHAB, 
no município de Tarauacá - AC; 
 - TVR 403/2020 - Portaria nº 6.177, de 01 de dezembro de 2015 
- Associação Cultural Comunitária Gaivota , no município de 
Ubatuba  - SP; 
 - TVR 404/2020 - Portaria nº 6.687, de 06 de janeiro de 2016 - 
Associação pelo Desenvolvimento Comunitário dos Meios de 
Comunicação de Lebon Régis , no município de Lebon Régis -
SC; 
 - TVR 405/2020 - Portaria nº 6.692, de 06 de janeiro de 2016 - 
Associação dos Moradores do Bairro Esplanada de Pacaembu 
(AMBEP) , no município de Pacaembu  - SP; 
 - TVR 406/2020 - Portaria nº 75, de 01 de fevereiro de 2016 - 
Rádio Comunitária Venturosa FM , no município de Venturosa  - 
PE; 
 - TVR 407/2020 - Portaria nº 82, de 01 de fevereiro de 2016 - 
Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza , no município de 
Coronel Ezequiel  - RN; 
 - TVR 408/2020 - Portaria nº 149, de 01 de fevereiro de 2016 - 
Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM , no 
município de Batayporã - MS; 
 - TVR 409/2020 - Portaria nº 176, de 01 de fevereiro de 2016 - 
Associação Rádio Comunitária Madre FM , no município de 
Madre de Deus  - BA; 
 - TVR 410/2020 - Portaria nº 522, de 09 de maio de 2016 - 
Conselho Comunitário de Radiodifusão de Poço Fundo , no 
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município de Poço Fundo  - MG; 
 - TVR 411/2020 - Portaria nº 536, de 09 de maio de 2016 - 
Associação de Moradores do Bairro Rosário , no município de 
Nazareno  - MG; 
 - TVR 412/2020 - Portaria nº 547, de 09 de maio de 2016 - 
Grêmio do Projeto Cultural e Criativo Alternativa , no município 
de Capivari  - SP; 
 - TVR 413/2020 - Portaria nº 775, de 09 de maio de 2016 - 
Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari , no 
município de Coari  - AM; 
 - TVR 414/2020 - Portaria nº 785, de 09 de maio de 2016 - 
Associação  São José Operário , no município de Matão  - SP; 
 - TVR 415/2020 - Portaria nº 792, de 09 de maio de 2016 - 
Associação Comunitária Rádio Clube FM a Voz de Nazaré, no 
município de Manacapuru  - AM; 
 - TVR 416/2020 - Portaria nº 1.953, de 10 de maio de 2016 - 
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária 
de Santana da Vargem , no município de Santana da Vargem  - 
MG; 
 - TVR 417/2020 - Portaria nº 574, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária de Radiodifusão em Raposos , no 
município de Raposos  - MG; 
 - TVR 418/2020 - Portaria nº 587, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária Voz Cerrana , no município de Correia 
Pinto  - SC; 
 - TVR 419/2020 - Portaria nº 1.106, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo 
de Minas , no município de Monte Santo de Minas  - MG; 
 - TVR 420/2020 - Portaria nº 1.110, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária Beneficente Serra Redondense , no 
município de Serra Redonda  - PB; 
 - TVR 421/2020 - Portaria nº 1.824, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Antônio 
Dias , no município de Antônio Dias  - MG; 
 - TVR 422/2020 - Portaria nº 1.869, de 07 de junho de 2017 - 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de 
Brejo Santo , no município de Brejo Santo  - CE; 
 - TVR 423/2020 - Portaria nº 1.911, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima 
-  ACECAL , no município de Abreu e Lima  - PE; 
 - TVR 424/2020 - Portaria nº 1.930, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Cultural Buíque FM , no município de Buíque  - PE; 
 - TVR 425/2020 - Portaria nº 1.996, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Palmeirense de Defesa da Comunidade , no 
município de Palmeira dos Índios  - AL; 
 - TVR 426/2020 - Portaria nº 2.181, de 07 de junho de 2017 - 
Asocciação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande 
Recife PE ARCAMG -  Tropical FM , no município de Recife  - 
PE; 
 - TVR 427/2020 - Portaria nº 2.186, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Cultural Comunitária , no município de Duartina  - 
SP; 
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 - TVR 428/2020 - Portaria nº 2.619, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária de Comunicação Educativa -  ACCE , 
no município de Lambari  - MG; 
 - TVR 429/2020 - Portaria nº 3.003, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis , no 
município de Junqueirópolis  - SP; 
 - TVR 430/2020 - Portaria nº 3.170, de 28 de setembro de 2017 
- Associação Loyola de Radiodifusão Comunitária , no município 
de Belo Horizonte  - MG; 
 - TVR 431/2020 - Portaria nº 3.278, de 28 de setembro de 2017 
- Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de 
Cândido Sales , no município de Cândido Sales  - BA; 
 - TVR 432/2020 - Portaria nº 6.741, de 16 de janeiro de 2018 - 
Associação do Bairro Santo Antônio , no município de Santa 
Cruz da Vitória  - BA; 
 - TVR 433/2020 - Portaria nº 7.224, de 16 de janeiro de 2018 - 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Mirabela , no município de Mirabela  - MG; 
 - TVR 434/2020 - Portaria nº 7.233, de 16 de janeiro de 2018 - 
Associação Comunitária Anunciação de Santa Bárbara D´Oeste 
, no município de Santa Bárbara D´Oeste  - SP; 
 - TVR 435/2020 - Portaria nº 7.580, de 09 de fevereiro de 2018 - 
Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol , no 
município de Capitão Enéas  - MG; 
 - TVR 436/2020 - Portaria nº 7.581, de 09 de fevereiro de 2018 - 
Associação Movimento Comunitário com Rádio Local Imprensa 
FM , no município de Monteiro  - PB; 
 - TVR 437/2020 - Portaria nº 1.696, de 04 de abril de 2018 - 
Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor - GO , no 
município de Ouvidor  - GO; 
 - TVR 438/2020 - Portaria nº 3.195, de 05 de julho de 2018 - 
Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assitência Social  
(FIDA) , no município de Iguatu  - CE; 
 - TVR 439/2020 - Portaria nº 5.177, de 08 de novembro de 2018 
- Associação Comunitária Dehoniana , no município de Pindaré 
Mirim  - MA; 
 - TVR 440/2020 - Portaria nº 5.959, de 22 de novembro de 2018 
- Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema , 
no município de Capanema  - PR. 

 
Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - 
CCJR) 

 
Texto 

Despacho: 
Às Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática; e de  Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, 
RICD). 
Regime de Tramitação : Art. 223 CF 
Apreciação: Proposição sujeita à apreciação Conclusiva(Parecer 
09/90 - CCJR) 
 

 
Matérias Art. 223 - CF
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sujeitas a 

normas 
especiais: 
 
Em 11/05/2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

DESPACHO

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 13,
inciso VIII, do Anexo VII da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União de 08 de setembro de 2021, considerando que já ocorreu a aprovação da Portaria de

renovação pelo Ministro de Estado das Comunicações, conforme Portaria nº 3195/2018 (SEI nº 3073662)
e, também, o envio dos autos para a Casa Civil (SEI nº 4929465) ou para o Congresso Nacional, segundo

Mensagem Presidencial nº 106/2020 (SEI nº 8296054), em virtude do exaurimento da instrução processual

atinente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária requerida pela Fundação Iguatu

para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, situada no

município de Iguatu, no estado do Ceará, determina o arquivamento do presente processo. Após a
devida notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, os autos deverão ser enviados para a unidade

competente para o cadastramento e a atualização de dados de estações e emissoras executantes dos

serviços de radiodifusão, bem como para o licenciamento da estação.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de

Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 23/11/2021, às 16:07 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente porWhendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-

Outorgas, em 01/12/2021, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8418030 e o código CRC 3E17A1F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.016596/2013-59 SEI-MCOM nº 8418030
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal. 1b
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 1b
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS
 

Processo nº: 53115.009394/2023-35

Interessada:
FUNDAÇÃO IGUATU PARA O
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Município/UF: IGUATU/CE

Período a ser renovado: 07/08/2023 a 07/08/2033 (2º período renovatório)

Data de recebimento da
notificação (art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de
1998):

Não se aplica

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga:

 05/04/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2 de junho de 2023

10844760, 10844761 e
10844762

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023 (11091175),
assinada pelos atuais diretores.
 
Tempestividade: art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998:
 

Art. 6o-A. A enEdade
autorizada a prestar
serviços  de radiodifusão
comunitária que desejar a
renovação da outorga
deverá dirigir requerimento
para tal  final idade ao
Poder Concedente entre os
doze e os  dois  meses
anteriores  ao término da
vigência da outorga.
(I ncluído pela Lei  nº 13.424,
de 2017)

 

X De acordo. ☐  Pendência.

 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10844763 e 10844764

Mandato da diretoria: 13/03/2021 a
13/03/2025.
 

X De acordo. ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

JOSÉ OLINDA BARROS
Presidente
11305829

 
POLYESSE ARAÚJO DA
NÓBREGA QUINTINO

Vice-Presidente
10844770 e 10844771

 
BRUNO CAVALCANTE E

SILVA
1º Tesoureiro

10844773
 

JOÃO PAULO DOS SANTOS
2º Tesoureiro

11514665
 

CÍCERO LEITE DE MACEDO
1º Secretário

11514663 e 11514664
 

JOSÉ WILTON DA SILVA
2º Secretário

11305830 e 11305831

X De acordo. ☐  Pendência.
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Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11514661 X De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

Art. 2º, "n" X De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 15 X De acordo. ☐  Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, II e 16 X De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, I e 17 X De acordo. ☐  Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e seu
modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 36 X De acordo. ☐  Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 28 a 34 X De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 (4 anos) X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10844766, 10844775, 10844776,
10844778 e 11618218 X De acordo. ☐  Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

11618212, 11618213, 11618214,
11618216 e 11618217 X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11802294
Emitida em 15/08/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11802294
Válida até 14/09/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11802294
Válida até 06/09/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11846363
Válida até 25/02/2025 X De acordo. ☐  Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11802294
Válida até 11/02/2025 X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização e Portaria de Renovação
(SRD, DOU) - se trata de 2º período renovatório.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10988125 e 11408263

- Portaria de Autorização  nº 304, de
16/05/2001, publicada no DOU de
31/05/2001.
- Portaria de Renovação nº 3195, de
05/07/2018, publicada no DOU de
28/09/2018.

11. Decreto Legislativo de Autorização (SRD, DOU) -
ainda não foi publicado o Decreto Legislativo de
Renovação.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10988127 e 11408279

- Decreto Legislativo de Autorização nº
418, de 2003, publicado no DOU de
07/08/2003.
- Projeto de Decreto Legislativo de
Renovação nº 369/2021, de 21/03/2022.

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11846485 X De acordo. ☐  Pendência.
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13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11802436 X De acordo. ☐  Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11305829 a 11305831, 10844770
a 10844774 e 11514663 a

11514665
X De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

11803162 x De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
O 1º período renovatório (2013/2033) foi tratado no processo nº 53000.016596/2013-59, já arquivado.
  

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o
deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 29/08/2024, às 09:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11803175 e o código CRC 7BFF071B.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 SEI  nº 11803175
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 15217/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.009394/2023-35.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita
no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, obje2vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Iguatu, estado do Ceará, para o período de 07/08/2023 a 07/08/2033.

2. Os autos foram instaurados, em 05/04/2023, por ocasião do protocolo do requerimento de renovação (10844760,
10844761 e 10844762).

3. Posteriormente, foram realizadas as seguintes instruções processuais:

a) 1ª exigência - O?cio nº 18106/2023/MCOM (10986448), enviado eletronicamente em 28/11/2023, conforme
correspondência eletrônica (11243034) - em resposta, foi encaminhado o documento de protocolo nº
53115.000512/2024-21;

b) 2ª exigência - O?cio nº 8066/2024/MCOM (11408201), enviado eletronicamente em 09/04/2024, conforme
correspondência eletrônica (11466199) - em resposta, foram encaminhados os documentos de protocolo nº e
53115.013660/2024-13 e nº 53115.013661/2024-50; e

c) 3ª exigência - O?cio nº 19901/2024/MCOM (11562073), enviado eletronicamente em 05/06/2024, conforme
correspondência eletrônica (11565746) - em resposta, foram encaminhados os documentos de protocolo nº e
53115.022821/2024-51 e nº 53115.022975/2024-43.

4. Por fim, conforme Checklist (11803175), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons2tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social, por meio da Portaria nº 304, de 16/05/2001, publicada no DOU de 31/05/2001 (10988125), e
do Decreto Legisla2vo nº 418, de 2003, publicado no DOU de 07/08/2003 (10988127). Oportuno registrar que a data da publicação
do decreto legisla2vo é u2lizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço, conforme preconiza o
art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. Importa registrar que o primeiro período renovatório, compreendido entre 07/08/2013 e 07/08/2023, foi tratado
no processo nº 53000.016596/2013-59, tendo sido publicada a Portaria de Renovação nº 3195 de 05/07/2018, no DOU em
28/07/2018 (11849061, pg.1) e providenciado o envio dos autos para a Casa Civil e para o Congresso Nacional, segundo Mensagem
nº 106/2020 (11849061, pg.39-42), conforme se verifica dos documentos em anexo (11849061), extraídos do processo nº
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53000.016596/2013-59.

10. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as en2dades interessadas deverão encaminhar o pedido de
renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a
Entidade teria entre 07/08/2022 e 07/06/2023, para manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

11. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10844760, 10844761 e 10844762), em 05/04/2023,
ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 07/08/2023, a emissora pode
con2nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini2va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

13. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en2dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en2dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no2ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no2ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en2dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer2dão conjunta nega2va de débitos  da en2dade, rela2va aos tributos federais  e à dívida a2va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer2dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en2dade perante a Jus2ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer2dão nega2va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en2dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma2vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

14. C onforme Checklist (11803175), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra2vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl2ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10844760, 10844761 e 10844762);

b) Estatuto social (11514661), devidamente arquivado e registrado no respec2vo órgão cartorial, com observância
das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10844763 e 10844764), com mandato válido até 13/03/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes (11305829, 11305830, 11305831, 10844770, 10844771, 10844772, 10844773, 10844774 e
11514663, 11514664, 11514665); e

e) Úl2mo relatório do Conselho Comunitário (10844766, 10844775, 10844776, 10844778, 11618212, 11618213,
11618214, 11618216, 11618217 e 11618218), observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas atualmente
disponíveis, e considerando-se as Declarações (10844760, 10844761 e 10844762), as Cer2dões da Pessoa Jurídica (11802294 e
11846363), as Certidões de Informações Partidárias (11802436) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
(SIACCO) (11803162), não se verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a
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pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra en2dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí2co-
partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11846485), referente ao período de vigência da outorga, emi2do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini2va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

17. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen2do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11846388), expedido nos autos do
processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou a análise jurídica individualizada dos processos administra2vos cujo objeto diga
respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar2culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra2vos que tratam de pedido
administra2vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra2va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden2ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada
processo cópia do presente parecer referencial , antes  do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na O rientação Norma2va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na
hipótese de eventual  dúvida jurídica;

i i i ) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fática ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra2vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica;

iv) cons2tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério
das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da
minuta proposi2va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a par2r do recebimento deste parecer,
sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional , para anál ise e decisão;

v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses  em que houver manifestação técnica desfavorável  à renovação da
autorização ou em casos concretos  em que houver a interposição de recurso administra2vo de decisão administra2va desfavorável  à
renovação da autorização;

vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a matéria, impõe-se a revogação do PA REC ER REFEREN C IA L
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi2do no ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações -
CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u2l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos  que
tratem do assunto em questão; e

vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria N ormaDva CGU/AGU nº 05/2022, a  M JR possui  val idade por dois  anos, a par2r da data de sua
aprovação. [gri fos  no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulDva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11846388).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

20. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo2vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

22. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraDva , até que este Ministério das Comunicações
seja no2ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons2tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em 30/08/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 30/08/2024, às 12:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/08/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 10/09/2024, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11846396 e o código CRC 1BE91931.

Minutas e Anexos

Checklist 11803175

Minuta de Portaria 11846386

Minuta de Exposição de Motivos 11846392

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11846396
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53115.009394/2023-35, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par.r de 07 de agosto de 2023, a autorização outorgada à Fundação
Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos
Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em 30/08/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 30/08/2024, às 12:00,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/08/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 10/09/2024, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11846386 e o código CRC 503C2F6F.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11846386

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11846386&crc=503C2F6F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.009394/2023-35, acompanhado da

Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a par5r de 07 de agosto de 2023, a outorga da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ nº

03.078.410/0001-43), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará ​​​​​​​.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada

mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a

produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.
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Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em 30/08/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 30/08/2024, às 12:00,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 30/08/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 10/09/2024, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11846392 e o código CRC C6AAEDDF.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11846392
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14514, DE 12 DE SETEMBRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons1tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53115.009394/2023-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par1r de 7 de agosto de 2023, a autorização outorgada à Fundação

Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

29/10/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11871561 e o código CRC 53C92916.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11871561
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 12 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra&vo nº 53115.009394/2023-35, instruído com a
Nota Técnica nº 15217/2024/SEI-MCOM e com o Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi&do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº 14.514, de 12 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par&r de 7 de agosto de 2023, a outorga da Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ nº 03.078.410/0001-43), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Iguatu, estado do Ceará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons&tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
29/10/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11871564 e o código CRC 577EE51A.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11871564

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11871564&crc=577EE51A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54873/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14514/2024 (11871561)  e a Exposição de Motivos nº 677/2024 (11871564)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 15217/2024 (11846396), encaminho a Portaria nº 14514/2024
(11871561) e a Exposição de Motivos nº 677/2024 (11871564), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 19/09/2024,
às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11871579 e o código CRC 7700C690.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11871579
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53115.009394/2023-35

Seguindo as orientações da Coordenação Geral do Gabinete do Ministro, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal,  para complementação de informações na Expoisição de Motivos.

 

 

 

Márcia Maria Torres Fernandes

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 25/09/2024, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11891581 e o código CRC 03FC3067.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11891581
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.078.410/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/04/1999

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FIDA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DARIO RABELO
NÚMERO

933
COMPLEMENTO

********

CEP

63.500-005
BAIRRO/DISTRITO

COCOBO
MUNICÍPIO

IGUATU
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@TROPYKALIAFM.COM
TELEFONE

(88) 2143-6330

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/10/2024 às 08:59:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...

1 of 1 24/10/2024, 09:00
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

CNPJ: 03.078.410/0001-43

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:00:56 do dia 24/10/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/11/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/c...

1 of 1 24/10/2024, 09:01
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43

Razão
Social:

FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL

Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de  prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2024 a 21/11/2024

Certificação Número: 2024102323201229881892

Informação obtida em 24/10/2024 09:01:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 24/10/2024, 09:01
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certidão nº: 73897080/2024

Expedição: 24/10/2024, às 09:02:08

Validade: 22/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.078.410/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.009394/2023-35, instruído com a
Nota Técnica nº 15217/2024/SEI-MCOM e com o Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi5do pela d.
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 07 de agosto de 2023, a outorga da Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ nº 03.078.410/0001-43), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Iguatu, estado do Ceará.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 24/10/2024, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior, em 24/10/2024, às 10:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/10/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 24/10/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11948066 e o código CRC 89CC4896.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11948066
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53115.009394/2023-35.

Referência: Despacho 11891581.

 

Interessado: Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social.

Assunto: Atualização de minuta de Exposição de Motivos.

 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE).

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11948066), para demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/10/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 24/10/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11948068 e o código CRC CD4A342C.

 

Minutas e Anexos
Certidão Atualizada (11949033); e

Minuta de exposição de motivos (11948066).

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11948068
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 30/10/2024 14:08:48
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10664290
   Data prevista de publicação: 31/10/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

22096019 ATO PORTARIA MCOM NA 14477.rtf 7d52c8a253cc280c
d8a38b2cc0e1f57f 8,00 R$ 311,36

22096020 ATO PORTARIA MCOM NA 14481.rtf 27d001fcf348c880
f5c14ec1dd168eca 7,00 R$ 272,44

22096021 ATO PORTARIA MCOM NA 14484.rtf cc8e4a09425fcca6
2839f8ca7a1900f8 7,00 R$ 272,44

22096022 ATO PORTARIA MCOM NA 14485.rtf 27d6989083a9117a
c5cc70caa605a0fa 7,00 R$ 272,44

22096023 ATO PORTARIA MCOM NA 14513.rtf 2dc54dad554f32d1
7b8a24bda4f187dd 7,00 R$ 272,44

22096024 ATO PORTARIA MCOM NA 14517.rtf f5775cbedbe55964
58ea8319f9fed903 7,00 R$ 272,44

22096025 ATO PORTARIA MCOM NA 14515.rtf 6e435680f544b1f0
884e166cf01bdde9 7,00 R$ 272,44

22096026 ATO PORTARIA MCOM NA 14516.rtf 149e9c17ad8902ca
793fc5477f5f8c1e 8,00 R$ 311,36

22096067 ATO PORTARIA MCOM NA 14514.rtf 12c81d90a3d82afc
f169fd892fb65997 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 65,00 R$ 2.529,80

30/10/24, 14:08 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10664290 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/10/2024 | Edição: 211 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.009394/2023-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de agosto de 2023, a autorização
outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no CNPJ nº
03.078.410/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Iguatu, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

31/10/24, 12:47 PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.514-de-12-de-setembro-de-2024-593170183 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Iguatu

Município: Iguatu Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA CNPJ: 03.078.410/0001-43

Nome Fantasia: TELHA FM Bairro: ALTO DO JUCÁ

Logradouro: RUA CORONEL JOSÉ JUCÁ Número: 27

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03078410000143 Pesquisar

Razão Social: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 63500000 Logradouro: RUA CORONEL JOSÉ JUCÁ

Número: 27 Complemento: ALTOS Bairro: ALTO DO JUCÁ Estado: CE

Município: Iguatu Distrito: Iguatu SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 63500000 Logradouro: RUA CORONEL JOSÉ JUCÁ

Número: 27 Complemento: ALTOS Bairro: ALTO DO JUCÁ Estado: CE

Município: Iguatu Distrito: Iguatu SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/08/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536500007841999 Fistel: 50011368900

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

304 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2001 31/05/2001
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

23934 ATOATO  SCMSCM  19/03/2002 21/03/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

418 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/08/2003 07/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43327 ATOATO  SCMSCM  23/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

246 DespachoDespacho  MCMC  08/12/2008 10/03/2009 Advertência Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

31/10/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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374 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

3431 PortariaPortaria  MCMC  23/09/2016 20/10/2016 Multa Jur.Jur. 

3195 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2018 28/09/2018 Renovação Jur.Jur. 

14514 PortariaPortaria  MCMC  12/09/2024 31/10/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

31/10/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 56536/2024/MCOM

Brasília, 01 de novembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11871564)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 15217/2024 (11846396), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 677/2024 (11871564), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 01/11/2024, às 18:01, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11972298 e o código CRC D154755A.

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11972298
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EM nº 00802/2024 MCOM 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.009394/2023-35, instruído com a Nota Técnica nº 15217/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhados da Portaria nº 14.514, de 12 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial 
da União de 31 de outubro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de agosto de 
2023, a outorga da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ nº 
03.078.410/0001-43), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, 
estado do Ceará. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 35968/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.009394/2023-35.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo;vos,
assinada pelo ;tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2024, às
11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11975636 e o código CRC 3EB0690E.

 

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11975636
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0032140/2023

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: José Olinda barros
E-mail: ******.******@*******.**m
CPF: ***.486.643-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0032140/2023
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Seguem em anexos documentos da Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social, objetivando a renovação de outorga (licença) para o pleno
funcionamento da rádio comunitária.

Número da atual solicitação: 264359.0032140/2023
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 05/04/2023 às 09:19

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento 1 - IMG_20230328_0001_NEW_0018.pdf
Requerimento 2 - IMG_20230328_0001_NEW.pdf
Requerimento 3 - IMG_20230328_0001_NEW_0001.pdf
Requerimento 4 - IMG_20230328_0001_NEW_0002.pdf
Requerimento 5 - IMG_20230328_0001_NEW_0003.pdf
Requerimento 6 - IMG_20230328_0001_NEW_0005.pdf
Requerimento 7 - IMG_20230328_0001_NEW_0016.pdf
Requerimento 8 - IMG_20230328_0001_NEW_0017.pdf
Requerimento 9 - IMG_20230328_0001_NEW_0006.pdf
Requerimento 10 - IMG_20230328_0001_NEW_0008.pdf
Requerimento 11 - IMG_20230328_0001_NEW_0007.pdf
Requerimento 12 - IMG_20230328_0001_NEW_0009.pdf
Requerimento 13 - IMG_20230328_0001_NEW_0011.pdf
Requerimento 14 - IMG_20230328_0001_NEW_0012.pdf
Requerimento 15 - IMG_20230328_0001_NEW_0013.pdf
Requerimento 16 - IMG_20230328_0001_NEW_0014.pdf
Requerimento 17 - IMG_20230328_0001_NEW_0015.pdf
Requerimento 18 - IMG_20230328_0001_NEW_0010.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.

Recibo (10844758)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 1
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ATENCÃO:
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria ns 4.334, de

2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais

e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

RELAçÃ9 DE DocuMENTos NEcEssÁRtos À RENovAÇÃo DE ouroRGA - RADIoDIFUSÃO

COMUNffÁRIA

í)- ertrtrto social atualizado.\-{
Ib nta de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas

Yrídicas
Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.

- Último relatório do Conselho Comunitário

@\- Oeclaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada, atestando que a

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Requerimento (10844759)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 2
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=- i

REqUERIMENTO DE RENOVAçÃO Or OUTORGA - RADIODITUSÃO COUUUTÁRIR

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no
Município de lguatu (CE) descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECIÁRAMO§, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
Íl - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
lll - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7e, capu! inciso XXXlll, da Constituição;
lv - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodlfusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de quatquer outra entidade, mediante
compromissos ou relaçôes financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
Vl - a responsabilidade editorial e as atividades de seleçâo e direção da programação veiculada são privatÍvas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
Vll - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
Vlll - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das norrnas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei ne 9,6!2, de 1998, o Decreto ne 2.G15, de 1g98, e a legislaçâo que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações;

IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCN SOCIAL

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-maill:
Olinda. barros@hotmail.com

Endereço de Correspondência :
AVENIDA DÁRIO RABELO, 933

Município:
IGUATU UF: CE CEP: 63500-000

AVENIDA DÁRIO RABELO, 933

Coordenadas do Sistema lrradiante Latitude: e (N/S) 065' zz"Lt0CI
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lX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação db serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 1e, caput, inciso l, alíneas "b", "c", "d" , "e", "f', "8", "h", "i", oj', uku, 

"1", "fi|", "n' ,,,o,, ,,,g,,
e "q" da Lei Complementar ne 64, de 18 de maio de 19g0; e
Xl - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Cíência, Tecnologia, lnovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
suieitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirieente: JOSÉ OUNDA BARROS

Carqo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: I eoz+0s07/44
RG:

99099L6L4-77
órgão
Emissor: SSP/CE

CPF:

32548664368
Endereço: RUA ANA pÚanrr DE OL|VETRA, 255
Município: lrc{efu/ Í") , ,hUF CE CEP: I 53503-830

POLYESSE ARAÚJO DA NÓBREGA QUINTINO
Cargo: VICE-PRESIDENTE Tit. Eleitor: 03579949L287
RG:

20L9L73A32-L
órgão
Emissor: SSPDSICE

CPF:

060328LL4-L7
EndereÇo: TRAVESSA MARIA DOLORES BANDEIRA, 265
Município: J§UATU fI I UF: CE CEP: 63507-450
Assinatura: bLur-tBz )*ad*b ,Á ll ay',ttzs^ ilrt, "-jw
Nome do dirigente: BRUNO E CAVALCANTE E SILVA

Cargo: 1.9 TESOUREIRO Tit. Eleitor: 08890L700701
RG:

200602912s448
Orgao

Emissor: ssP/cE
CPF:

034978093-s7
Endereco: RUA EDGAR DA CUNHA ROLA, 07
Município: IGUATU - I UF: CE CEP: 63500-420

Assinatura: "%-,ááá- á
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Nome do dirigente: JOÃO PAULO DOS SANTOS

Cargo: 2S TESOUREIRO Tit. Eleitor: 05L054770795
RG:

9600247528A
órgão
Emissor: ssP/cE

CPF:

850207533-00
EndereÇo: RUA VALDEMAR BEZERRA PINHEIRO, 5].

Assinatura:

Nome do dirieer&/ CíCERo LEITE DE MAcEDo
Cargo: 1.9 SECRETÁRIO Tit. Eleitor:
RG:

33L250198

.!-
urgao
Emissor: ssP/cE

CPF: 9L6917533-00

Endereço: AVENIDA DR. JOSÉ HOLANDA MONTENEGRO,4OO
Município: rFuAru / /lur: CE CEP: I 53504-006
Assinatura: ( *l â24, -/ - '---ílv*vw
Nome do dirigente: JOSÉ \,íILTON DA SILVA
Cargo: 29 SECRETÁRIO Tit. Eleitor: 0366L2590760

RG:

2007L446A6s
órgão
Emissor:

ssP/cE CPF:

770742LA3-44
Endereço: RUA_MARIA DOLORES BANDEtRA, 325
Município: tGU/.rQ I UF: CE fEP: 63507-450
Assinatura: YaAt Wüí4v1 J; ]n;

,
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PAITÂ ELEIÇAO E PO§SE DA
DIRETORIA DA FUNDAÇÃO IGUÀTU PARA O

DEsEsrvoLvIMEF[To E AsslsrÊNcra §ocrar.

Aos 13 dias do mês de mârço de 2027" às t horas da manhã, reuniram-se nâ sede desta

entidade os associados da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Àssistência

§ocial (FIDA), convocados parâ Assembleia Geral, especificamente para tratarem da

seguinte ordem do dia: Eleição da nova Diretoria e posse dos eleitos. Iniciada a

eleição, apurou-§e a aprovação, pelos votos da maioria dos associados com direito a
voto e presentes à Assembleia, da chapa Unidos para Crescer (chapa única), formada
pelos seguintes membros, pàfr um rnandato de 0a (quatro) anos: Presidenúel José

Olinda Barros, RG 99099L61477 (§§P/CE), CPF 325486643-68, radialista, residente e

domiciliado a Rua Ana Duarte de Oliveira,?S1,Yila Cajazeiras, Iguatu {CE); Vice-
presidenta: Polyesse Araújo da Nóbrega Quintino, RG 2019173031-1 (§SP/CE), CPF

A6ffi28104-17, dona de casa, residente e domicitiada na Travessa Maria Dolores
Bandeira, 265, Bairro Lagoa Parh Iguatu (CE) ; 1o §ecrctário: Cícero Leite de

Macedo, RG 331250198 (§SP/CE), CPF 916917533-00, contador, residente e

domiciliado a Avenida Dr. José Holanda Montenegro, 400, Bairo 07 de §etembro,
trguatu (CE); 2" Seeretário: Jose §/ilton da Silva RG 20071446A65 {S§P/CE}, CPF

710742103-44, autônomo, residente e domiciliado na Rua Maria Dolores Bandeira,
325, Ba|r:rc Lagoa Park, Iguatu {CE); 1" Tssoureiro: Bruno Cavalcante e Silva, RG
2006029125448 (§SP/CE), CPF ü34978A93-57, radialista, Rua Edgar da Cunha Rola,

1ll, Vila Jardim, Iguatu (CE);2" Tesoureiro: João Paulo dos Santos, RG
960A?475280 (S§P/CE), CPF 85A207533-00, autônomo, residente e domiciliado.
Estando os eleitos presentes, foram empossados de imediato, passando a partir desta

data a exercer os poderes e determinados pelo estatuto. À reunião

enceffou-se, sendo por mi )-u d &e)q. lavrada a ata, sendo

lida, conferida e rubricada por todos os presentes.
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Gonclusão do Gonselho Comunitário da

Federação das entidades Comunitárias do

Município de lguatu- Ceará.

Após análise de toda grade de programaçâo apresentada, referente
ao período analisado de 01/0112022 à 0110112023, por unanimidade dos
conselheiros, elabora-se PARECER FAVORÁVEL. O entendimento do
Conselho é de que a rádio comunitária Nova Fm 104,9 está atendendo aos
anseios ôa comunidade na busca de melhorias, com conteúdo informativo
atualizado e de qualidade, bem como uma programação eclética e voltada
ao atendimento exclusivo da comunidade atendida. A emissora CUMPRE
suas funções plenamente, tanto na sua programação diária quanto no
trabalho desenvolvido na comunidade de IGUATU- CEARA.

É o parecer, que vai devidamente assinado ao final, bem como
rubricado em todas as páginas, pelos integrantes do Conselho
Comunitário da Federação das entidades Comunitárias do Município de
lguatu- Ceará., na forma do Art. 40,V, da Portaria 43341201S-SEI-MCITC.

lguatu - Ce , 10 de Fevereiro de 2023.

_*

l?^,K:y=W"coNsELuEtRo PRESTDENTE!éF^NG*§CO GOmeà,

c o N s E L tl E t R o í' § E c R E rA., rfu @ 
"/áo&^

#ú*ffinú

&l^rúsn^a- 9É"^t§ Sslnl,irtü"
CONSELTIEIRO 2" SECRETARIOT LUCIENE GOllilES FERREIRA

,À1--c l--*l à*t.
coNsELuEtRo,Urr"ou*rr*o, .tosÉ oLAVo ptvTo

CONSELHEIRO 2 ' TE§OUREIRO; VICEfiITE TOMAZ DE AOUIR{O JUNIOR
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Fundação lguatu para o Desenvolvimento e
Assistência §ocial (FIDAI

Endereço: Avenida Dário Rabelo, 933, bairro Cocobó
Iguatu (CEl

CNPJ: O3.O78.41OIOOO1-43 CEP: 63502-253
(881 2143-5330

DECLARACÃO

A FrDA-FUruonçÃo TGUATU nARA o DESENvoLvTMENTo E AsstsrÊrucn
SOCIAL, com sede na Avenida Dário Rabelo, 933, Bairro Cocobó, neste município de

lguatu-CE, inscnita no CNPJ sob o Ne 03.075.4L0/0001-43, DECLARA para todos os fins

de direito, que a emlssora Rádio Nova Fffi, operando em 104,9 Mhz, sob

responsabilidade dessa Fundação, encontra-se com suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do Ministério das comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantê

da respectiva licença de funcionamento.

lguatu-CE, 24 de Março de 2023.

NOVA
.IGUATU'
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- õo-ríTt, r, iÍá río

' Fundadaem OTde marçode2OOl
GNPJ: 04.629.894/000í'34

ENDEREÇO: RUA DR JOÂO PESSOA 276' GENTRO' IGUATU-GE

Emaih federaeaoisuatu@hotmail'cot"

Relatorio do Conselho Comunitário da Federação das entidades Comunitárias

do Município de lguatu- ceará. o presente conselho é composto por representes de

entidades e da cómunidade local, legalmente constituÍdo na forma da Legislação 9

seu objetivo é acompanhar a progra;ação da emissora comunitária Rádio Nova FM

i04,g, com a finalidade de proporcio;ar atendimento ao interesse exclusivo da

comunidade benefióirJ, pela emissora, e observância dos princípios estabelecidos

no art. 40 da Lei no 9.612/gg, portaria 4334-SE|-MCT|C, e demais dispositivos legais.

O Conselho comunitário da entidade supracitada é constituído da seguinte maneira:

CON§ELHETRO PRÉ9TDENÍÉI FRANCTSGO GOMES DE FREITAS'

Rua Pe, PatriciorZ7 - Vila Gentenário -lguatu'Ge

coNsELHEtRo t' seciernRot FRANCI§ao cARLo§ ALvEs DA slluA'

Loteamento variota, Rua Dr431 - Barreiras doS Pinheiros- lguatu'ce

COttSitAeRO Z" SECRETARTO: LUCIENE GOMES FERREIRA

018,4í1,753-4'

neno, Jo§É olÂvo P'NTO

Rua Antonio Mendonçar2?'Baino Flores - lguatu-Ce

coNsELHEtRo z " resõunçno: vtcENTE ToMÂz DE AQUtNo JUNIoR'

Rua Deocleciano Bezerrar4í4, lguatu'Ce
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Desta forma, o Conselho Comunitário estando constituído na forma da
legislaçâo, com poderes para acompanhar a programação da emissora comunitária,
apresenta a seguir, grade de programação bem como o devido parecer.

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE SEGUNDA A SEXTA

Horário Nome da orooramacão Conteúdo

De 05h às 06h Nova Manhã Músicas informações

De 06h às 08 h Plantão 104 I nformaçÕes Jornalisticas

De 08h às 11h
Bom dia 104

Músicas, informações e

Variedades

De 11h às 13h
lguatu Agora

I nformações Jornalísticas

De 13h às 15h Tarde '104 Músicas , informaÇões e
Variedadel

De 15h às 17:30h Forrozão da '104 Músicas de Forró e Humor

De 17:30h ás 18h TOP 7 Parada de Sucessos

De 18h às 19h A Bola da vez lnformações Esportivas

De 19h às 20h A Voz do Brasil nformativo I nstitucional
)brigatório

De 20h às 22:00 Brilho das Estrelas Programa musical Varíado

PROGRAMAÇÃO AOS SÁBADOS
Requerimento (10844776)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 17
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Especial com Músicas de
Luiz GonzagaGonzagão Xote e Baião

De 05h às 07h
especát com músicas de

Clube do Rei
De 07h ás 08h

Músicas, informações e

VariedadesBom dia 104De 08h às 11h

ma Voltado Para as
s e atividades dos

ãos Comunitários

Associativismo em

De 11h às 12h

Especial de Um Cantor ou
'Banda de destaque

NacionalCentral da BiografiaDe 12H às 13h

Músicas , informações e

VariedadesMelhores do BrasilDe13h às 15h

Músicas de Forró de
todas as éPocasCentral do Forró

De 15h às 16h

Músicas românticas de
todas as éPocas

A hora do Brega

De 16h às 19h

Músicas variadas de
todas as éPocas

De 19h às 22:00

PROGRAMAÇÃo AOS DOMINGOS

Conteúdo
Horário ffirne da progralnsEão

Missa direto da Matriz de

São José
De 06h às 07h A missa em seu Lar

Músicas que fizeram
Sucesso

De 07h às 09h Recordar é Viver

Parada de SucessosDe 09h às 10h Top 10 Brasil

Especial com músicas de

Roberto Carlos
De 10h árs 11h Clube do Rei

Ílnrninnãn da 1O4

Progamação Muslcal
Variada-Todos
os ritmosDe 11h às 19h :!.i!i!
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Protocolo Digital

264359.0032140/2023

325.486.643-68

José Olinda barros

olinda.barros@hotmail.com

Masculino 02/03/1968

Brasil

(88) 21436-330 05/04/2023

32374_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações

Requerimento

1 - IMG_20230328_0001_NEW_0018.pdf

Requerimento

2 - IMG_20230328_0001_NEW.pdf

Requerimento

Protocolar documento junto ao MCOM v7
por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
032.374

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
05/04/2023

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Autorizo o contato por telefone

Telefone principal Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento
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3 - IMG_20230328_0001_NEW_0001.pdf

Requerimento

4 - IMG_20230328_0001_NEW_0002.pdf

Requerimento

5 - IMG_20230328_0001_NEW_0003.pdf

Requerimento

6 - IMG_20230328_0001_NEW_0005.pdf

Requerimento

7 - IMG_20230328_0001_NEW_0016.pdf

Requerimento

8 - IMG_20230328_0001_NEW_0017.pdf

Requerimento

9 - IMG_20230328_0001_NEW_0006.pdf

Requerimento

10 - IMG_20230328_0001_NEW_0008.pdf

Requerimento

11 - IMG_20230328_0001_NEW_0007.pdf

Requerimento

12 - IMG_20230328_0001_NEW_0009.pdf

Requerimento

13 - IMG_20230328_0001_NEW_0011.pdf

Requerimento

14 - IMG_20230328_0001_NEW_0012.pdf

Requerimento

15 - IMG_20230328_0001_NEW_0013.pdf

Requerimento

16 - IMG_20230328_0001_NEW_0014.pdf

Requerimento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Tipo de Documento
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17 - IMG_20230328_0001_NEW_0015.pdf

Requerimento

18 - IMG_20230328_0001_NEW_0010.pdf

NÃO

Seguem em anexos documentos da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, objetivando a
renovação de outorga (licença) para o pleno funcionamento da rádio comunitária.

Número da atual solicitação: 264359.0032140/2023

Selecionar Documento

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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Correspondência Eletrônica - 10986235

Data de Envio: 
  28/06/2023 13:26:19

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  solicitação de informações

Mensagem: 
   Processo nº 53115.009394/2023-35

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:
1.1. condenação de revogação da autorização associada à FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCN SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 03078410/0001-43 que executa o serviço de radiodifusão comunitária
no município de Iguatu, no estado do Ceará; 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação
da Autorização em relação a interessada indicada acima; 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar
nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção
em relação a interessada indicada acima. 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária
2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral
Assistente Técnico
Ramal: 5431

Correspondência Eletrônica 10986235         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 23

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



28/06/2023, 14:20 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.078.410/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/04/1999

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FIDA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV DARIO RABELO

NÚMERO
933

COMPLEMENTO
********

 
CEP
63.500-005

BAIRRO/DISTRITO
COCOBO

MUNICÍPIO
IGUATU

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@TROPYKALIAFM.COM

TELEFONE
(88) 2143-6330

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2023 às 13:59:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

Anexo Certidões da PJ (10986429)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 24

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


28/06/2023, 14:20 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Anexo Certidões da PJ (10986429)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 25

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


28/06/2023, 14:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43
Razão Social: FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL
Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2023 a 14/07/2023

Certificação Número: 2023061504325493133935

Informação obtida em 28/06/2023 14:22:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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28/06/2023, 14:22 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjAzMDc4NDEwMDAwMTQzNjM4MjM1NTg5NzI0MDU2NDMy 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 03.078.410/0001-43 são
insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse .
Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.

Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC (https://cav.receita.fazenda.gov.br/)
Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB

(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais)

  (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)Nova consulta  (/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?

protocolo=20230628.9E43E9EA)

Avaliar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certidão nº: 30645028/2023

Expedição: 28/06/2023, às 14:23:27

Validade: 25/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.078.410/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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De: InezÊJoffilyÊFrança
Enviado:quarta-feira,Ê28ÊdeÊjunhoÊdeÊ2023Ê18:12
Para: coroc
Cc:MônicaÊCabralÊdeÊSousa;Êandre.paula@mcom.gov.br
Assunto: RE:ÊsolicitaçãoÊdeÊinformaçõesÊ- ProcessoÊnºÊ53115.009394/2023-35

Prezado(a),

InformoÊ queÊ nãoÊ constaÊ nestaÊ CoordenaçãoÊ eventualÊ registroÊ deÊ processoÊ deÊ apuraçãoÊ deÊ
infração,Ê relativoÊ àÊ emissora FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCN SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 03078410/0001-43 que executa o serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Iguatu, no estado do Ceará,Êque:

 tenhaÊculminadoÊouÊpossaÊredundarÊnaÊaplicaçãoÊdaÊsançãoÊdeÊrevogaçãoÊdaÊ
autorização;

 trateÊdeÊoperaçãoÊclandestinaÊdeÊserviçoÊdeÊradiodifusão;Êou
 verseÊsobreÊvinculoÊpolítico-partidário,ÊreligiosoÊouÊfamiliar.

At.te,

De: MCOM/CoordenaçãoÊdeÊPós-OutorgaÊeÊRenovaçãoÊdosÊServiçosÊdeÊRadiodifusãoÊPúblicaÊeÊ
ComunitáriaÊ<coroc@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira,Ê28ÊdeÊjunhoÊdeÊ2023Ê13:26
Para: cgfmÊ<cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: solicitaçãoÊdeÊinformações

ProcessoÊnºÊ53115.009394/2023-35

PrezadosÊsenhores,

1.ÊCumprimentando-os,Êcordialmente,ÊeÊvisandoÊinstruirÊprocessoÊdeÊrenovaçãoÊdeÊ
autorizaçãoÊdoÊserviçoÊdeÊradiodifusãoÊcomunitáriaÊemÊtrâmiteÊnestaÊcoordenação,ÊsolicitoÊàÊ
gentilezaÊdeÊnosÊinformarÊquantoÊàÊexistênciaÊde:
1.1.ÊcondenaçãoÊdeÊrevogaçãoÊdaÊautorizaçãoÊassociadaÊàÊFUNDAÇÃOÊIGUATUÊPARAÊOÊ
DESENVOLVIMENTOÊEÊASSISTÊNCNÊSOCIAL,ÊinscritaÊnoÊCNPJÊnºÊ03078410/0001-43ÊqueÊ
executaÊoÊserviçoÊdeÊradiodifusãoÊcomunitáriaÊnoÊmunicípioÊdeÊIguatu,ÊnoÊestadoÊdoÊCeará;Ê
1.2Êprocesso(s)ÊdeÊapuraçãoÊdeÊinfraçãoÊemÊtrâmiteÊqueÊpossa(m)ÊresultarÊnaÊaplicaçãoÊdeÊ
sançãoÊdeÊrevogaçãoÊdaÊAutorizaçãoÊemÊrelaçãoÊaÊinteressadaÊindicadaÊacima;Ê
1.3ÊprocessoÊdeÊapuraçãoÊdeÊinfração,ÊcomÊdecisãoÊadministrativaÊtransitadaÊemÊjulgado,ÊcujoÊ
objetoÊverseÊsobreÊoperaçãoÊclandestinaÊdeÊserviçoÊdeÊradiodifusãoÊeÊestejaÊrelacionadoÊàÊ
referidaÊinteressada;Êe,Ê
1.4Ê.Êprocesso(s)ÊdeÊapuraçãoÊdeÊinfraçãoÊemÊtrâmiteÊrelacionado(s)ÊàÊvinculoÊpolítico-
partidário,ÊreligiosoÊouÊfamiliarÊnosÊtermosÊdoÊart.Ê11ÊdaÊLeiÊnºÊ9.612,ÊdeÊ19ÊdeÊfevereiroÊdeÊ
1998,ÊqueÊpossa(m)ÊresultarÊnaÊaplicaçãoÊdeÊsançãoÊemÊrelaçãoÊaÊinteressadaÊindicadaÊacima.Ê
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2.ÊAdemais,Êpeço-lhesÊqueÊaÊrespostaÊsejaÊencaminhadaÊparaÊosÊseguintesÊe-mails:
2.1Êcoroc@mcom.gov.br associadaÊàÊCoordenaçãoÊdeÊRenovaçãoÊdeÊOutorgaÊdeÊRadiodifusãoÊ
EducativaÊeÊComunitária
2.2Êmonica.sousa@mcom.gov.br – associadaÊaÊservidoraÊMônicaÊCabralÊdeÊSousa
2.3Êandre.paula@mcom.gov.br associadoÊaoÊservidorÊAndreÊSaraivaÊdeÊPaula

3.ÊDesdeÊjáÊagradeçoÊaÊajudaÊe,Êcolocamo-nosÊàÊdisposição.

Atenciosamente,

MônicaÊCabral
AssistenteÊTécnico
Ramal:Ê5431
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DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1
	

89

292	537l0.0,009,72/98 Associação Comunitária de Radiodifusão da São	Vicente
•	, .	,	Cidade de São Vicente de Minas	 Minas/MG

293	53710,00081,5/98 Associação Comunitária de Radiodifusão e Mutum/MG
•	Desenvolvimento	Cultural	de	Mutum	-

ACORDECUM
294	53710.000913/98 Associação Nova Barrense de Comunicação e São José da Barra/MG

Radiodifusão - ANCORA
295	53770.000524/99 Associação Cultural Comunitária Amigos de Duque de Caxias/RJ

Saracuruna

296	53720.000151/99 Associação	Movimento	Comunitário	Rádio Bacabal/MA
Nova FM

297	53800.000066/99 Associação de Rádio e Difusão Comunitária Jarú/R0
Interativa Jaruense

298	53700.000676/99 Associação Cultural de Radiodifusão Pérola do Sidrolándia/MS
Planalto	• -

299	53640.001270/98 Associação Comunitária Betai do Bairro Jardim Paulo Afonso/BA
Aeroporto para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Paulo Afonso

300	53640.000724/99 Associação Assistencial Soteropolitana	Salvador/BA
301	53830.002987/98 Associação Comunitária Cultural Gaivota	Ubatuba/SP
302	53528.000281/99 Associação a Comunitária Pró-Campus	Caxias do Sul/RS
303	53790.001375/98 Associação	de	Comunicação	Comunitária, São Pedro do Sul/RS

Educativa e Cultural Integração do Vale Jaguari
304	53650.000784/99 FIDA	-	Fundação	Iguatu	para	o Iguatu/CE

Desenvolvimento e Assistência Social
305	53680.00527/98 Fundação Cultural e Comunitária Luminense - Paço do LumiarNIA

'' J. O'	FUNCCOL

PIMENTA DA VEIGA

1;31. Ql..
PORTARIA 1,19 - 306 4 DE 21 DE MAIO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o estabelecido no artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos, §§ 6°
e 7° do artigo 60 donecreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999, e no artigo 5° da Portaria n°312, de 18 de
dezembro de 1998, publicada no D.OU. de 21 seguinte, £1e.c1ara anistiados, na forma do § 5° do
artigo 8° do ADCT, os seguimes ex-empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT:

' Ne de
^ Ordem	 Nome	 Processo	Matricula	DR

1.	Cecilia Barbosa dos Anjos	46000.004585/95	8.861.895-1	SP
. .	ClaudeniaeA Alves dos Santos	46000.003044/95	8.872.954-0	SP
3. .	ClátidloAntnnio 13. de Albuquerque	46000.005416195	8.853.987-3	SP

•	.._ A.	EdnieMaria dos Santos Silva	,	46000.005744/96	8.313.633-9	RJ
S.	Edson de OliVeira	 46000.009467/95	8.820.132-5	SP

•	.	Edson Dias	 53830.001580/97	8.810.062-6	SP
7. .	Fernando-B. de Albuquerque	46000.000309/96	8.504.299-4	PE
'S. - ..	José Erandir Vieira	.	46000.003914/95	8.858.788-6	SP
9.*	José Izidio dos Santos	 46000.000314/96	-8.503.857-1	PE

. 10.„ . LticiO Camilo da SilvaNunes	53000.001354/99	8.425.351-7	MT
1^1.	Luiz Gomes da Silva	 46000.007429/96	4.809.093-0	SP

^12.	Rita de Cásaia M.Darbosa	46000.006859/95	8.602:751-4	RJ	_
13.	RogeliaMariaR.Freire Ribeiro	46000.004525/95	S.315.743-3	RJ'

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO CEARÁ
PORTARIA N9 22, DE 27 DE ABRIL DE 2001	 •

- Processo 53650.00027072000 -:RÁDIO RECORD DE FORTALEZA
FM LTDA. Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em'
Fortaleza/CE. Aprova procurador.

FABíOLA MARIA . SANTIAGO DE CARVALHO
Delegada

Substituta

(N9 7.459-0 - 17-5-2001 - R$ 97,92)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Nuelebrás Equipamentos Pesados S/A

Diretoria Administrativa
CNPJ : 42.515.882/0003-30

DESPACHOS

Favorecido: Volkswagen 'do Brasil Ltda. ; Objeto: aquisição de 01	(um)
veículo Kombi; Justificativa da inexigibilidade de licitação: aqui-
sição diretamente da montadOra, considerando o ? processo de padroni-
zação dos veículos da frota da NUCLEP.
Considerando que a justificativa acima tem fundamento no Art.. 25 ca..-
put da Lei 8666/93, RECONHEÇO a inexigibilida.de de licitação referen-
te ao processo supracitado.

MARCOS AURUI0 RODRIGUES. DUARTE
Gerente Geral de Suprimentos -e Logística

Em observância ao Art. 26 da Lei 8666/93 e em face do parecer favorá-
vel da Consultoria Jurídica, RATIFICO a decisão do Gerente Geral de
Suprimentos e Logística.

Itaguaí, 17 de maio de 2001.

IGUARACI DE ARAUJO BARBOSA
Diretor

(Of. n9 19/2001)

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DESPAéfit") DÓ PRESIDENTE
Em 14 de maio de 2001

102' RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

O CNPq, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Portaria Intenninisterial MCT/MF n°445,
de 15.12.98, publicada no DO de 23.12.98, tem como revalidado(s) o(s) credenciamento(s) da(s)
entidade(s) abaixo relacionada(s), para gozo dos beneficios previstos na Lei 8.010, de 29.03.90,
publicada no DO de 02.04.90, exclusivamente para a importação de bens destinados à execução de
pesquisa cientifica e tecnológica:

,1+Lkí. PIMENTA DA VEIGA
ENTIDADE
Fundação BIO-RIO

cuEDENcrAMENTo
900.0010/1990

CNPJ
31.165.384/0001-26

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas-

900.0029/1990
•

01.263.896/0005-98

PORTARIA N9 322 4, DE 28 DE 1tA10 DE 2001 FUNDESPA
Universidade Estadual de Londrina

900:0121/1990
900.0123/1990

61.379.65710001-04
78.640.489/0001-53

Fundação de Ciência, Aplicações e
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em Tecnologias Espaciais 900.0207/1991 51.619.104/0001-10

conformidade coal	disposto no art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Fundação Universidade Federal do Amapá 9130.0514/1993 34.868.257/0001-8i:
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto	52.795, de 31 de outubro de 1963, e teúdo em Nista o que consta
do Processo n2 29109- .001120/84, resolve: EVANDO MIRRA DE PAULA E SILVA

(Of. n9 186/2001)

Coordenação-Geral de Administração e Finanças
DESPACHO DO COORDENADOR:-GERAL

Em 18 de maio de 2001

13' RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - (Lei 8.010/90)

O Coordenador Geral de Administração e Finanças substituto do CNPq, no Uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no parágrafo 2° do artigo 2° da Lei 8.010, de 29.03.90,publicada no DOU.de  02.04.90,
resolve estabelecer para as entidades abaixo relacionadas os seguintes limites, para utilização da cota

anual de importações no exercício de 2001, de acordo com a Portaria /vIF n°27, de 30.01.2001, publicada
no D.O.U. de 01.02.2001:

Art. 12-13Convalidar a Portaria n2 45, de 10 de junho de 1997, emitida pelo Delegado
Interino doMmistérice idas Comunicações no Estado de Tocantins, que autorizou a transferência indireta
da permissão outorgada, pela Portaria MC ng 108, de 8 de março de 1985, à Rádio Som de Gurupi Ltda.
para explorar serviootde jtadiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Gurupi, Estado de
Toamtins. ,

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

• 0f-. n9 9212001)
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<!ID658194-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 413, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da
EMISSORA SARANDIENSE LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Sarandi, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no-, de

12 de novembro de 1997, que renova por dez anos, a partir de 1o- de
maio de 1994, a concessão da Emissora Sarandiense Ltda. para ex-
plorar, sem direito a exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658195-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 414, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da
SOCIEDADE MATOGROSSENSE RÁ-
DIO EDUCADORA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Colíder, Estado de Ma-
to Grosso.

Atos do Congresso Nacional
.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no-, de

24 de setembro de 1997, que renova por dez anos, a partir de 16 de
agosto de 1994, a concessão da Sociedade Matogrossense Rádio Edu-
cadora Ltda. para explorar, sem direito a exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Colíder, Estado de
Mato Grosso.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658196-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 415, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLARES
(RÁDIO COMUNITÁRIA ROSÁRIO FM
STEREO) a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Colares,
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 101,

de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária de
Colares (Rádio Comunitária Rosário FM Stereo) a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Colares, Estado do Pará.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658197-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 416, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOL-
VIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE IPÊ a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ipê, Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 204,

de 18 de abril de 2001, que autoriza a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Ipê a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Ipê, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658198-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 417, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO LOYOLA DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 332,

de 25 de junho de 2001, que autoriza a Associação Loyola de Ra-
diodifusão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658199-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 418, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a FIDA - FUN-
DAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOL-
VIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL a
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 304,

de 16 de maio de 2001, que autoriza a FIDA - Fundação Iguatu para
o Desenvolvimento e Assistência Social a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Iguatu, Estado do Ceará.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658200-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 419, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DOS AMIGOS DE SANTA RITA a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Santa Rita, Estado do
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 803,

de 28 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação dos Amigos
de Santa Rita a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Rita, Estado do Maranhão.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de agosto de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID658201-0>
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.009394/2023-35
Interessada/Outorgada: Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social.  
CNPJ nº: 03078410/0001-43
Município: Iguatu

Estado: Ceará
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 05/04/2023

 

Período da outorga a ser renovado: 07/08/2023 a 07/08/2033

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de

outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760, 

10844761, 

10844762

Representante

Legal: José Olinda

Barros

Data:05/04/2023

 

- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

 

* Modelo de referência

no Anexo XLI da

Portaria nº 9.018/2023

 
 

1.1) requerimento

de renovação de

outorga assinado

por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

- Art. 378, §1º, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)

 

* Modelo de referência

no Anexo XLI da

Portaria nº 9.018/2023

 

2. Estatuto social

devidamente

registrado

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 9º, §2º, inciso I da

Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)
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2.1) Estatuto

social atende ao

art. 287, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023

(Contém

indicação da

finalidade de

executar o

Serviço de

Radiodifusão)?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023 

 

2.2) Estatuto

social atende ao

art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023

( Contém garantia

de ingresso

gratuito)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.3) Estatuto

social atende ao

art. 287, inciso III

da Portaria nº

9.018/2023

( Contém garantia

do direito de voz

e voto nas

instâncias

deliberativas)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso II da

Portaria nº 9.018/2023

 

2.4) Estatuto

social atende ao

art. 287, inciso IV

da Portaria nº

9.018/2023

( Contém garantia

do direito a voto

(pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser

votado (pessoas

físicas) para os

caros dos órgãos

deliberativos)

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso IV da

Portaria nº 9.018/2023

 

2.5) Estatuto

social atende ao

art. 287, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023 (

Contém

especificação do

órgão

administrativo da

entidade e do

Conselho

Comunitário, bem

como o modo de

funcionamento

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023
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2.6) Estatuto

social atende ao

art. 287, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

9.018/2023 (

Contém

especificação dos

cargos do órgão

administrativo da

entidade e suas

respectivas

atribuições)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria nº

9.018/2023

 

2.7) Estatuto

social atende ao

art. 287, inciso V,

alínea "b" da

Portaria nº

0.018/2023

(Contém

especificação do

tempo de

mandato dos

dirigentes

limitado a 4 anos,

permitida uma

única

recondução)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''b''  da Portaria nº

9.018/2023

 

2.8) Estatuto

social atende ao

art. 287, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

9.018/2023 (

Contém

especificação do

Conselho

Comunitário e

suas respectivas

atribuições)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria nº

9.018/2023

 

2.9) Estatuto

social contém

cláusula de que a

entidade, por

qualquer meio,

realiza ou

realizará

proselitismo

(atende ao art. 40,

§2º da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

-

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, §2º da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente

de cláusula expressa

no estatuto relativa

ao proselitismo,

aplica-se a

ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da

Lei 9.612/1998,

publicada no Diário

Oficial da União no

dia 7 de novembro

de 2018.

      (SEI 10364858)
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3. Ata de Eleição

dos seus

dirigentes

devidamente

registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844763,

10844764

 

Duração do

Mandato:

13/03/2021 até

13/03/2025

- Art. 9º, §2º, inciso II

da Lei nº 9.612/1998

- Art. 378, §1º, inciso III

da Portaria nº

9.018/2023 

 

4. Comprovação

da condição de

brasileiro nato ou

naturalizado há

mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii)

certidão de

reservista; (iii)

cédula de

identidade; (iv)

certificado de

naturalização

expedido há mais

de dez anos; (v)

carteira

profissional; (vi)

Carteira de

Trabalho e

Previdência

Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação -

CNH e o

Cadastro de

Pessoas Físicas -

CPF não serão

aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

Presidente: José

Olinda Barros

 

SEI nº 10844771

Vice Presidente:

Polyesse Araújo da

Nóbrega Quintino

 

SEI nº 10844773

1º Tesoureiro:

Bruno e Cavalcante

e Silva

 

SEI nº 10844772

1º Secretário: Cícero

Leite de Macedo

 

PENDENTE

2º Secretário: José

Wilton da Silva

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso III

da Lei nº 9.612/1998

 

Checklist 10986233         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 40

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



4.1) prova de

maioridade e o

comprovante de

inscrição no CPF,

de todos os

dirigentes

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

PENDENTE

Presidente: José

Olinda Barros

 

SEI nº 10844771

Vice Presidente:

Polyesse Araújo da

Nóbrega Quintino

 

SEI nº 10844773

1º Tesoureiro:

Bruno e Cavalcante

e Silva

 

SEI nº 10844772

1º Secretário: Cícero

Leite de Macedo

 

PENDENTE

2º Secretário: José

Wilton da Silva

- Art. 9º, §2º, inciso IV

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso IV

da Portaria nº

9.018/2023

 

5. Declaração

assinada de cada

diretor,

comprometendo-

se ao fiel

cumprimento das

normas

estabelecidas para

o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

- Art. 9º, §2º, inciso V

da Lei nº 9.612/1998

- item VIII do Modelo

de referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.1) A pessoa

jurídica possui

recursos

financeiros para o

empreendimento

pleiteado (ou

similar ao item I

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso  I

- item I do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.2) A pessoa

jurídica não está

impedida de

transacionar com

a administração

pública federal,

direta ou indireta

(ou similar ao

item II do Modelo

de referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso II

- item II do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023
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5.3) A pessoa

jurídica cumpre o

disposto no art.

7º, caput, inciso

XXXIII, da

Constituição:

(ou similar ao

item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso III

- item III do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.4) Pessoa

jurídica não

executa serviços

de radiodifusão

sem outorga (ou

similar ao item IV

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso IV

- item IV do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.5) Pessoa

jurídica não

mantém vínculos,

inclusive por

meio de seus

dirigentes, que a

subordinem ou a

sujeitem à

gerência, à

administração, ao

domínio, ao

comando ou à

orientação de

qualquer outra

entidade,

mediante

compromissos ou

relações

financeiras,

religiosas,

familiares,

político ​partidárias

ou comerciais (ou

similar ao item V

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso V

- item V do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023
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5.6)

Responsabilidade

editorial e as

atividades de

seleção e direção

da programação

veiculada são

privativas de

brasileiros natos

ou naturalizados

há mais de dez

anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso VI

- item VI do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.7) Nenhum dos

dirigentes está no

exercício de

mandato eletivo

que lhes assegure

imunidade

parlamentar ou de

cargos ou funções

dos quais decorra

foro especial (ou

similar ao item

VII do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso VII

- item VII do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.8) Todos os

dirigentes da

entidade residem

dentro da área

pretendida para

prestação do

serviço, que

corresponde à

área limitada por

um raio igual ou

inferior a quatro

mil metros a

partir da antena

transmissora (ou

similar ao item IX

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso IX

- item IX do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023
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5.9) Todos os

dirigentes da

entidade têm bons

antecedentes, não

tendo sido

condenados, em

decisão transitada

em julgado ou

proferida por

órgão judicial

colegiado, por

qualquer infração

de natureza penal

ou em qualquer

dos ilícitos

referidos  no art.

1º, caput, inciso

I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q” da

Lei

Complementar nº

64, de 18 de maio

de 1990 (ou

similar ao  item X

do Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso X

- Art. 380, inciso II da

Portaria nº 9.018

- item X do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

5.10) Emissora

encontra-se com

suas instalações e

equipamentos em

conformidade

com a última

autorização do

Ministério das

Comunicações, de

acordo com os

parâmetros

técnicos previstos

na

regulamentação

vigente,

constantes da

respectiva licença

de

funcionamento,

assinado pelo

representante

legal da entidade

(ou similar ao

item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

inciso XI

- Art. 378, §1º, inciso VI

da Portaria nº

9.018/2023

 

- item XI do Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023
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6. Relatório do

Conselho

Comunitário,

observado o

disposto no art.

363 da Portaria nº

9.018/2023

(assinado por

todos os

conselheiros

comunitários)

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 10844775,

10844776,10844778

- Art. 378, §1º, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
7. Comprovante de

inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10986429 fl.

1

Emitida em:

28/06/2023

- Art. 378, §6º,

inciso III da

Portaria nº

9.018/2023

-

8. Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela

ANATEL

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10988002

Válida até:

29/07/2023

- Art. 378, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

9.018/2023

-

9. certidão que

comprove a

regularidade da

entidade com a

Seguridade Social e

com o Fundo de

Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10986429 fl.

3

válida até:

14/07/2023

- Art. 378, §6º,

inciso V da

Portaria nº

9.018/2023

-

10. certidão conjunta

negativa de débitos da

entidade, relativa aos

tributos federais e à

dívida ativa da União,

expedida pela Receita

Federal, que comprove

a regularidade perante

a Fazenda federal

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 378, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

9.018/2023

-

11. Prova de

inexistência de débitos

inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho,

por meio da

apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto no

Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis

do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10986429 fl.

5

válida até:

25/12/2023

- Art. 378, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

9.018/2023

-
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12. Portaria de

autorização (referente

ao período de vigência

da outorga anterior) e

demais documentos

cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI nº 10988125

 

Portaria nº 304 de

16/05/2001

publicado no

DOU em

31/05/2001

- Art. 378, §6º,

inciso I da

Portaria nº

9.018/2023

-

12.1) Decreto

Legislativo (referente ao

período de vigência da

outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10988127

 

Decreto

Legislativo nº

418

de

06/08/2003

publicado no

DOU em

07/08/2003

- Art. 378, §6º,

inciso I da

Portaria nº

9.018/2023

-

13. Tem relatório de

apuração de infrações,

referente ao período de

vigência da outorga

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

-

13.1) Houve

condenação de

revogação da

autorização associada à

entidade?

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

-

13.2) Há processo de

apuração de infração,

com decisão

administrativa

transitada em julgado,

cujo objeto verse sobre

operação clandestina de

serviço de radiodifusão

e esteja relacionado à

referida interessada?

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

-

13.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m)

resultar na aplicação de

sanção de revogação da

Autorização em relação

a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

-

13.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-

partidário, religioso ou

familiar nos termos do

art. 11 da Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m)

resultar na aplicação de

sanção em relação a

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10987761

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

-
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14. Vínculo Político-

Partidário

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

Representante

Legal: José Olinda

Barros

Data:05/04/2023

- Art. 11 da

Lei nº

9.612/1998

- Art. 254,

inciso III,

alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 9.018/2023

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário

14.1) Certidão de

Informações Partidárias

(ocupação de cargo de

direção em partido

político) dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 11 da

Lei nº

9.612/1998

- Art. 254,

inciso III,

alínea "a",

número 1, 2, 3

e 4 da Portaria

nº 9.018/2023

 

15. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

 

PENDENTE

Presidente: José

Olinda Barros

 

SEI nº 10844771

Vice Presidente:

Polyesse Araújo da

Nóbrega Quintino

 

SEI nº 10844773

1º Tesoureiro:

Bruno e Cavalcante

e Silva

 

SEI nº 10844772

1º Secretário:

Cícero Leite de

Macedo

 

PENDENTE

2º Secretário: José

Wilton da Silva

- Art. 11 da

Lei nº

9.612/1998

- Art. 254,

inciso III,

alínea "b" da

Portaria nº

9.018/2023

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência

de vínculo familiar

entre os dirigentes da

entidade.

16. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

Representante

Legal: José Olinda

Barros

Data:05/04/2023

- Art. 11 da

Lei nº

9.612/1998

- Art. 254,

inciso III,

alínea "a",

número 6 e 7

da Portaria nº

9.018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X)Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10844760,

10844761,

10844762

Representante

Legal: José Olinda

Barros

Data:05/04/2023

- Art. 11 da

Lei nº

9.612/1998

- Art. 254,

inciso III,

alínea "a",

número 5 da

Portaria nº

9.018/2023

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.
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18. Outro tipo de

Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 11 da

Lei nº

9.612/1998

- Art. 254,

inciso III,

alínea "c" da

Portaria nº

9.018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessário o

cumprimento de exigências documentais, para saneamento do processo.
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Mônica Cabral de Sousa
Cargo: Assistente Técnico

28 de junho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em

29/06/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10986233 e o código CRC 7C378EC2.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 SEI nº 10986233
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 

OFÍCIO Nº 18106/2023/MCOM

Brasília, 28 de novvembro de 2023.

 

Ao(À) Senhor(a) José Geraldo Francisco de Souza

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Inscrição no CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Avenida Dário Rabelo, 933

CEP: 63500-000 Iguatu- CE

 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado nos autos em questão
conforme Checklist (SEI nº 10986233).

 

 

I - Estatuto social da entidade registrado em cartório, conforme previsto no art.
382, § 1º, inciso II c/c §2º da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

Não foi apresentado o Estatuto Social da Entidade, o qual deverá estar de
acordo o art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023, a
saber:

a) estar expressamente previsto no estatuto o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, o que não
atende ao disposto no art. 291, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;

b) estar previsto no estatuto o direito de voz e de voto dos associados
nas instâncias deliberativas (assembleias gerais), em desacordo com o
que dispõe o art. 291, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1/2023;

c) estar previsto no estatuto a garantia às pessoas físicas do direito
de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às
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pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos, o
que não atende ao disposto no art. 291, inciso IV da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1/2023;

d) estar previsto no estatuto a especificação do órgão administrativo
da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne: a) aos cargos que
compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições; em desacordo com o que dispõe o art. 291,
inciso V, alínea "a" da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº
1/2023;

e) estar previsto no estatuto a especificação do órgão administrativo
da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne: b) ao tempo de
mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a
qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que
em cargos diversos; em desacordo com o que dispõe o art. 291,
inciso V, alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº
1/2023;

Assim, com vistas a atender à Legislação que rege o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, o Estatuto Social da Entidade deverá ser
registrado (nos termos do Código Civil - art. 57 e art. 59) e encaminhado a
esse Ministério (em cópia simples - xerox ou fotocópia - não precisa ser
cópia autenticada).

 

 

II - Comprovação de Nacionalidade brasileira, Maioridade (idade igual ou
acima de 18 anos) e ter inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme
previsto no art. 382, § 1º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023:

(X) Presidente: José Olinda Barros

( X ) 2º Secretário: José Wilton da Silva

Para realizar a comprovação serão aceitos qualquer um dos seguintes
documentos: Cédula de identidade (RG); certidão de nascimento ou
casamento; certificado de reservista; carteira profissional; carteira de
trabalho e previdência social; certificado de naturalização expedido há mais
de dez anos ou passaporte.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada.

Registra-se que a Carteira Nacional de Habilitação - CNH não é
documento hábil para comprovação de nacionalidade.

 

2. Destaco também que se tentou obter de ofício alguns certidões exigidas para instruir o
processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s)
abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de
renovação:

 

I - Certidão de Participação Partidária (https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-
consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario) , emitida pelo TSE, dos
dirigentes abaixo, nos termos do art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCOM
nº 1/2023:
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(X) Nome completo do dirigente

 

II - Certidão Negativa da Receita Federal/PGFN em relação à entidade para
comprovar a regularidade perante a Fazenda federal, nos termos do art. 382, § 6º, inciso
VI da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1/2023;

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência (53115.009394/2023-35), condição para que o pleito seja analisado. Na hipótese de não
ser possível a apresentação de toda a documentação indicada acima nos itens 2 e 3 deste Ofício, conforme
a hipótese, poderá ocorrer notificações posteriores para atendimento de exigência (apresentação de
documentação parcial/faltante).

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

Atenciosamente,

 

HEITOR DOS SANTOS COSTA PEREIRA

Assistente[1]

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

____________________________

[1] Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2023.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI nº 10986233;

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
28/11/2023, às 09:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10986448 e o código CRC D98F14EF.

Anexos:

 

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 10986448
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Correspondência Eletrônica - 11243034

Data de Envio: 
  28/11/2023 14:47:54

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    olinda.barros@hotmail.com

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a) José Geraldo Francisco de Souza

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Inscrição no CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Avenida Dário Rabelo, 933

CEP: 63500-000 Iguatu- CE

 

Assunto:  Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 18106/2023/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº53115.009394/2023-35. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,
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Anexos:
    Checklist_10986233.html
    Oficio_10986448.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:23:06 do dia 06/03/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 05/04/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.078.410/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

06/04/1999

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FIDA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DARIO RABELO
NÚMERO

933
COMPLEMENTO

********

CEP

63.500-005
BAIRRO/DISTRITO

COCOBO
MUNICÍPIO

IGUATU
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@TROPYKALIAFM.COM
TELEFONE

(88) 2143-6330

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/03/2024 às 14:22:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43

Razão
Social:

FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL

Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024

Certificação Número: 2024021904423380883500

Informação obtida em 06/03/2024 14:19:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o

contribuinte 03.078.410/0001-43 são insuficientes para a emissão de certidão por meio

da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova consulta Avaliar

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emi...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certidão nº: 15432770/2024

Expedição: 06/03/2024, às 14:21:37

Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.078.410/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

CNPJ e Certidões Entidade (11407851)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 60

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOSÉ WILTON DA SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 15:01:11

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 06/03/2024, 15:01
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: CÍCERO LEITE DE MACEDO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 15:00:46

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOÃO PAULO DOS SANTOS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 15:00:24

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: BRUNO CAVALCANTE E SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 15:00:03

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: POLYESSE ARAÚJO DA NÓBREGA QUINTINO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:59:32

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOSÉ OLINDA BARROS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:59:01

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 710.742.103-44

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:58:36

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 916.917.533-00

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:58:17

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 850.207.533-00

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:57:55

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 034.978.093-57

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:57:22

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 060.328.114-17

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:56:59

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 325.486.643-68

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 06/03/2024 Hora: 14:55:59

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Nº 188, sexta-feira, 28 de setembro de 2018 21ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html,
pelo código 05152018092800021

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.195-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000784/1999 e nº
53000.016596/2013-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iguatu/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.218-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001485/1999 e
nº 53900.043270/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE
BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Acopiara/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.885-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002553/1998 e nº
53900.013241/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural e de Promoção Social Ludwilg Zankl, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bariri / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.886-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000895/1999 e nº
53900.014648/2014-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Dois Vizinhos/PR.

PORTARIA Nº 3.887-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000585/1998 e
nº 53900.024997/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Betel FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São Francisco do Sul/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.889-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Pinhalzinho/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.891-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000922/1998 e nº
53900.041939/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Canoinhas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.893-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001299/1998-58 e nº
53900.034082/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa Rádio Tropical FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Angélica/MS.

PORTARIA Nº 3.895-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000538/1998 e nº
53000.007913/2014-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
outubro de 2013 a autorização outorgada à Fundação Cidadania, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de José de Freitas/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.900-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53840.000390/1998 e nº
53900.022527/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Imaculada Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Propriá/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.228/2017/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.017145/2015-57 e nº
53900.017145/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária do Bairro Santo Antonio FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cachoeiro de Itapemirim / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 812-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº
53900.026232/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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SENADO FEDERAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 369, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o

Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA) para executar serviço de radiodifusão

comunitária no Município de Iguatu, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050970&filename=PDL-369-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026057&filename=TVR+438/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização
outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social
(FIDA) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município
de Iguatu, Estado do Ceará.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 3.195, de 5 de julho de 2018, do Ministério das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de

agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para

o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA) para executar,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

comunitária no Município de Iguatu, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de março de 2022.

ARTHUR LIRA
Presidente
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Of. nº 199/2022/PS-GSE

Brasília, 21 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 369, de
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização
outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA)
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iguatu, Estado
do Ceará”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
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it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225423645100
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS
 

Processo nº: 53115.009394/2023-35

Interessada:
FUNDAÇÃO IGUATU PARA O
DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Município/UF: IGUATU/CE
Período a ser renovado: 07/08/2023 a 07/08/2033 (2º período renovatório)

Data de recebimento da
notificação (art. 6º-B da
Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998):

Não se aplica

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga:

 05/04/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023

10844760, 10844761 e
10844762

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
Tempestividade: art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998:
 

Art. 6o-A. A
entidade
autorizada a
prestar serviços
de radiodifusão
comunitária que
desejar a
renovação da
outorga deverá
dirigir
requerimento
para tal finalidade
ao Poder
Concedente entre
os doze e os dois
meses anteriores
ao término da
vigência da
outorga. (Incluído
pela Lei nº
13.424, de 2017)

 

X De acordo. ☐ Pendência.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

10844763 e 10844764

Mandato da diretoria:
13/03/2021 a 13/03/2025.
 

X De acordo. ☐ Pendência.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art6
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2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

JOSÉ OLINDA
BARROS
Presidente
11305829

 
POLYESSE ARAÚJO

DA NÓBREGA
QUINTINO

Vice-Presidente
10844770 e 10844771

 
BRUNO

CAVALCANTE E
SILVA

1º Tesoureiro
10844773

 
JOÃO PAULO DOS

SANTOS
2º Tesoureiro

10844774 - CNH
 

CÍCERO LEITE DE
MACEDO

1º Secretário
10844772 - CNH

 
JOSÉ WILTON DA

SILVA
2º Secretário

11305830 e 11305831

Foi encaminhada a CNH dos
Srs. JOÃO PAULO DOS
SANTOS e CÍCERO LEITE
DE MACEDO, o que não
cumpre a exigência.
 

☐ De acordo. X Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
3. Estatuto social consolidado e
registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11305828 X De acordo. ☐
Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2º, "n"
X De acordo.

☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 15
X De acordo.

☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, II e 16
X De acordo.

☐ Pendência.
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3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Os artigos 8º, I e 17 trazem a
previsão de garantia, às pessoas
físicas, dos direitos de votarem
e serem votadas para os cargos

de direção e, às pessoas
jurídicas, do direito de
votarem para os cargos

diretivos. Contudo, o art. 25 vai
de encontro a essas disposições,

ao dizer que a Diretoria será
eleita pelo Conselho Diretor,

motivo pelo qual a entidade
deverá se manifestar.

☐ De acordo. X
Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de
funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

O art. 25 especifica o órgão
administrativo, mas não

especifica a existência do
Conselho Comunitário, suas

atribuições e modo de
funcionamento.

☐ De acordo. X
Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e
suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II
da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 28 a 34
X De acordo.

☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II
da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 (4 anos)
X De acordo.

☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10844766, 10844775,
10844776 e 10844778

O relatório não indica as
entidades representadas e seus
CNPJs.
 

☐ De acordo. X Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

 ☐ De acordo. X Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11407851
Emitida em 06/03/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11407851
Válida até 05/04/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11407851
Válida até 19/03/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11407851
Não foi possível emitir.
 

☐ De acordo. X Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11407851
Válida até 02/09/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

Checklist 11408149         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 79

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


10. Portaria de Renovação ( SRD, DOU) -
se trata de 2º período renovatório.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11408263

Portaria de Renovação nº 3195,
de 05/07/2018, publicada no
DOU de 28/09/2018.

11. Projeto de Decreto Legislativo de
Renovação (SRD, DOU) - ainda não foi
publicado o Decreto Legislativo de
Renovação.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11408279
Projeto de Decreto Legislativo nº
369/2021, de 21/03/2022.

 

Documentos SEI nº Observações

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11305822, 11305823,
11305824, 11305825 e

11305826

Não foi encaminhada a Certidão
de Participação Partidária do Sr.
CÍCERO LEITE DE MACEDO
(1º Secretário). Também não foi

possível emitir na página
eletrônica do TSE, já que não
foi informado o número do
Título de Eleitor do referido

dirigente.
 

☐ De acordo. X Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11305829 a 11305831 e
10844770 a 10844774 X De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐ Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11408147 x De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é
possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
06/03/2024, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11408149 e o código CRC 0CB72D4C.
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Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 SEI nº 11408149
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 8066/2024/MCOM

Brasília, 09 de abril de 2024.

 

 

 

Ao Senhor

JOSÉ OLINDA BARROS

Representante Legal da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL (CNPJ nº 03.078.410/0001-43)

Avenida Dário Rabelo, nº 933 - Cocobó

CEP: 63.502-253 - Iguatu/CE

 

Assunto: Processo nº 53115.009394/2023-35. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga. 2ª exigência.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata
da renovação da outorga para o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de IGUATU, estado do
CEARÁ, foi constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist
(11408149):

1.1. Estatuto social atualizado e registrado em cartório, conforme previsto no art. 382, § 1º,
inciso II c/c art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

1.1.1.  Após análise do estatuto social observamos que constam inconsistências em relação às
disposições do art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

a) os artigos 8º, I e 17 trazem a previsão de garantia, às pessoas físicas, dos direitos de
votarem e serem votadas para os cargos de direção e, às pessoas jurídicas, do direito de
votarem para os cargos diretivos. Contudo, o art. 25 vai de encontro a essas disposições,
ao dizer que a Diretoria será eleita pelo Conselho Diretor, motivo pelo qual a entidade
deverá se manifestar, em atendimento ao art. 291, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023; e

b) não está prevista especificação do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento e atribuições, conforme art. 291, inciso V, alíneas "a" e "b" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

O estatuto social deverá atender o disposto nos arts. 57 a 59 do Código Civil.
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Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.2. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

1.2.1. Após análise do Relatório do Conselho Comunitário, observamos que constam pendências
em relação às disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

Não contém a indicação das entidades representadas e seus respectivos CNPJs, em
desrespeito ao disposto no art. 367, parágrafo único da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023;

Não está acompanhado de comprovante de inscrição e de situação cadastral no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) de cada entidade que compor o
Conselho.

Não há necessidade de registro do Relatório nem de envio de cópia autenticada.

1.3. Comprovantes de nacionalidade brasileira, maioridade (idade igual ou superior a 18
anos) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso IV
da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, de:

(X) JOÃO PAULO DOS SANTOS - 2º Tesoureiro; e

(X) CÍCERO LEITE DE MACEDO - 1º Secretário.

Para fins de comprovação, serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos: Cédula
de identidade (RG); certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista;
carteira profissional; carteira de trabalho e previdência social; certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos ou passaporte. A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH não é documento hábil para comprovação de nacionalidade.

Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.4. Além disso, não foi possível obter certidão(ões) exigida(s) na instrução do processo de
renovação. Por esse motivo, com fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023, solicita-se que seja(m) enviada(s):

Certidão de Participação Partidária (https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-
consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario) , emitida pelo TSE, do(s)
seguinte(s) dirigente(s):

(X) CÍCERO LEITE DE MACEDO - 1º Secretário.

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União/PGFN, da entidade, para comprovar a regularidade perante a Fazenda federal,
nos termos do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo
Digital do Ministério das Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes. Ressalto que, para fins de peticionamento no Sistema,
é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível solicitá-lo em
https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obtidas em:
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (53115.009394/2023-35), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o

Ofício 8066 (11408201)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 83

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://gov.br/
https://acesso.gov.br/
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital


pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 

Anexos

Checklist (11408149).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
09/04/2024, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11408201 e o código CRC C2EEB415.

 

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11408201
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https://www.gov.br/mcom
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.091-de-16-de-novembro-de-2023-524235332
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11408201&crc=C2EEB415


Correspondência Eletrônica - 11466199

Data de Envio: 
  09/04/2024 16:56:50

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    olinda.barros@hotmail.com
    CONTATO@TROPYKALIAFM.COM
    oabphi@gmail.com

Assunto: 
   Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao Senhor

JOSÉ OLINDA BARROS

Representante Legal da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNPJ nº
03.078.410/0001-43)

Avenida Dário Rabelo, nº 933 - Cocobó

CEP: 63.502-253 - Iguatu/CE

 

 

Assunto: Processo nº 53115.009394/2023-35. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. 2ª
exigência.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 8066/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.009394/2023-35. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
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Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Recibo_10844758_32374_1.pdf
    Checklist_11408149.html
    Oficio_11408201.html
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43

Razão
Social:

FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL

Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024

Certificação Número: 2024052419211229881868

Informação obtida em 04/06/2024 10:44:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 04/06/2024, 10:42
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10:46:41 do dia 04/06/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 04/07/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/ce...
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/ce...
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BRASIL

(HTTPS://

GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte

03.078.410/0001-43 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.

Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC (https://

cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas unidades

da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-

gerais)

(/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir)Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/Avaliacao?Avaliar

protocolo=20240604.ED8D16BF)

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida... https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/Emit...
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS
 

Processo nº: 53115.009394/2023-35

Interessada:
FUNDAÇÃO IGUATU PARA O
DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Município/UF: IGUATU/CE
Período a ser renovado: 07/08/2023 a 07/08/2033 (2º período renovatório)

Data de recebimento da
notificação (art. 6º-B da
Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998):

Não se aplica

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga:

 05/04/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023

10844760, 10844761 e
10844762

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
Tempestividade: art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998:
 

Art. 6o-A. A
entidade
autorizada a
prestar serviços
de radiodifusão
comunitária que
desejar a
renovação da
outorga deverá
dirigir
requerimento
para tal finalidade
ao Poder
Concedente entre
os doze e os dois
meses anteriores
ao término da
vigência da
outorga. (Incluído
pela Lei nº
13.424, de 2017)

 

X De acordo. ☐ Pendência.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

10844763 e 10844764

Mandato da diretoria:
13/03/2021 a 13/03/2025.
 

X De acordo. ☐ Pendência.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

JOSÉ OLINDA
BARROS
Presidente
11305829

 
POLYESSE ARAÚJO

DA NÓBREGA
QUINTINO

Vice-Presidente
10844770 e 10844771

 
BRUNO

CAVALCANTE E
SILVA

1º Tesoureiro
10844773

 
JOÃO PAULO DOS

SANTOS
2º Tesoureiro

11514665
 

CÍCERO LEITE DE
MACEDO

1º Secretário
11514663 e 11514664

 
JOSÉ WILTON DA

SILVA
2º Secretário

11305830 e 11305831

X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11514661 X De acordo. ☐ Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2º, "n" X De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 15 X De acordo. ☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, II e 16 X De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, I e 17 X De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 36 X De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 28 a 34 X De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 (4 anos) X De acordo. ☐ Pendência.
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Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10844766, 10844775,
10844776, 10844778 e

11514660

O relatório não está acompanhado
do Comprovante de inscrição e
de situação cadastral no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) de cada
entidade que compor o
Conselho. Foi encaminhada
apenas a relação das entidades
(100 entidades).
 

☐ De acordo. X Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

 ☐ De acordo. X Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11407851
Emitida em 06/03/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11561863
Válida até 04/07/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11561863
Válida até 22/06/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11561937

Não foi possível emitir.
 

☐ De acordo. X Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11407851
Válida até 02/09/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
10. Portaria de Renovação ( SRD, DOU) -
se trata de 2º período renovatório.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11408263
Portaria de Renovação nº 3195,
de 05/07/2018, publicada no
DOU de 28/09/2018.

11. Projeto de Decreto Legislativo de
Renovação (SRD, DOU) - ainda não foi
publicado o Decreto Legislativo de
Renovação.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11408279
Projeto de Decreto Legislativo nº
369/2021, de 21/03/2022.

 

Documentos SEI nº Observações

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11305822, 11305823,
11305824, 11305825 e

11305826

Não foi encaminhada a Certidão
de Participação Partidária do Sr.
CÍCERO LEITE DE MACEDO
(1º Secretário). Também não foi

possível emitir na página
eletrônica do TSE, já que não
foi informado o número do
Título de Eleitor do referido

dirigente.
 

☐ De acordo. X Pendência.

Checklist 11561896         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 93

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11305829 a 11305831,
10844770 a 10844774 e
11514663 a 11514665

X De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐ Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11408147 x De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é
possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
04/06/2024, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11561896 e o código CRC 6A4BFD8F.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 SEI nº 11561896
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 19901/2024/MCOM

Brasília, 04 de junho de 2024.

 

 

 

Ao Senhor

JOSÉ OLINDA BARROS

Representante Legal da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL (CNPJ nº 03.078.410/0001-43)

Avenida Dário Rabelo, nº 933 - Cocobó

CEP: 63.502-253 - Iguatu/CE

 

Assunto: Processo nº 53115.009394/2023-35. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga. 3ª e última exigência.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata
da renovação da outorga para o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de IGUATU, estado do
CEARÁ, foi constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist
(11561896):

1.1. Relatório do Conselho Comunitário, nos termos do art. 382, § 1º, inciso V da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

1.1.1. Após análise do Relatório do Conselho Comunitário, observamos que constam pendências
em relação às disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

Não está acompanhado de comprovante de inscrição e de situação cadastral no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) de cada entidade que compor o
Conselho.

Não há necessidade de registro do Relatório nem de envio de cópia autenticada.

1.2. Além disso, não foi possível obter certidão(ões) exigida(s) na instrução do processo de
renovação. Por esse motivo, com fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023, solicita-se que seja(m) enviada(s):

Certidão de Participação Partidária (https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-
consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario) , emitida pelo TSE, do(s)
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seguinte(s) dirigente(s):

(X) CÍCERO LEITE DE MACEDO - 1º Secretário.

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União/PGFN, da entidade, para comprovar a regularidade perante a Fazenda federal,
nos termos do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo
Digital do Ministério das Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes. Ressalto que, para fins de peticionamento no Sistema,
é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível solicitá-lo em
https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obtidas em:
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (53115.009394/2023-35), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 

Anexos

Checklist (11561896).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
05/06/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11562073 e o código CRC 5B182B7D.

Ofício 19901 (11562073)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 96

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://gov.br/
https://acesso.gov.br/
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital
https://www.gov.br/mcom
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.091-de-16-de-novembro-de-2023-524235332
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11562073&crc=5B182B7D


 

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11562073
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Correspondência Eletrônica - 11565746

Data de Envio: 
  05/06/2024 18:09:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    olinda.barros@hotmail.com

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Senhor

JOSÉ OLINDA BARROS

Representante Legal da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNPJ nº
03.078.410/0001-43)

Avenida Dário Rabelo, nº 933 - Cocobó

CEP: 63.502-253 - Iguatu/CE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.009394/2023-35

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 19901/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.009394/2023-35

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_11562073.html
    Checklist_11561896.html
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:24:06 do dia 15/08/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 14/09/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/ce...

1 of 2 15/08/2024, 09:24
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.078.410/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

06/04/1999

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FIDA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DARIO RABELO
NÚMERO

933
COMPLEMENTO

********

CEP

63.500-005
BAIRRO/DISTRITO

COCOBO
MUNICÍPIO

IGUATU
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
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********
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43

Razão
Social:

FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL

Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080806471229881841

Informação obtida em 15/08/2024 09:24:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o

contribuinte 03.078.410/0001-43 são insuficientes para a emissão de certidão por meio

da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova consulta Avaliar

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emi...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certidão nº: 56082266/2024

Expedição: 15/08/2024, às 09:23:14

Validade: 11/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.078.410/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de BRUNO CAVALCANTE E SILVA , Título
Eleitoral: 0889 0170 0701, CPF: 034.978.093-57 , como membro de órgão partidário, na base
de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação arDMuGAARqj+iNPhS/TJJwM2+jk=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:50:30

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de CICERO LEITE DE MACEDO , Título Eleitoral:
0450 8416 0752 , CPF: 916.917.533-00 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação vQQOkg4jXApqEKxWzmiU6IXF5Dg=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:51:45

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de JOAO PAULO DOS SANTOS, Título Eleitoral:
0510 5477 0795 , CPF: 850.207.533-00 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação 2FuMou2foXU2rMTlq+25XpEKRxg=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:51:06

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de JOSE OLINDA BARROS, Título Eleitoral: 0060
2408 0744 , CPF: 325.486.643-68 , como membro de órgão partidário, na base de dados do
Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação ukFaoWbRN8D+pID86qukdAsSdJI=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:48:44

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

Anexo - Certidões Partidárias Dirigentes (11802436)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 109

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de
Inormações Partidárias (SGIP) o nome de JOSÉ WILTON DA SILVA , Título Eleitoral: 0366
1259 0760, CPF: 710.742.103-44, como membro do(a):

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do AVANTE(AVANTE) de IGUATU/
CE, com exercício no periodo de 25/09/2015 a 25/07/2016 (VOGAL).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA DO
BRASIL(PT do B) de IGUATU/CE, com exercício no periodo de 25/09/2015 a
25/07/2016 (VOGAL).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO TRABALHISTA DO
BRASIL(PTDOB) de IGUATU/CE, com exercício no periodo de 25/09/2015 a
25/07/2016 (VOGAL).

Código de Validação QwUldzb6sTisnvYUf9NsI0O32x0=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:52:22

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de POLYESSE ARAUJO DA NOBREGA
QUINTINO , Título Eleitoral: 0357 9949 1287 , CPF: 060.328.114-17 , como membro de órgão
partidário, na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias
(SGIP).

Código de Validação Zn/UksU1gqGePPvuFZonrroRTgk=
Certidão emitida em 15/08/2024 09:49:45

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 325.486.643-68

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:52:09

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 060.328.114-17

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:52:31

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 034.978.093-57

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:52:52

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 850.207.533-00

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:53:15

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 916.917.533-00

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:53:35

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 710.742.103-44

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:53:54

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOSÉ OLINDA BARROS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:54:18

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: POLYESSE ARAÚJO DA NÓBREGA QUINTINO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:54:45

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: BRUNO CAVALCANTE E SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:55:09

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOÃO PAULO DOS SANTOS

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:55:32

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 15/08/2024, 12:55
Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11803162)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 121

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: CÍCERO LEITE DE MACEDO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:55:56

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: JOSÉ WILTON DA SILVA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 15/08/2024 Hora: 12:56:29

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ: 03.078.410/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:37:35 do dia 29/08/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/02/2025.

Código de controle da certidão: F260.1C42.2E02.8667

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Correspondência Eletrônica - 11846382

Data de Envio: 
  29/08/2024 08:44:29

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
    karina.menezes@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.009394/2023-35

Mensagem: 
   Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, que executa o serviço de radiodifusão
comunitária no município de IGUATU, no estado do CEARÁ;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação
da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar
nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção
em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 leticia.miele@mcom.gov.br associado à servidora Francisca Letícia Barbosa Duarte Miele

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.009394/2023-35

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 29/08/2024 09:10

Para:COPEC <COPEC@mcom.gov.br>

Cc:Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>

 Prezados,

Informa-se que em relação à en�dade FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43 consta o registro do Processo de Apuração de Infração - PAI

nº 53000.018475/2013-41, conforme PORTARIA Nº 3431/2016/SEI-MCTIC,  a aplicação da sanção de multa,

no valor de R$ 1.142,33 (hum mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), e lhe atribuir 8

(oito) pontos, em razão da prá�ca da infração capitulada no art. 40, inciso XV do Decreto n° 2.615, de 3 de

junho de 1998.

at.

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 29 de agosto de 2024 08:44

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos

Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 53115.009394/2023-35

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à
existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, que executa o serviço de radiodifusão
comunitária no município de IGUATU, no estado do CEARÁ;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação
de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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Radiodifusão Pública e Comunitária

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.3 leticia.miele@mcom.gov.br associado à servidora Francisca Letícia Barbosa Duarte Miele

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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Nº 188, sexta-feira, 28 de setembro de 2018 21ISSN 1677-70421
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.195-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000784/1999 e nº
53000.016596/2013-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iguatu/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.218-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001485/1999 e
nº 53900.043270/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE
BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Acopiara/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.885-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002553/1998 e nº
53900.013241/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural e de Promoção Social Ludwilg Zankl, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bariri / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.886-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000895/1999 e nº
53900.014648/2014-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Dois Vizinhos/PR.

PORTARIA Nº 3.887-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000585/1998 e
nº 53900.024997/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Betel FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de São Francisco do Sul/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.889-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000930/1998 e nº
53900.037331/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Pinhalzinho FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Pinhalzinho/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.891-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000922/1998 e nº
53900.041939/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Canoinhas/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.893-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001299/1998-58 e nº
53900.034082/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa Rádio Tropical FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Angélica/MS.

PORTARIA Nº 3.895-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000538/1998 e nº
53000.007913/2014-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
outubro de 2013 a autorização outorgada à Fundação Cidadania, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de José de Freitas/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.900-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53840.000390/1998 e nº
53900.022527/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Imaculada Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Propriá/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.228/2017/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.017145/2015-57 e nº
53900.017145/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação da Rádio
Comunitária do Bairro Santo Antonio FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cachoeiro de Itapemirim / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 812-SEI, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.004846/1998 e nº
53900.026232/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Samambaia, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília (Samambaia) / DF.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000.016596/2013-59.

Entidade: FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Por meio da Portaria nº 3195/2018 de 05/07/2018, publicada no Diário Oficial da União de

28/09/2018, renovou-se a outorga da FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Iguatu/CE. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º

53000.016596/2013-59, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao

Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à

Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de

Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3434177 e o código CRC 3028CEFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.016596/2013-59 SEI nº 3434177
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EM nº 00518/2018 MCTIC

Brasília, 20 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº

53000.016596/2013-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07

de agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu Para o Desenvolvimento e

Assistência Social (FIDA), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

comunitária, na localidade de Iguatu/CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DOMINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 46311/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

Senhor Subchefe,

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03
de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente porMaraci Mendes de Sant'Ana , Coordenadora-Geral do

Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 22/11/2018, às 21:41,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3577305 e o código CRC 9F2DBE5D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 46311/2018/SEI-MCTIC - Processo nº

53000.016596/2013-59 - Nº SEI: 3577305
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery;

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 - MCTIC

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 - MCTIC

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 - MCTIC

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 - MCTIC

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 - MCTIC

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 - MCTIC

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 - MCTIC

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 - MCTIC

53900.001093/2016-88 - EM 00042/2018 - MCTIC

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 - MCTIC

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 - MCTIC

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 - MCTIC

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 - MCTIC

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 - MCTIC

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)

53000.059476/2011-84 Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXMMCTIC 193 2016 (0058228)

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)

53900.029941/2015-32 - Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)

53000.070171/2013-95 - Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)

53900.003001/2014-32 - Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)

53900.047381/2015-06 - Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)

53900.018561/2014-91 - Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)

53000.010271/2012-81 - Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)

53900.025631/2014-68 - Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)

53900.026731/2014-10 - Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)

53900.031471/2014-96 - Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)

53000.007901/2014-01 - Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)

53900.048911/2015-25 - Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)

53900.016981/2014-33 - Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)

53900.047341/2015-56 - Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)

53000.066111/2013-78 - Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)

53000.007961/2012-53 - Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)

53900.018141/2014-13 - Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)

53000.006951/2013-81 - Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)

53900.050611/2015-14 - Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)

53900.007781/2015-71 - Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)

53000.056641/2011-46 - Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)

53000.056241/2011-31 - Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)

53900.049331/2015-55 - Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)

53000.056221/2011-60 - Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)

53000.059721/2011-53 - Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)

53650.000551/2001-74 - Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)

53000.051661/2012-10 - Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)

53000.059431/2011-18 - Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)

53000.057231/2011-12 - Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)

53000.007691/2012-81 - Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)

53900.005861/2014-19 - Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)

53000.007031/2013-81 - Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)

53000.050951/2012-38 - Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)

53000.038631/2013-91 - Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)

53900.017191/2015-56 - Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)

53000.033271/2013-31 - Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)

53900.021931/2015-59 - Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)

53000.056441/2013-55 - Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)

53000.023661/2010-50 - Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)

53900.017321/2015-51 - Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)

53000.056211/2011-24 - Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)

53000.040711/2013-14 - Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)

53900.018901/2014-84 - Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)

53000.042808/2012-72 - Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)

01250.034988/2018-69 - Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)

53900.011448/2014-85 - Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)

53000.071588/2013-75 - Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)

53900.016778/2016-29 - Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)

53000.058098/2011-11 - Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)
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53000.012258/2003-76 - Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)

53900.038308/2016-16 - Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)

53900.049248/2015-86 - Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)

53900.037808/2016-31 - Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)

53900.023938/2016-96 - Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)

53000.057408/2011-81 - Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)

53900.017138/2015-55 - Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)

53900.016138/2015-38 - Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)

53900.050638/2016-80 - Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)

53900.010498/2016-15 - Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)

53000.069398/2013-98 - Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)

53900.043838/2015-03 - Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)

53900.046898/2015-70 - Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)

53900.029908/2015-11 - Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)

53900.008608/2014-17 - Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)

53000.007048/2013-38 - Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)

53000.058118/2011-54 Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)

Relatório Devolvidos Casa Civil (4312738)        SEI 53000.016596/2013-59 / pg. 9Anexo - atos da renovação 2013-2023 (53000.016596/2013) (11849061)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 136

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)

53900.041868/2015-77 Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)

53000.020718/2012-21 Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)

53000.031928/2012-44 Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)

53000.003928/2014-16 Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)

53000.057218/2011-63 Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)

53000.057908/2011-12 Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)

53000.056648/2012-49 Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)

53000.060438/2013-36 Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)

53000.056618/2011-51 Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)

53000.067258/2013-85 Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)

53000.036058/2011-19 Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)

53000.071598/2013-19 Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)

53000.067718/2013-75 Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)

53000.075808/2013-30 Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)

53000.026978/2013-91 Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)

53000.065118/2013-72 Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)

53900.008958/2014-75 Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)

53000.003848/2010-37 Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)

53000.056208/2011-19 Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756) 

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346) 

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495) 

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640) 

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543) 

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220) 

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715) 

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895) 

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211) 

53900.005543/2014-40 Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459) 

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472) 

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699) 
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53000.065763/2013-95 Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566) 

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816) 

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647) 

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692) 

53000.010093/2013-70 Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756) 

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573) 

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135) 

53000.049063/2007-13 Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620) 

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412) 

3900.005813/2014-12 Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506) 

53000.054603/2012-30 Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396) 

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643) 

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419) 

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270) 

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)

53000.058143/2011-38 Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618) 

53000.056993/2012-82 Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657) 

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222) 

 

53000.065857/2011-01 Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)

53900.024997/2014-10 Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)
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53000.030007/2005-35 Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610) 

53000.056217/2011-00 Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697) 

53000.007687/2014-84 Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)

53000.057297/2012-93 Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041) 

53000.030397/2012-72 Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218) 

53900.022527/2014-11 Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)

53000.059717/2011-95 Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840) 

53900.023727/2014-91 Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)

53900.034197/2015-98 Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077) 

53000.040197/2013-13 Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583) 

53000.062227/2013-38 Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688) 

53900.047647/2015-11 Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038) 

53900.029947/2015-18 Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)

53000.058097/2011-77 Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498) 

53900.006047/2014-11 Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454) 

53000.039597/2011-18 Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120) 

53790.000407/2000-52 Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)

53000.058347/2013-31 Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)

53000.011767/2014-34 Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649) 

53900.015077/2015-91 Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)

53900.050577/2016-51 Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419) 

53000.007037/2013-58 Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824) 

53000.004357/2012-75 Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473) 

53900.045907/2016-96 Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915) 
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53000.071797/2013-19 Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)

53900.045557/2016-68 Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991) 

53900.017337/2015-63 Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)

53900.017347/2015-07 Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857) 

53900.034487/2015-31 Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)

53000.057937/2012-65 Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458) 

53900.047647/2015-11 Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038) 

53000.041397/2012-06 Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069) 

53000.058147/2011-16 Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135) 

53900.035797/2015-73 Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)

53900.050617/2015-83 Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844) 

53900.045447/2015-15 Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838) 

53900.050637/2015-54 Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)

53900.008677/2015-01 Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649) 

53000.003257/2014-93 Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)

53900.026027/2014-59 Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143) 

53900.017937/2015-21 Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)

53000.069977/2013-31 Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122) 

53000.007107/2013-78 Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390) 

53900.039587/2015-54 Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)

53900.004157/2014-31 Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050) 

53000.018567/2013-21 Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)

53000.045037/2013-56 Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352) 

53900.007957/2014-11 Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)

Relatório Devolvidos Casa Civil (4312738)        SEI 53000.016596/2013-59 / pg. 18Anexo - atos da renovação 2013-2023 (53000.016596/2013) (11849061)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 145

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



14

53900.047997/2015-79 Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656) 

53900.008967/2014-66 Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858) 

53900.048797/2015-33 Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982) 

53900.049257/2015-77 Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323) 

53900.009307/2014-01 Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471) 

53900.055547/2015-50 Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947) 

53000.050217/2012-79 Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)

53000.065557/2013-85 Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61 Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429) 

53000.041617/2013-74 Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479) 

53000.058587/2011-73 Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253) 

53000.006767/2012-51 Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)

53000.057527/2011-33 Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429) 
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53000.039997/2012-04 Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787) 

53900.003577/2014-16 Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278) 

53900.001487/2014-74 Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)

53000.014127/2010-52 Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106) 

53000.071367/2013-05 Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936) 

53000.055757/2011-68 Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350) 

53000.052857/2011-32 Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660) 

53900.040337/2016-48 Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)

53000.013347/2011-40 Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829) 

53900.002457/2015-66 Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460) 

53900.017327/2015-28 Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417) 

53000.055767/2011-01 Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)

53000.071647/2013-13 Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)

53000.020077/2012-12 Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089) 

53900.046737/2015-86 Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091) 

53000.058117/2011-18 Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010) 

53900.041797/2015-11 Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)

53900.047727/2015-68 Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880) 

53900.049087/2015-21 Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769) 

53900.047617/2015-04 Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853) 

53900.050647/2015-90 Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628) 

53000.061897/2013-37 Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)

53000.052747/2012-51 Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504) 

53000.056227/2011-37 Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615) 
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53900.017267/2015-43 Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162) 

53000.020797/2013-51 Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186) 

53900.017067/2015-91 Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)

53000.007057/2013-29 Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794) 

53900.042147/2015-84 Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380) 

53000.058137/2011-81 Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420) 

53000.049727/2012-01 Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403) 

53900.021997/2014-68 Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)

53900.008337/2014-91 Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146) 

53000.017857/2013-58 Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126) 

53000.049117/2012-08 Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425) 

53000.006807/2013-45 Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)

53000.017967/2013-10 Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)

53900.009247/2014-18 Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202) 

53000.070507/2013-10 Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809) 

53000.029227/2012-45 Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003) 

53000.041817/2011-65 Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)

53000.000127/2013-18 Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693) 

53000.019647/2013-02 Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048) 

53900.017747/2014-23 Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371) 

53000.068877/2013-97 Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563) 

53000.000307/2014-81 Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)

53000.061497/2013-21 Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315) 

53000.062557/2013-23 Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)
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53000.005447/2010-11 Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781) 

53900.003257/2014-41 Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852) 

53900.042127/2015-11 Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)

53900.041857/2015-97 Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463) 

53000.051427/2012-84 Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461) 

53900.049367/2015-39 Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)

53000.047027/2012-74 Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680) 

53000.055907/2013-03 Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633) 

 

53900.039719/2015-48 Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247) 

53000.028019/2012-29 Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)

53000.048669/2012-91 Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629) 

53900.006389/2014-23 Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128) 

53000.036049/2012-17 Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)

53000.007039/2013-47 Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279) 

53000.014269/2012-81 Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695) 

53000.009819/2014-11 Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)

53900.041679/2015-02 Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114) 

53000.056639/2012-58 Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144) 

53900.039649/2015-28 Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464) 

53000.015779/2013-57 Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)

53900.048239/2015-78 Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927) 

53000.070169/2013-16 Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655) 

53900.017339/2015-52 Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494)

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288)
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928)

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211)

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983)

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481)

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404)

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos 248 2017 MCTIC (0246474)

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648)

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181)

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059)

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880)

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144)

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698)

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381)

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327)

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302)

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111)

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064)

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035)

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590)

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449)

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553)

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695)

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199)

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519)

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569)

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141)

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917)

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680)

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072)

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211)

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319)

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392)

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699)

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447)

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536)

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709)

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470)

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209)

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651)

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570)

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473)

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124)

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217)

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509)

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571)

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071)

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344)

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381)

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287)

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193)

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572)

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395)
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418)

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053)

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287)

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXMMCTIC (0131371)

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578)

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493)

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719)

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821)

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553)

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082)

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308)

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033)

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557)

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249)

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513)

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256)

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323)

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301)

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854)

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355)

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984)

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561)

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468)

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969)

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094)

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686)

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643)

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291)

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984)

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907)

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598)

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367)

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706)

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991)

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602)

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148)

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836)

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082)

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847)

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843)

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372)

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522)

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568)

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120)

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966)

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013)

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156)

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788)

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856)

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331)

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513)
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626)

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238)

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552)

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937)

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862)

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446)

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085)

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667)

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870)

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064)

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087)

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000)

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868)

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899)

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263)

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379)

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265)

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132)

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057)

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533)

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554)

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524)

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678)

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160)

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090)

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898)

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434)

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729)

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728)

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467)

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925)

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169)

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215)

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266)

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472)

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938)

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745)

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275)

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085)

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707)

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749)

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809)

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239)

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293)

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806)

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794)

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737)

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950)

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540)

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614)

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399)
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391)

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468)

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046)

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417)

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103)

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245)

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430)

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120)

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202)

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104)

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151)

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622)

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581)

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958)

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690)

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336)

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757)

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220)

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237)

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774)

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864)

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908)

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006)

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654)

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217)

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674)

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322)

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304)

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961)

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409)

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005)

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960)

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102)

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082)

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417)

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638)

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467)

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815)

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189)

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416)

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081)

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007)

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455)

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040)

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180)

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167)

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741)

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620)

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566)

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136)

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525)

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585)

Relatório Devolvidos Casa Civil (4312738)        SEI 53000.016596/2013-59 / pg. 26Anexo - atos da renovação 2013-2023 (53000.016596/2013) (11849061)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 153

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350)

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613)

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303)

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161)

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089)

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254)

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329)

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777)

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625)

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490)

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414)

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045)

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072)

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366)

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906)

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371)

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295)

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697)

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870)

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634)

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418)

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053)

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633)

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751)

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702)

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492)

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549)

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233)

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901)

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812)

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021)

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443)

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946)

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391)

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985)

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954)

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465)

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697)

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043)

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359)

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136)

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326)

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105)

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312)

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637)

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378)

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317)

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001)

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059)

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250)

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467)

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464)
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800)

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082)

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291)

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173)

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598)

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146)

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817)

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344)

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388)

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107)

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos 629 2017 MCTIC (0303205)

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217)

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096)

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345)

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407)

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851)

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500)

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543)

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650)

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456)

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608)

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137)

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529)

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683)

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123)

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523)

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544)

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107)

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268)

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350)

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793)

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218)

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358)

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196)

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005)

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857)

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364)

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264)

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688)

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720)

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177)

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450)

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204)

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628)

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793)

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813)

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039)

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259)

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607)

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031)

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272)

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906)

Relatório Devolvidos Casa Civil (4312738)        SEI 53000.016596/2013-59 / pg. 28Anexo - atos da renovação 2013-2023 (53000.016596/2013) (11849061)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 155

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770)

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174)

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516)

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294)

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009)

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146)

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205)

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931)

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705)

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940)

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839)

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678)

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352)

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897)

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191)

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168)

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154)

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163)

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829)

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677)

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564)

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643)

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330)

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683)

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147)

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079)

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434)

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590)

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368)

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150)

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790)

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607)

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098)
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119)
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769)
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889)
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952)
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843)
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784)
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173)
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222)
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098)
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186)
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222)
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692)

53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561)
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488)
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503)
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423)
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306)
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655)
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248)
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829)
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804)
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723)
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689)
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418)
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819)
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936)
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180)
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577)
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707)
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876)
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215)
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864)
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170)
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991)
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181)
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459)
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261)
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416)
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453)
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386)
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452)
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442)
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504)
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044)
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374)
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015)
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189)
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822)
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537)
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116)
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644)
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132)
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432)
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901)
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320)
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667)
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340)
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521)
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520)
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584)
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177)
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254)
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282)
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352)
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735)
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021)
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424)
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342)
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174)
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771)
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236)
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848)
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408)
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433)
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073)
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162)
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209)
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749)
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492)
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003)
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216)
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270)
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322)
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638)
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645)
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267)
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377)
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398)
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187)
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812)
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836)
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015)
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696)
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590)
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502)
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002)
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747)
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417)
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519)
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063)
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121)
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268)
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424)
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278)
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817)
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847)
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243)
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652)
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368)
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955)
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898)
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623)
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061)
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996)
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641)
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317)
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379)
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693)
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391)
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044)
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371)
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142)
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035)

53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664)
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140)
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245)
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028)
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616)
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114)
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092)
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010)
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614)
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402)
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569)
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562)
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453)
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470)
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103)
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457)
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816)
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510)
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306)
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122)
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147)
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820)
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907)
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572)
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885)
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220)
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291)
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086)
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036)
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432)
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057)
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062)
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062)
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838)
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580)
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433)
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116)
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015)
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696)
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813)
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060)
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332)
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332)
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002)
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319)
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002)
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329)
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242)
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001)
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579)
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358)
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074)
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232)
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766)
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134)
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152)
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897)
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708)
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058)
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937)
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937)
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366)
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156)
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529)
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419)
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272)
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047)
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079)
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064)
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432)
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062)

Att,

Luciana Silveira Teixeira

Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Casa Civil – Presidência da República

(61) 3411-3426

luciana.teixeira@presidencia.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.016596/2013-59.

Entidade: Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA)

Assunto:Minuta de Exposição de Motivos.

1. Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da
Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenador-Geral de

Radiodifusão Comunitária, em 03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente porMarcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de

Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de

Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4328210 e o código CRC 658F916A.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.016596/2013-59, que veicula a Portaria
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de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Fundação
Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Iguatu, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13282/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável
à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer .

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3195/2018 de 05 de julho de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de setembro de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.016596/2013-59 SEI nº 4328210

Despacho 4328210         SEI 53000.016596/2013-59 / pg. 35Anexo - atos da renovação 2013-2023 (53000.016596/2013) (11849061)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 162

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



EM nº 00559/2019 MCTIC 
 

Brasília, 26 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.016596/2013-59, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA), inscrita no CNPJ nº 
03.078.410/0001-43, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iguatu, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13282/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3195/2018 de 05 de julho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
 

 

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 35337/2019/CGGM/GM/MCTIC

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº 53000.016596/2013-59.

Senhor Subchefe,

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente porMaraci Mendes de Sant'Ana , Coordenadora-Geral do

Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4673718 e o código CRC 49FB890F.

Referência: Processo nº 53000.016596/2013-59 SEI nº 4673718

Ofício 35337 (4673718)         SEI 53000.016596/2013-59 / pg. 37Anexo - atos da renovação 2013-2023 (53000.016596/2013) (11849061)         SEI 53115.009394/2023-35 / pg. 164

1b
ed

3a
a3

-0
07

9-
47

74
-a

7a
3-

ff2
da

d3
8c

9e
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1bed3aa3-0079-4774-a7a3-ff2dad38c9ee
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Recibo Eletrônico de Protocolo - 1598383

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 04/12/2019 07:51:16

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008582/2019-81

Interessados:

    Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

   - Documento Principal:

      - Requerimento Renovação de outorga 1598382

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.
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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 
 

MSC 106/2020 
 
Autor: Poder Executivo
 
Data da 
Apresentação: 

07/04/2020 

 
Ementa: Submete à apreciação do Congresso Naconal, acompanhados 

de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atos que 
renovam autorizações outorgadas às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos: 
 
 - TVR 401/2020 - Portaria nº 737, de 06 de maio de 2015 - 
Associação de Comunição Comunitária Tucumaense , no 
município de Tucumã - PA; 
 - TVR 402/2020 - Portaria nº 2.969, de 30 de julho de 2015 - 
Associação dos Moradores do Bairro Bento Marques - COHAB, 
no município de Tarauacá - AC; 
 - TVR 403/2020 - Portaria nº 6.177, de 01 de dezembro de 2015 
- Associação Cultural Comunitária Gaivota , no município de 
Ubatuba  - SP; 
 - TVR 404/2020 - Portaria nº 6.687, de 06 de janeiro de 2016 - 
Associação pelo Desenvolvimento Comunitário dos Meios de 
Comunicação de Lebon Régis , no município de Lebon Régis -
SC; 
 - TVR 405/2020 - Portaria nº 6.692, de 06 de janeiro de 2016 - 
Associação dos Moradores do Bairro Esplanada de Pacaembu 
(AMBEP) , no município de Pacaembu  - SP; 
 - TVR 406/2020 - Portaria nº 75, de 01 de fevereiro de 2016 - 
Rádio Comunitária Venturosa FM , no município de Venturosa  - 
PE; 
 - TVR 407/2020 - Portaria nº 82, de 01 de fevereiro de 2016 - 
Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza , no município de 
Coronel Ezequiel  - RN; 
 - TVR 408/2020 - Portaria nº 149, de 01 de fevereiro de 2016 - 
Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM , no 
município de Batayporã - MS; 
 - TVR 409/2020 - Portaria nº 176, de 01 de fevereiro de 2016 - 
Associação Rádio Comunitária Madre FM , no município de 
Madre de Deus  - BA; 
 - TVR 410/2020 - Portaria nº 522, de 09 de maio de 2016 - 
Conselho Comunitário de Radiodifusão de Poço Fundo , no 
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município de Poço Fundo  - MG; 
 - TVR 411/2020 - Portaria nº 536, de 09 de maio de 2016 - 
Associação de Moradores do Bairro Rosário , no município de 
Nazareno  - MG; 
 - TVR 412/2020 - Portaria nº 547, de 09 de maio de 2016 - 
Grêmio do Projeto Cultural e Criativo Alternativa , no município 
de Capivari  - SP; 
 - TVR 413/2020 - Portaria nº 775, de 09 de maio de 2016 - 
Associação Cultural Educacional e Ambiental de Coari , no 
município de Coari  - AM; 
 - TVR 414/2020 - Portaria nº 785, de 09 de maio de 2016 - 
Associação  São José Operário , no município de Matão  - SP; 
 - TVR 415/2020 - Portaria nº 792, de 09 de maio de 2016 - 
Associação Comunitária Rádio Clube FM a Voz de Nazaré, no 
município de Manacapuru  - AM; 
 - TVR 416/2020 - Portaria nº 1.953, de 10 de maio de 2016 - 
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária 
de Santana da Vargem , no município de Santana da Vargem  - 
MG; 
 - TVR 417/2020 - Portaria nº 574, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária de Radiodifusão em Raposos , no 
município de Raposos  - MG; 
 - TVR 418/2020 - Portaria nº 587, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária Voz Cerrana , no município de Correia 
Pinto  - SC; 
 - TVR 419/2020 - Portaria nº 1.106, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo 
de Minas , no município de Monte Santo de Minas  - MG; 
 - TVR 420/2020 - Portaria nº 1.110, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária Beneficente Serra Redondense , no 
município de Serra Redonda  - PB; 
 - TVR 421/2020 - Portaria nº 1.824, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Antônio 
Dias , no município de Antônio Dias  - MG; 
 - TVR 422/2020 - Portaria nº 1.869, de 07 de junho de 2017 - 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de 
Brejo Santo , no município de Brejo Santo  - CE; 
 - TVR 423/2020 - Portaria nº 1.911, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima 
-  ACECAL , no município de Abreu e Lima  - PE; 
 - TVR 424/2020 - Portaria nº 1.930, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Cultural Buíque FM , no município de Buíque  - PE; 
 - TVR 425/2020 - Portaria nº 1.996, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Palmeirense de Defesa da Comunidade , no 
município de Palmeira dos Índios  - AL; 
 - TVR 426/2020 - Portaria nº 2.181, de 07 de junho de 2017 - 
Asocciação de Rádio Comunitária e Cultural de Campo Grande 
Recife PE ARCAMG -  Tropical FM , no município de Recife  - 
PE; 
 - TVR 427/2020 - Portaria nº 2.186, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Cultural Comunitária , no município de Duartina  - 
SP; 
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 - TVR 428/2020 - Portaria nº 2.619, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária de Comunicação Educativa -  ACCE , 
no município de Lambari  - MG; 
 - TVR 429/2020 - Portaria nº 3.003, de 07 de junho de 2017 - 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Junqueirópolis , no 
município de Junqueirópolis  - SP; 
 - TVR 430/2020 - Portaria nº 3.170, de 28 de setembro de 2017 
- Associação Loyola de Radiodifusão Comunitária , no município 
de Belo Horizonte  - MG; 
 - TVR 431/2020 - Portaria nº 3.278, de 28 de setembro de 2017 
- Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de 
Cândido Sales , no município de Cândido Sales  - BA; 
 - TVR 432/2020 - Portaria nº 6.741, de 16 de janeiro de 2018 - 
Associação do Bairro Santo Antônio , no município de Santa 
Cruz da Vitória  - BA; 
 - TVR 433/2020 - Portaria nº 7.224, de 16 de janeiro de 2018 - 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Mirabela , no município de Mirabela  - MG; 
 - TVR 434/2020 - Portaria nº 7.233, de 16 de janeiro de 2018 - 
Associação Comunitária Anunciação de Santa Bárbara D´Oeste 
, no município de Santa Bárbara D´Oeste  - SP; 
 - TVR 435/2020 - Portaria nº 7.580, de 09 de fevereiro de 2018 - 
Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol , no 
município de Capitão Enéas  - MG; 
 - TVR 436/2020 - Portaria nº 7.581, de 09 de fevereiro de 2018 - 
Associação Movimento Comunitário com Rádio Local Imprensa 
FM , no município de Monteiro  - PB; 
 - TVR 437/2020 - Portaria nº 1.696, de 04 de abril de 2018 - 
Associação de Difusão Artística e Cultural de Ouvidor - GO , no 
município de Ouvidor  - GO; 
 - TVR 438/2020 - Portaria nº 3.195, de 05 de julho de 2018 - 
Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assitência Social  
(FIDA) , no município de Iguatu  - CE; 
 - TVR 439/2020 - Portaria nº 5.177, de 08 de novembro de 2018 
- Associação Comunitária Dehoniana , no município de Pindaré 
Mirim  - MA; 
 - TVR 440/2020 - Portaria nº 5.959, de 22 de novembro de 2018 
- Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema , 
no município de Capanema  - PR. 

 
Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - 
CCJR) 

 
Texto 

Despacho: 
Às Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática; e de  Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, 
RICD). 
Regime de Tramitação : Art. 223 CF 
Apreciação: Proposição sujeita à apreciação Conclusiva(Parecer 
09/90 - CCJR) 
 

 
Matérias Art. 223 - CF
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sujeitas a 

normas 
especiais: 
 
Em 11/05/2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

DESPACHO

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 13,
inciso VIII, do Anexo VII da Portaria MCOM nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União de 08 de setembro de 2021, considerando que já ocorreu a aprovação da Portaria de

renovação pelo Ministro de Estado das Comunicações, conforme Portaria nº 3195/2018 (SEI nº 3073662)
e, também, o envio dos autos para a Casa Civil (SEI nº 4929465) ou para o Congresso Nacional, segundo

Mensagem Presidencial nº 106/2020 (SEI nº 8296054), em virtude do exaurimento da instrução processual

atinente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária requerida pela Fundação Iguatu

para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, situada no

município de Iguatu, no estado do Ceará, determina o arquivamento do presente processo. Após a
devida notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, os autos deverão ser enviados para a unidade

competente para o cadastramento e a atualização de dados de estações e emissoras executantes dos

serviços de radiodifusão, bem como para o licenciamento da estação.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de

Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 23/11/2021, às 16:07 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente porWhendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-

Outorgas, em 01/12/2021, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 8418030 e o código CRC 3E17A1F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.016596/2013-59 SEI-MCOM nº 8418030
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS
 

Processo nº: 53115.009394/2023-35

Interessada:
FUNDAÇÃO IGUATU PARA O
DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ nº 03.078.410/0001-43

Município/UF: IGUATU/CE
Período a ser renovado: 07/08/2023 a 07/08/2033 (2º período renovatório)

Data de recebimento da
notificação (art. 6º-B da
Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998):

Não se aplica

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga:

 05/04/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023

10844760, 10844761 e
10844762

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
Tempestividade: art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998:
 

Art. 6o-A. A
entidade
autorizada a
prestar serviços
de radiodifusão
comunitária que
desejar a
renovação da
outorga deverá
dirigir
requerimento
para tal finalidade
ao Poder
Concedente entre
os doze e os dois
meses anteriores
ao término da
vigência da
outorga. (Incluído
pela Lei nº
13.424, de 2017)

 

X De acordo. ☐ Pendência.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

10844763 e 10844764

Mandato da diretoria:
13/03/2021 a 13/03/2025.
 

X De acordo. ☐ Pendência.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art6
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2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

JOSÉ OLINDA
BARROS
Presidente
11305829

 
POLYESSE ARAÚJO

DA NÓBREGA
QUINTINO

Vice-Presidente
10844770 e 10844771

 
BRUNO

CAVALCANTE E
SILVA

1º Tesoureiro
10844773

 
JOÃO PAULO DOS

SANTOS
2º Tesoureiro

11514665
 

CÍCERO LEITE DE
MACEDO

1º Secretário
11514663 e 11514664

 
JOSÉ WILTON DA

SILVA
2º Secretário

11305830 e 11305831

X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11514661 X De acordo. ☐ Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2º, "n" X De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 15 X De acordo. ☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, II e 16 X De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 8º, I e 17 X De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 36 X De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 e 28 a 34 X De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 25 (4 anos) X De acordo. ☐ Pendência.
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Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10844766, 10844775,
10844776, 10844778 e

11618218
X De acordo. ☐ Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

11618212, 11618213,
11618214, 11618216 e

11618217
X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11802294
Emitida em 15/08/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11802294
Válida até 14/09/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11802294
Válida até 06/09/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11846363
Válida até 25/02/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11802294
Válida até 11/02/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização e Portaria de
Renovação (SRD, DOU) - se trata de 2º
período renovatório.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10988125 e 11408263

- Portaria de Autorização  nº  304,
de 16/05/2001, publicada no
DOU de 31/05/2001.
- Portaria de Renovação nº 3195,
de 05/07/2018, publicada no
DOU de 28/09/2018.

11. Decreto Legislativo de Autorização
(SRD, DOU) - ainda não foi publicado o
Decreto Legislativo de Renovação.
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10988127 e 11408279

- Decreto Legislativo de
Autorização nº 418, de 2003,
publicado no DOU de
07/08/2003.
- Projeto de Decreto Legislativo
de Renovação nº 369/2021, de
21/03/2022.

 

Documentos SEI nº Observações
12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11846485 X De acordo. ☐ Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

11802436 X De acordo. ☐ Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11305829 a 11305831,
10844770 a 10844774 e
11514663 a 11514665

X De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

 X De acordo. ☐ Pendência.
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17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11803162 x De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais
 
O 1º período renovatório (2013/2033) foi tratado no processo nº 53000.016596/2013-59, já arquivado.
  

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível
prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
29/08/2024, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11803175 e o código CRC 7BFF071B.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 SEI nº 11803175
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 15217/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.009394/2023-35.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e
Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará, para o período de
07/08/2023 a 07/08/2033.

2. Os autos foram instaurados, em 05/04/2023, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (10844760, 10844761 e 10844762).

3. Posteriormente, foram realizadas as seguintes instruções processuais:

a) 1ª exigência - Ofício nº 18106/2023/MCOM (10986448), enviado eletronicamente em
28/11/2023, conforme correspondência eletrônica (11243034) - em resposta, foi
encaminhado o documento de protocolo nº 53115.000512/2024-21;

b) 2ª exigência - Ofício nº 8066/2024/MCOM (11408201), enviado eletronicamente em
09/04/2024, conforme correspondência eletrônica (11466199) - em resposta, foram
encaminhados os documentos de protocolo nº e 53115.013660/2024-13 e nº
53115.013661/2024-50; e

c) 3ª exigência - Ofício nº 19901/2024/MCOM (11562073), enviado eletronicamente em
05/06/2024, conforme correspondência eletrônica (11565746) - em resposta, foram
encaminhados os documentos de protocolo nº e 53115.022821/2024-51 e nº
53115.022975/2024-43.

4. Por fim, conforme Checklist (11803175), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
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períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, por meio da Portaria nº 304, de
16/05/2001, publicada no DOU de 31/05/2001 (10988125), e do Decreto Legislativo nº 418, de 2003,
publicado no DOU de 07/08/2003 (10988127). Oportuno registrar que a data da publicação do decreto
legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço,
conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. Importa registrar que o primeiro período renovatório, compreendido entre 07/08/2013 e
07/08/2023, foi tratado no processo nº 53000.016596/2013-59, tendo sido publicada a Portaria de
Renovação nº 3195 de 05/07/2018, no DOU em 28/07/2018 (11849061, pg.1) e providenciado o envio dos
autos para a Casa Civil e para o Congresso Nacional, segundo Mensagem nº 106/2020 (11849061, pg.39-
42), conforme se verifica dos documentos em anexo (11849061), extraídos do processo nº
53000.016596/2013-59.

10. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 07/08/2022 e 07/06/2023, para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

11. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10844760, 10844761 e
10844762), em 05/04/2023, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 07/08/2023, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

13. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
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§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

14. Conforme Checklist (11803175), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10844760, 10844761 e 10844762);

b) Estatuto social (11514661), devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão
cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10844763 e 10844764), com mandato válido
até 13/03/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (11305829, 11305830, 11305831,
10844770, 10844771, 10844772, 10844773, 10844774 e 11514663, 11514664,
11514665); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (10844766, 10844775, 10844776,
10844778, 11618212, 11618213, 11618214, 11618216, 11618217 e 11618218),
observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023.

15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (10844760, 10844761 e 10844762), as
Certidões da Pessoa Jurídica (11802294 e 11846363), as Certidões de Informações Partidárias (11802436)
e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11803162), não se
verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa
jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11846485), referente ao período de vigência da
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outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

17. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11846388), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11846388).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

20. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
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outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

22. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
30/08/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
30/08/2024, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/08/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/09/2024, às 17:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11846396 e o código CRC 1BE91931.

Minutas e Anexos

Checklist 11803175

Minuta de Portaria 11846386

Minuta de Exposição de Motivos 11846392

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11846396
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53115.009394/2023-35, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 2023, a

autorização outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no

CNPJ nº 03.078.410/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em

30/08/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em

30/08/2024, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

30/08/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/09/2024, às 17:26, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11846386 e o código CRC 503C2F6F.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11846386
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53115.009394/2023-35, acompanhado da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no

Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de

2023, a outorga da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ nº

03.078.410/0001-43), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, estado

do Ceará​​​​​​​.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação

do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em

30/08/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em

30/08/2024, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

30/08/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/09/2024, às 17:26, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11846392 e o código CRC C6AAEDDF.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11846392
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14514, DE 12 DE SETEMBRO ​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53115.009394/2023-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de agosto de 2023, a autorização

outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no CNPJ nº

03.078.410/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,

no município de Iguatu, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 29/10/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11871561 e o código CRC 53C92916.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11871561
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 12 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.009394/2023-35, instruído com a Nota Técnica nº 15217/2024/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
acompanhados da Portaria nº 14.514, de 12 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de
__/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de agosto de 2023, a outorga da Fundação
Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ nº 03.078.410/0001-43), executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 29/10/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11871564 e o código CRC 577EE51A.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11871564
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54873/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14514/2024 (11871561)  e a Exposição de Motivos nº 677/2024
(11871564)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 15217/2024 (11846396), encaminho
a Portaria nº 14514/2024 (11871561) e a Exposição de Motivos nº 677/2024 (11871564), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11871579 e o código CRC 7700C690.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11871579
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53115.009394/2023-35

Seguindo as orientações da Coordenação Geral do Gabinete do Ministro, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal,  para

complementação de informações na Expoisição de Motivos.

 

 

 

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 25/09/2024, às 15:36, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11891581 e o código CRC 03FC3067.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11891581
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.078.410/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/04/1999

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FIDA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DARIO RABELO
NÚMERO

933
COMPLEMENTO

********

CEP

63.500-005
BAIRRO/DISTRITO

COCOBO
MUNICÍPIO

IGUATU
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@TROPYKALIAFM.COM
TELEFONE

(88) 2143-6330

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/10/2024 às 08:59:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

CNPJ: 03.078.410/0001-43

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:00:56 do dia 24/10/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/11/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBIT... https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/c...
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 03.078.410/0001-43

Razão
Social:

FUND IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO ASSITENCIAL SOCIAL

Endereço: AV DARIO RABELO 933 / COCOBO / IGUATU / CE / 63500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de  prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2024 a 21/11/2024

Certificação Número: 2024102323201229881892

Informação obtida em 24/10/2024 09:01:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.078.410/0001-43

Certidão nº: 73897080/2024

Expedição: 24/10/2024, às 09:02:08

Validade: 22/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.078.410/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.009394/2023-35, instruído com a Nota Técnica nº 15217/2024/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhados da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 2023, a outorga da
Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ nº 03.078.410/0001-43), executante
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 24/10/2024, às
08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
24/10/2024, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
24/10/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/10/2024, às 15:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11948066 e o código CRC 89CC4896.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11948066
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53115.009394/2023-35.

Referência: Despacho 11891581.

 

Interessado: Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social.

Assunto: Atualização de minuta de Exposição de Motivos.

 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE).

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11948066), para demais

providências.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

24/10/2024, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 24/10/2024, às 15:14, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11948068 e o código CRC CD4A342C.

 

Minutas e Anexos
Certidão Atualizada (11949033); e

Minuta de exposição de motivos ( 11948066).

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11948068
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 30/10/2024 14:08:48
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10664290
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Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
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22096019 ATO PORTARIA MCOM NA 14477.rtf 7d52c8a253cc280c
d8a38b2cc0e1f57f 8,00 R$ 311,36

22096020 ATO PORTARIA MCOM NA 14481.rtf 27d001fcf348c880
f5c14ec1dd168eca 7,00 R$ 272,44

22096021 ATO PORTARIA MCOM NA 14484.rtf cc8e4a09425fcca6
2839f8ca7a1900f8 7,00 R$ 272,44

22096022 ATO PORTARIA MCOM NA 14485.rtf 27d6989083a9117a
c5cc70caa605a0fa 7,00 R$ 272,44

22096023 ATO PORTARIA MCOM NA 14513.rtf 2dc54dad554f32d1
7b8a24bda4f187dd 7,00 R$ 272,44

22096024 ATO PORTARIA MCOM NA 14517.rtf f5775cbedbe55964
58ea8319f9fed903 7,00 R$ 272,44

22096025 ATO PORTARIA MCOM NA 14515.rtf 6e435680f544b1f0
884e166cf01bdde9 7,00 R$ 272,44

22096026 ATO PORTARIA MCOM NA 14516.rtf 149e9c17ad8902ca
793fc5477f5f8c1e 8,00 R$ 311,36

22096067 ATO PORTARIA MCOM NA 14514.rtf 12c81d90a3d82afc
f169fd892fb65997 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 65,00 R$ 2.529,80
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/10/2024 | Edição: 211 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.009394/2023-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de agosto de 2023, a autorização
outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no CNPJ nº
03.078.410/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Iguatu, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

31/10/24, 12:47 PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Iguatu

Município: Iguatu Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA CNPJ: 03.078.410/0001-43

Nome Fantasia: TELHA FM Bairro: ALTO DO JUCÁ

Logradouro: RUA CORONEL JOSÉ JUCÁ Número: 27

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03078410000143 Pesquisar

Razão Social: FIDA-FUNDACAO IGUATU P/O DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 63500000 Logradouro: RUA CORONEL JOSÉ JUCÁ

Número: 27 Complemento: ALTOS Bairro: ALTO DO JUCÁ Estado: CE

Município: Iguatu Distrito: Iguatu SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 63500000 Logradouro: RUA CORONEL JOSÉ JUCÁ

Número: 27 Complemento: ALTOS Bairro: ALTO DO JUCÁ Estado: CE

Município: Iguatu Distrito: Iguatu SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/08/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536500007841999 Fistel: 50011368900

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

304 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2001 31/05/2001
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

23934 ATOATO  SCMSCM  19/03/2002 21/03/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

418 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/08/2003 07/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43327 ATOATO  SCMSCM  23/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

246 DespachoDespacho  MCMC  08/12/2008 10/03/2009 Advertência Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

31/10/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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374 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2008 25/03/2009 Multa Jur.Jur. 

3431 PortariaPortaria  MCMC  23/09/2016 20/10/2016 Multa Jur.Jur. 

3195 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2018 28/09/2018 Renovação Jur.Jur. 

14514 PortariaPortaria  MCMC  12/09/2024 31/10/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 56536/2024/MCOM

Brasília, 01 de novembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11871564)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 15217/2024 (11846396), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 677/2024 ( 11871564), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 01/11/2024, às 18:01,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11972298 e o código CRC D154755A.

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11972298
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EM nº 00802/2024 MCOM 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.009394/2023-35, instruído com a Nota Técnica nº 15217/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhados da Portaria nº 14.514, de 12 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial 
da União de 31 de outubro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de agosto de 
2023, a outorga da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ nº 
03.078.410/0001-43), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, 
estado do Ceará. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 35968/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.009394/2023-35.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 05/11/2024, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11975636 e o código CRC 3EB0690E.

 

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11975636
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EM nº 00802/2024 MCOM
 

Brasília, 4 de Novembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53115.009394/2023-35, instruído com a Nota Técnica nº 15217/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial  nº  009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste 
Órgão,  acompanhados da Portaria  nº  14.514,  de 12 de setembro de 2024,  publicada no Diário 
Oficial da União de 31 de outubro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de 
agosto de 2023, a outorga da Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (CNPJ 
nº  03.078.410/0001-43),  executante  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  no  município  de 
Iguatu, estado do Ceará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 15217/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.009394/2023-35.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e
Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 03.078.410/0001-43, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará, para o período de
07/08/2023 a 07/08/2033.

2. Os autos foram instaurados, em 05/04/2023, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (10844760, 10844761 e 10844762).

3. Posteriormente, foram realizadas as seguintes instruções processuais:

a) 1ª exigência - Ofício nº 18106/2023/MCOM (10986448), enviado eletronicamente em
28/11/2023, conforme correspondência eletrônica (11243034) - em resposta, foi
encaminhado o documento de protocolo nº 53115.000512/2024-21;

b) 2ª exigência - Ofício nº 8066/2024/MCOM (11408201), enviado eletronicamente em
09/04/2024, conforme correspondência eletrônica (11466199) - em resposta, foram
encaminhados os documentos de protocolo nº e 53115.013660/2024-13 e nº
53115.013661/2024-50; e

c) 3ª exigência - Ofício nº 19901/2024/MCOM (11562073), enviado eletronicamente em
05/06/2024, conforme correspondência eletrônica (11565746) - em resposta, foram
encaminhados os documentos de protocolo nº e 53115.022821/2024-51 e nº
53115.022975/2024-43.

4. Por fim, conforme Checklist (11803175), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
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períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, por meio da Portaria nº 304, de
16/05/2001, publicada no DOU de 31/05/2001 (10988125), e do Decreto Legislativo nº 418, de 2003,
publicado no DOU de 07/08/2003 (10988127). Oportuno registrar que a data da publicação do decreto
legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço,
conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. Importa registrar que o primeiro período renovatório, compreendido entre 07/08/2013 e
07/08/2023, foi tratado no processo nº 53000.016596/2013-59, tendo sido publicada a Portaria de
Renovação nº 3195 de 05/07/2018, no DOU em 28/07/2018 (11849061, pg.1) e providenciado o envio dos
autos para a Casa Civil e para o Congresso Nacional, segundo Mensagem nº 106/2020 (11849061, pg.39-
42), conforme se verifica dos documentos em anexo (11849061), extraídos do processo nº
53000.016596/2013-59.

10. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 07/08/2022 e 07/06/2023, para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

11. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10844760, 10844761 e
10844762), em 05/04/2023, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 07/08/2023, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

13. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
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§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

14. Conforme Checklist (11803175), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10844760, 10844761 e 10844762);

b) Estatuto social (11514661), devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão
cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10844763 e 10844764), com mandato válido
até 13/03/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (11305829, 11305830, 11305831,
10844770, 10844771, 10844772, 10844773, 10844774 e 11514663, 11514664,
11514665); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (10844766, 10844775, 10844776,
10844778, 11618212, 11618213, 11618214, 11618216, 11618217 e 11618218),
observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023.

15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (10844760, 10844761 e 10844762), as
Certidões da Pessoa Jurídica (11802294 e 11846363), as Certidões de Informações Partidárias (11802436)
e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11803162), não se
verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa
jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11846485), referente ao período de vigência da
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outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

17. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11846388), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11846388).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

20. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
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outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

22. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
30/08/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em
30/08/2024, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/08/2024, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/09/2024, às 17:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11846396 e o código CRC 1BE91931.

Minutas e Anexos

Checklist 11803175

Minuta de Portaria 11846386

Minuta de Exposição de Motivos 11846392

Referência: Processo nº 53115.009394/2023-35 Documento nº 11846396
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31/10/24, 12:47 PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/10/2024 | Edição: 211 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

53115.009394/2023-35, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de agosto de 2023, a 
autorização outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, inscrita no 

CNPJ nº  03.078.410/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, no município de Iguatu, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         REFERENCIAL         n.         00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA     –     SECOE      

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO     JURÍDICA     REFERENCIAL     SOBRE     RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO     PARA   
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA:  Elaboração  de manifestação  jurídica  referencial  sobre  análise  de  pedidos  administrativos  de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº 
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023.  Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na  
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.  
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I     –     RELATÓRIO      

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
-  SECOE  do  Ministério  das  Comunicações  encaminhou  a  esta  Consultoria  Jurídica  o  Processo  Administrativo  nº  
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à 
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização 
para  execução  do serviço  de  radiodifusão  comunitária,  a  motivar eventual  elaboração  de  nova  manifestação  jurídica 
referencial  sobre  o  assunto,  considerando  o  tempo  transcorrido  desde  a  emissão  do PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR- MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho 
nº 01005/2023, in litteris:

“A  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  emitiu  o  PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  cujo  teor  versa  sobre  a  análise  de  pedidos  administrativos  de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado  
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual 
volume de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a 
necessidade da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU 
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos 
nos seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,  
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os  
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde  que  a  área  técnica  ateste,  de  forma  expressa,  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  citada  
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande 
volume de  processos  que  envolvam questões  jurídicas  idênticas  em que  a  atividade  jurídica  se  restrinja  à  verificação  do  
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por 
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se 
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e 
que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou 
pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os  
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução 
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  assim  como  se  a  emissão  de  novo  parecer  referencial  sobre  o  assunto  pode 
proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara 
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária,  que solicita informações quanto ao quantitativo de 
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.” 
(grifamos)

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à 
análise de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II    –   FUNDAMENTAÇÃO      

II.1    -     POSSIBILIDADE     DE     UTILIZAÇÃO     DE     PARECER     REFERENCIAL      

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, 
a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das 
suas atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa 
nº 55, de 23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis 
litteris:

ORIENTAÇÃO     NORMATIVA     Nº     55,     DE     23     DE     MAIO     DE     2014      

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,  
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar 
nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação     jurídica     referencial  , isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de  análise     individualizada   pelos órgãos 
consultivos,  desde  que  a  área  técnica  ateste,  de  forma  expressa,  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  citada 
manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas         e         recorrentes   impactar, justificadamente, a atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com 
o princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos 
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concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário 
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer 
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in 
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e  
pareceres com orientações in abstrato,  realizando capacitação com gestores,  a fim de evitar proliferação de manifestações  
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, 
de 2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico 
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente  
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo 
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na 
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após  
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade 
de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais 
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na 
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘ manifestação jurídica referencial, a qual, diante do 
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os 
referidos pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais 
pertinentes’, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a 
despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse 
entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde 
que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu     o     Plenário     a     proposta     do     relator     , negando provimento aos embargos e informando à AGU 
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão         de         pareceres         jurídicos   sobre as minutas de editais licitatórios e de outros 
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, 
ambos prolatados pelo Plenário, não     impede     a     utilização,     pelos     órgãos     e     entidades     da     administração     pública     federal     de     um     mesmo   
parecer     jurídico     em     procedimentos     licitatórios     diversos,     desde     que     envolva     matéria     comprovadamente     idêntica     e     que     seja         
completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa 
AGU nº 55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto 
apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. 
Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão 
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher 
os  preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise 
individualizada de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas 
veiculadas a todo e qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que 
a elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos  
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo 
de  processos  administrativos,  na  ordem de 2.700  processos (dois  mil  e  setecentos  -  vide  teor da  NOTA TÉCNICA Nº 
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à 
apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito,  tem-se  que os  pedidos  administrativos de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos 
sob apreciação,  limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a 
responsabilidade da SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria, 
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da 
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão. 1b
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante, 
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico  
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da 
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por 
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2    -     RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO     PARA     EXECUÇÃO     DO     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     COMUNITÁRIA      

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 
1993 , prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência 
e  à  oportunidade  da  prática  dos  atos  administrativos,  reservados  à  esfera  discricionária  do  administrador  público  
legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, 
tornou-se usual  destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas 
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
, no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM 
Nº 9.018, de 28 de março de 2023, revogando  [2]   expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, 
de 2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da 
Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem     alteração   em novo ato 
ministerial, na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 
9.018 por ter  saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo 
Título VII, portanto, assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao  
término da vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 
130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT  
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, 
IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); 
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943 -  Consolidação das Leis do Trabalho.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM  
4.334/2015, art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos  
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a 
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada  
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das  
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 132, caput)

I -  não tenham sido apresentados  os  documentos  ou regularizadas  as  pendências,  conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação  
dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão 
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos  
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 
deste parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser 
observada pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços     de     radiodifusão   comunitária 
será dirigir requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na 
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais 
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta 
Pasta  Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de 
Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto 
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do 
Representante 
legal

Endereço 
Eletrônico 
(e-mail)

Endereço de 
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão 
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade 
acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, 
vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da 
presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 

sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o  
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em  
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",  
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº  

4.334,  de 2015.  -  Será aceito requerimento diferente deste modelo,  desde que contenha todas as informações essenciais  e  
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do  
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a 
autorização anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da 
outorga, conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório  do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a 
avaliação  dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o 
disposto no art. 116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, 
poderá solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como 
requerer  esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem 
referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de 
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 
.

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida 
pela Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei 
nº 13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de 
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram 
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de  
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, 
de 2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 
130, a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-
lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará     a     perempção   , nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do 
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o 
art. 6º, § 2º, do  Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior 
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De  se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da 
legislação de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE 
atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 
a  23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério 
deverá observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, 
Decreto nº 2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018 , além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como 
Portaria  de  Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos 
relacionados a pedido de  renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise 
técnico-administrativa não tenha constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente 
concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou 
por  provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na 
presente  manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou 
entendimento de órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III    –   CONCLUSÃO      

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto 
jurídico- formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos 
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, 
não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente 
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao 
Gabinete do Ministro,  sendo dispensado o  prévio  envio  a  esta  Consultoria  Jurídica,  por força do disposto  na Orientação 
Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não  albergadas  na  manifestação  jurídica  referencial,  os  autos  do  processo  administrativo  devem  ser 
encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir 
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao 
Congresso Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação 
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo 
de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação 
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais 
utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois 
anos, a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa 
da  Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL  n. 
0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº     , invocando as razões presentes na Nota Técnica 
nº
       /20   /SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº     /20    /CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
                    ), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de     de           de 20 , a autorização outorgada à 
(interessada), inscrita no CNPJ nº                          , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no município de                         , estado de                                                    .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º 
do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : http  s://w  ww.g  ov.br/agu/pt-br/assuntos-       
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao  
término da vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 
130, caput)

§  1º  A entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I –  requerimento  de  renovação  (Anexo  XLI),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, 
IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela 
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos  
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a 
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput,  em caso de resposta solicitando a renovação da outorga,  a  autorizada 
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das  
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os  documentos ou regularizadas as  pendências,  conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação  
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão 
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos  
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os 
dois meses anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  1º  A entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com os  seguintes  
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 1b
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III- ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação  

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria 

nº 1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III- comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

de 05.04.2018) IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do 
§ 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  cumprimento  das 
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III- seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação  
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria;  e (Revogado pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a 
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art.  6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A     outorga terá validade de dez anos   , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá     dirigir     requerimento   para tal finalidade ao Poder Concedente entre     os     doze     e     os     dois     meses   anteriores ao 
término da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser 
mantido em funcionamento em caráter precário.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes 
da prestação do serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo  
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação 
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art.  116.  Sempre que solicitado pelo  Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  a 
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição 
e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar 
indicadas as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia 
à hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da 
Portaria de  Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 
1/2023 (vide art. 380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a 
redação do inciso II da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria     nº     4.334/2015      
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria     Normativa     CGU/AGU     nº     05/2022      

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior         que         dois         anos  , sendo admitidas sucessivas 
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1283173180 e  chave de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 22-09-2023 
13:59. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.         01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela 
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos 
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização 
para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número 
de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     01960/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho 
correlato, os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da 
renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em  razão  da  aprovação  de  tal  PARECER  REFERENCIAL ,  tem-se  que  a  revogação  do  PARECER 
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se 
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1288547172 e  chave de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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53115.009394/2023-35

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data da assinatura.

Aos Protocolos da SAJ, SAG, SE/CC e à CGINF

 

Assunto: RENOV/RADCOM - FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - Localidade de Iguatu/CE.

 

1. Encaminho EXM 802 2024 MCOM, para análise e providências.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES

Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 14/11/2024, às 10:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6237895 e o código CRC EB061BA4 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 SEI  nº 6237895
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53115.009394/2023-35

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 802/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 14/11/2024, às 11:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238247 e o código CRC 694EFDA5 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 SEI  nº 6238247
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 53115.009394/2023-35
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 69/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.009394/2023-35.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00802/2024 MCOM, de 4 de Novembro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Iguatu/CE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00802/2024 MCOM (6236874), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 53115.009394/2023-35, acompanhado da PORTARIA MCOM Nº 14.514, DE 12
DE SETEMBRO DE 2024, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par=r
de 7 de agosto de 2023, no município de Iguatu, estado do Ceará, para a Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social,
inscrita no CNPJ sob o n º 03.078.410/0001-43, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela en=dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 20/09/2023 (6236858), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária
pelos órgãos consul=vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa,
que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 15217/2024/SEI-MCOM, de 10/09/2024 (6237885), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 18, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga;

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 29/08/2024 (6236859), com a

anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra=vos da en=dade devem ser man=dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6236872).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.514-de-12-de-setembro-de-2024-593170183
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos
registros administra=vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi=r manifestação final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul=vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên=cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên=cas e recorrentes  impactar, jus=ficadamente, a atuação do órgão consul=vo ou a celeridade dos serviços  administra=vos; e b) a a=vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/04/2025, às 16:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/04/2025, às 16:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 16/04/2025, às 18:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6422112 e o código CRC 28B0460B no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.009394/2023-35 SEI nº 6422112

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.009394/2023-35   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 205 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53115.009394/2023-35

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.009394/2023-35, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é FUNDAÇÃO IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CNPJ nº 03.078.410/0001-43, na localidade de Iguatu/CE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.009394/2023-35, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABREIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 12/02/2025, às 17:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 12/02/2025, às 17:14, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/02/2025, às 17:21,
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Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 13/02/2025, às
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6422563 e o código CRC F30BDDC6 no site: 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 14.514, de 12 

de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2024, que 

renova, a partir de 7 de agosto de 2023, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o 

Desenvolvimento e Assistência Social, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Iguatu, Estado do Ceará. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MIRIAM BELCHIOR 

Ministra de Estado, substituta 
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53115.009394/2023-35

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 
À Senhora Ministra de Estado, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 424, de 16 de abril de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 14.514, de 12 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2024, que renova, a par<r
de 7 de agosto de 2023, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Iguatu, Estado do
Ceará.

 

Senhora Ministra,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra da Casa Civil, substituta, da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/04/2025, às 19:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 16/04/2025, às 19:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MENSAGEM Nº 424 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 14.514, 
de 12 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2024, que 
renova, a partir de 7 de agosto de 2023, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o 
Desenvolvimento e Assistência Social, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Iguatu, Estado do Ceará. 

Brasília, 16 de abril de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 470/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 14.514, de 12 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 31 de
outubro de 2024, que renova, a parAr de 7 de agosto de 2023, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Iguatu, Estado do Ceará.

 

Atenciosamente,

 

 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da Presidência da República

substituto(a), em 17/04/2025, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6581147 e o código CRC 6815AF43 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.009394/2023-35 SEI nº 6581147

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6580564) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 17/04/2025, às 10:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6581247 e o código CRC E2D85523 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.009394/2023-35 SEI  nº 6581247
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